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APRESENTAÇÃO  

 

A política de assistência social no Brasil pode ser garantida por meio de ações 

diretas do poder público ou em cooperação com entidades e organizações privadas sem 

fins lucrativos. Seu propósito é assegurar a proteção social de cidadãos em situação de 

vulnerabilidade e risco social, com o objetivo principal de promover a inclusão social e 

reduzir as desigualdades, garantindo direitos básicos e melhorando a qualidade de vida 

dos mais necessitados. Essa política é operacionalizada pelo Sistema Único de 

Assistência Social (SUAS), um sistema descentralizado e participativo que organiza a 

oferta de serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais em todo o território 

nacional. 

Em relação à sua política de recursos humanos, o SUAS valoriza a qualificação 

e o comprometimento dos profissionais que atuam na assistência social. Seus 

trabalhadores são responsáveis por implementar programas, projetos e serviços que 

promovam a inclusão social. A política de recursos humanos do SUAS busca garantir 

condições adequadas de trabalho, formação continuada, valorização profissional e 

estímulo à interdisciplinaridade, visando assim fortalecer a efetividade das ações e 

serviços prestados à população. 

A Política Nacional de Educação Permanente do SUAS (PNEP/SUAS) busca 

promover a qualificação e o aprimoramento dos trabalhadores por meio da educação 

permanente, alinhadas com os princípios do SUAS, tais como a universalidade, a 

integralidade e a participação social. Dentre suas diretrizes estão a valorização dos 

profissionais, o estímulo à reflexão crítica sobre as práticas cotidianas, a promoção da 

interdisciplinaridade e o incentivo à produção e disseminação de conhecimento no campo 

da assistência social. Por meio da educação permanente, o SUAS busca fortalecer a 

capacidade institucional dos seus órgãos gestores e profissionais, contribuindo assim para 

a efetividade e a qualidade dos serviços prestados aos usuários. 

Em Mato Grosso, o Plano Estadual de Educação Permanente do SUAS foi 

elaborado com o intuito de proporcionar aos gestores, trabalhadores e conselheiros do 

SUAS, ações de capacitação permeadas pelos princípios e diretrizes da PNEP/SUAS, 

visando o aprimoramento da Gestão do SUAS, Provimento de Serviços e Benefícios 

Socioassistenciais e Controle Social do SUAS.  
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Nesse contexto, para o Diagnóstico de Necessidades de Formação e Capacitação, 

a Coordenadoria de Gestão do Trabalho considerou os resultados do "Levantamento das 

Necessidades de Formação e Capacitação", conforme apresentado no Plano Estadual de 

Capacitação do SUAS (2023-2024), mas também focou-se na consolidação das denúncias 

relacionadas ao SUAS, recebidas pelo Sistema "Fale Cidadão", disponível no site da 

Secretaria de Assistência Social e Cidadania de Mato Grosso (SETASC-MT), no período 

de 2022 até agosto de 2023, como parte integrante do presente plano. Adicionalmente, 

foram consolidados os relatórios resultantes dos apoios técnicos prestados aos municípios 

do Estado. Estes apoios se deram por meio de duas modalidades: o "Apoio Técnico 

Individualizado na SAAS", realizado de forma presencial, e as "Videoconferências e 

transmissões ao vivo", conduzidas de forma remota. A consolidação dos conteúdos 

provenientes desses instrumentos visa enriquecer o diagnóstico das demandas de 

capacitação e atualizar a lista de capacitações a serem oferecidas pelo Estado. 

As iniciativas de formação e capacitação em Mato Grosso devem seguir a 

abordagem político-pedagógica da Educação Permanente do SUAS. Isso implica 

reconhecer a importância dos processos de trabalho e das práticas profissionais ligadas à 

gestão participativa, bem como à oferta de serviços e benefícios socioassistenciais. Este 

enfoque reforça a necessidade de uma formação contínua que esteja alinhada com os 

princípios e diretrizes do sistema, promovendo assim a eficácia e a qualidade dos serviços 

prestados à população. 
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1 - DIAGNÓSTICO DOS RECURSOS HUMANOS DO SUAS EM MATO 

GROSSO 

 

Para compreender o contexto social de Mato Grosso, é necessário considerar o 

cenário sociodemográfico do Estado. De acordo com o Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística (IBGE, 2022), Mato Grosso possui uma população estimada em 3.658.649 

pessoas, distribuídas em 141 municípios, dos quais a grande maioria é de pequeno porte. 

A tabela abaixo ilustra a distribuição dos municípios de Mato Grosso conforme o porte 

populacional: 

 

Tabela 1 - Distribuição dos municípios de MT por porte populacional 

Porte Quantitativo Percentual 

Pequeno Porte I 105 74,5% 

Pequeno Porte II 23 16,3% 

Médio Porte 7 5,0% 

Grande Porte 6 4,3% 

Total 141 100,0% 
Fonte: Censo IBGE 2022. Elaboração: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do SUAS-MT, 2024. 

 

O Estado apresentou, segundo dados do Censo IBGE 2010, um total 

populacional em situação de extrema pobreza de 195.906 pessoas, tendo na população 

adulta, (entre 25 e 49 anos) o grupo mais expressivo em números absolutos. O gráfico 

abaixo demonstra a distribuição do contingente de pessoas em situação de extrema 

pobreza, divididos por faixa etária. 

 

Gráfico 1 - População em Extrema Pobreza em MT por faixa etária 
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Fonte:RI/2024, IBGE, Censo Demográfico, 2010. 

 

Um dos meios para atender as pessoas em situação de vulnerabilidade e risco social, 

é a sua inserção no Cadastro Único, que identifica e caracteriza as famílias de baixa renda, 

permitindo que se tenha conhecimento da realidade socioeconômica dessa população. 

Nele são registradas informações como: características da residência, identificação de 

cada pessoa, escolaridade, situação de trabalho e renda, entre outras. 

Em Mato Grosso 734.028 famílias estavam cadastradas no Cadastro Único, de 

acordo com dados da Consulta, Seleção e Extração de Informações do CadÚnico 

(CECAD - 02/2024), dentre as quais: 

 248.530 famílias em situação de pobreza (renda per capita até R$ 200,00); 

 164.122 famílias em situação de baixa renda (renda per capita) de até meio 

salário mínimo; 

 321.376 famílias com renda acima de ½ salário mínimo. 

 

Outro importante benefício previsto na Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) 

é o Benefício de Prestação Continuada (BPC), que consiste no recebimento de um salário 

mínimo por mês ao idoso com idade igual ou superior a 65 anos ou à pessoa com 

deficiência de qualquer idade. No caso da pessoa com deficiência, esta condição tem de 

ser capaz de lhe causar impedimentos de natureza física, mental, intelectual ou sensorial 

de longo prazo (com efeitos por pelo menos 2 anos), que a impossibilite de participar de 

forma plena e efetiva na sociedade, em igualdade de condições com as demais pessoas.  
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A esse respeito, a Portaria Conjunta n.º 3, de 21 de setembro de 2018, prevê que a 

renda familiar per capita será calculada utilizando as informações do CadÚnico, em que 

a renda sazonal ou eventual, que consiste nos rendimentos não regulares decorrentes de 

atividades eventuais exercidas em caráter informal, não será computada na renda bruta 

familiar desde que o valor anual declarado dividido por doze meses seja inferior a um 

quarto do salário mínimo. 

Em Mato Grosso, no mês de novembro de 2023 (CECAD 2024), havia um total de 

96.973 beneficiários do BPC inscritos no Cadastro Único, contabilizando um percentual 

de 98% de beneficiários inscritos no Cadastro Único. O CadÚnico desempenha um papel 

fundamental na política de assistência social no Brasil, servindo como a principal 

ferramenta para a identificação e caracterização das famílias de baixa renda. Esse 

mecanismo de registro e monitoramento é essencial para a operacionalização da política 

de assistência social, que é conduzida pelo Sistema Único de Assistência Social (SUAS). 

A política de assistência social, por sua vez, é parte integrante do sistema de seguridade 

social do país e se baseia em princípios como a universalidade do atendimento, a 

descentralização político-administrativa e a participação da sociedade civil. 

 Ainda, importante para compreensão do contexto social de Mato Grosso são as 

violações de direito mais presentes no território. Em levantamento realizado pela 

Coordenadoria de Proteção Social de Média Complexidade junto à Superintendência do 

Observatório de Segurança Pública do Estado de Mato Grosso1, no que se refere às 

violações contra crianças e adolescentes, mulheres e idosos, considerando os principais 

tipos de ocorrência e seus aumentos percentuais nos últimos dois anos, observa-se: 

  

1. Ocorrências contra Crianças e Adolescentes (até 17 anos) 

     - Ameaça: Aumento de 15% (de 2.356 casos em 2022 para 2.715 em 2023). 

  - Lesão Corporal: Aumento de 5% (de 1.882 casos em 2022 para 1.974 em 2023). 

  - Estupro de Vulnerável: Aumento de 20% (de 564 casos em 2022 para 678 em 

2023). 

  - Ato Infracional: Aumento de 10% (de 1.145 casos em 2022 para 1.263 em 

2023). 

 

 
1 Os dados fornecidos pelo Observatório de Segurança Pública do Estado de Mato Grosso encontram-se em anexo. 
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Tabela 2 - Ocorrência contra Crianças e Adolescentes (até 17 anos) - Porcentagem de aumento 

Ocorrências contra Crianças e Adolescentes (até 17 anos) 

Tipo de ocorrência 2022 2023 
Porcentagem de 

Aumento 

Ameaça 2.356 2.715 15% 

Lesão Corporal 1.882 1.974 5% 

Estupro de Vulnerável 564 678 20% 

Ato Infracional 1.145 1.263 10% 
Fonte: Observatório de Segurança Pública do Estado de Mato Grosso. Elaboração: Coordenadoria de Gestão do 

Trabalho do SUAS-MT, 2024. 

 

Gráfico 2 - Ocorrência contra Crianças e Adolescentes (até 17 anos) 

 

Fonte: Observatório de Segurança Pública do Estado de Mato Grosso. 

 

 

2. Ocorrências contra Mulheres (18 a 59 anos) 

   - Ameaça: Aumento de 7% (de 17.792 casos em 2022, para 18.958 em 2023). 

   - Lesão Corporal: Aumento de 2% (de 9.936 casos em 2022, para 10.090 em 

2023). 

   - Injúria: Aumento de 13% (de 5.346 casos em 2022, para 6.022 em 2023). 

   - Estupro: Aumento de 3% (de 373 casos em 2022, para 386 em 2023). 

   - Calúnia: Aumento de 27% (de 1.369 casos em 2022, para 1.745 em 2023). 

 

Tabela 3 - Ocorrência contra Mulher (18 a 59 anos) - Porcentagem de aumento 

Ocorrências contra Mulheres (18 a 59 anos) 

Tipo de ocorrência 2022 2023 Porcentagem de 
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Aumento 

Ameaça 17.792 18.958 7% 

Lesão Corporal 9.936 10.090 2% 

Injúria 5.346  6.022 13% 

Estupro 373 386 3% 

Calúnia 1.369 1.745 27% 
Fonte: Observatório de Segurança Pública do Estado de Mato Grosso. Elaboração: Coordenadoria de Gestão do 

Trabalho do SUAS-MT, 2024. 

 

Gráfico 3 - Ocorrência contra Mulher (18 a 59 anos) 

 

Fonte: Observatório de Segurança Pública do Estado de Mato Grosso. 

 

3. Ocorrências contra Idosos (60 anos ou mais) 

   - Estelionato: Aumento de 8% (de 3.649 casos em 2022 para 3.946 em 2023). 

   - Ameaça: Aumento de 16% (de 2.292 casos em 2022 para 2.670 em 2023). 

   - Lesão Corporal: Aumento de 2% (de 917 casos em 2022 para 938 em 2023). 

   - Calúnia: Aumento de 35% (de 216 casos em 2022 para 291 em 2023). 

   - Difamação: Aumento de 43% (de 188 casos em 2022 para 268 em 2023). 

 

Tabela 4 - Ocorrência contra Idosos (60 anos ou mais) - Porcentagem de aumento 

Ocorrências contra Idosos (60 anos ou mais) 

Tipo de ocorrência 2022 2023 
Porcentagem de 

Aumento 

Estelionato 3.649 3.946 8% 

Ameaça 2.292 2.670 16% 

Lesão Corporal 917 938 2% 

Calúnia 216 291 35% 



 

 
 

29 

Difamação 188 268 43% 
Fonte: Observatório de Segurança Pública do Estado de Mato Grosso. Elaboração: Coordenadoria de Gestão do 

Trabalho do SUAS-MT, 2024. 

 

Gráfico 4 - Ocorrência contra Idosos (60 anos ou mais) 

 

Fonte: Observatório de Segurança Pública do Estado de Mato Grosso. 

 

Comparando os grupos analisados, observa-se que o aumento percentual mais 

expressivo nas ocorrências foi registrado entre os idosos, com destaque para os crimes de 

difamação, que apresentaram um crescimento de 43%, e calúnia, que aumentou em 35%. 

Além disso, houve um incremento de 16% nos casos de ameaça contra esse grupo. Entre 

as crianças e adolescentes, o crime de estupro de vulnerável registrou um aumento de 

20% no período, enquanto as mulheres apresentaram um aumento de 27% nas ocorrências 

de calúnia. 

Em termos absolutos, as mulheres, na faixa etária de 18 a 59 anos, foram o grupo 

mais afetado, com o maior número de ocorrências, especialmente nos casos de ameaça, 

que somaram 18.958 registros em 2023, e lesão corporal, com 10.090 casos no mesmo 

ano. No entanto, o grupo de idosos, com 60 anos ou mais, apresentou o crescimento mais 

acentuado em termos percentuais nas violações de direitos, destacando-se como o grupo 

que mais tem sofrido um aumento significativo nas ocorrências de violência e abuso no 

estado de Mato Grosso. 

 Desta forma, os dados da Segurança Pública de MT trazem destaque às violações 

contra as mulheres (grupo mais impactado em números absolutos) e também contra os 
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idosos (grupo que experimentou uma elevação mais alarmante na incidência de violação 

de direitos). Importa, ademais, analisar se, e como, essas violações chegam até a política 

de assistência social, especialmente nas Unidades de CREAS, que são lócus 

especializados de atendimento dentro da política de assistência social. Para tanto, a leitura 

das informações contidas no RMA (Registro Mensal de Atendimentos) das Unidades de 

CREAS do Estado pode trazer algumas contribuições fundamentais e quanto aos três 

segmentos analisados anteriormente, temos: 

 

Gráfico 5 - Violações contra mulheres no PAEFI por ano e por região do Estado 

 

Fonte: RMA (Registro Mensal de Atendimentos) das Unidades de CREAS. 

 

Os casos de violência contra mulheres atendidos nos Centros de Referência 

Especializados de Assistência Social (CREAS), apresentam uma variação significativa 

entre as diferentes regiões do Estado. Na região Centro-Sul, notou-se um aumento 

considerável de 44,0% nos atendimentos, que pode ser atribuído tanto ao aumento do 

número de casos quanto a um aumento na conscientização e na procura por serviços de 

apoio. Em contraste, a região Noroeste exibiu o maior aumento percentual, com 108,7%, 

embora partindo de uma base numérica menor. Esse aumento acentuado destaca a 

necessidade de uma investigação mais cautelosa para compreender os fatores subjacentes 

e desenvolver intervenções direcionadas. 
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Por outro lado, a região Nordeste e a região Oeste apresentaram reduções 

significativas nos números de atendimento (47,3% e 29,5%, respectivamente), o que pode 

sugerir progresso nas estratégias de prevenção e proteção das mulheres. A nível estadual, 

observa-se um modesto aumento de 2,3% nos atendimentos nos CREAS relacionados à 

violência contra mulheres, refletindo uma dinâmica complexa e heterogênea através das 

várias regiões.  

Os aumentos percentuais nos atendimentos nas regiões Centro-Sul e Noroeste são 

significativamente maiores do que qualquer aumento registrado nas categorias de 

ocorrências gerais dos dados da Segurança Pública de MT. Isso pode indicar que essas 

regiões estão experimentando uma maior conscientização ou uma maior propensão para 

buscar os serviços dos CREAS, o que não necessariamente se traduz em um aumento 

proporcional nas ocorrências reportadas à segurança pública. 

A nível estadual, o aumento modesto nos atendimentos de 2,3% é próximo ao 

aumento nas ocorrências de ameaça e lesão corporal, mas muito inferior ao aumento na 

calúnia e injúria. Uma hipótese considerada é que, para certos tipos de violência, o 

registro de ocorrências pode estar sendo mais frequentemente buscado, enquanto que para 

outros tipos, os serviços socioassistenciais podem ser a alternativa preferencialmente 

procurada. Diferentes tipos de violência têm dinâmicas diferentes em termos de reporte e 

busca por apoio, refletindo a complexidade das respostas sociais demandadas em 

diferentes contextos. 

 

Gráfico 6 - Violações contra idosos no PAEFI por ano e por região do estado 
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Fonte: RMA (Registro Mensal de Atendimentos) das Unidades de CREAS. 

 

Já os casos de violência contra idosos, observa-se que as regiões Centro-Sul e 

Noroeste, sofreram as maiores reduções percentuais nos atendimentos, com diminuições 

de 50,9% e 56,3%, respectivamente. Essas significativas quedas nos números podem 

sugerir a eficácia de intervenções específicas ou uma melhoria na prevenção e no suporte 

oferecido aos idosos nestas áreas. Em contraste, a região Norte apresentou uma realidade 

divergente da tendência geral, registrando um aumento de 25,4% nos atendimentos 

relacionados à violência contra idosos. Esse incremento pode ser resultado de vários 

fatores, como o crescimento da população idosa, uma maior conscientização sobre a 

violência ou uma possível deterioração nas condições de segurança para os idosos nesta 

região. 

Em uma perspectiva estadual, foi registrada uma redução global de 12,7% nos 

atendimentos de violência contra idosos em todo o Estado, dado que vai na contramão 

dos indicadores da Segurança Pública, que apontam para o aumento das ocorrências 

notificadas. Presume-se que, enquanto a conscientização e o reporte de violações podem 

estar aumentando, há uma necessidade de revisar e fortalecer as estratégias de intervenção 

na Proteção Social Básica para garantir a prevenção do escalonamento de conflitos para 

situações que demandem atendimento socioassistencial, além de também indicar uma 

lacuna na cobertura ou na capacidade de resposta dos serviços de proteção social especial, 

apontando para a necessidade de investimentos em recursos, capacitação, formação e 

ampliação das equipes e unidades de CREAS. 

 

Gráfico 7 - Violações contra crianças e adolescentes no PAEFI por ano e por região do estado 
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Fonte: RMA (Registro Mensal de Atendimentos) das Unidades de CREAS. 

 

Na análise dos atendimentos nos Centros de Referência Especializados de 

Assistência Social (CREAS) relacionados a violações contra crianças e adolescentes, 

destacam-se as dinâmicas observadas nas regiões Norte e Sudeste, além da redução 

notada no Centro-Sul e Nordeste. 

Na região Centro-Sul, observou-se uma diminuição significativa no número de 

casos atendidos, de 752 em 2022 para 665 em 2023, sugerindo um possível resultado 

positivo nas intervenções realizadas ou uma redução na incidência de violações. Ainda 

assim, tratando-se de uma região que envolve os dois maiores municípios do Estado, uma 

leitura igualmente possível é a de que isso pode refletir uma lacuna entre o reporte das 

violências à segurança pública e a utilização dos serviços socioassistenciais. 

Contrastando com essa redução, a região Norte mostrou um aumento 

preocupante, com os casos subindo de 368 para 501 no mesmo período. De forma similar, 

a região Sudeste experimentou um aumento de 740 para 859 atendimentos. Essa 

evolução pode ser atribuída tanto a um crescimento real no número de violações quanto 

a uma maior conscientização e consequente reporte destas, indicando que mais pessoas 

estão buscando ajuda e que as campanhas de sensibilização podem estar alcançando um 

número maior de vítimas.  

De maneira geral, os dados mostram um aumento significativo tanto nos 

atendimentos nos CREAS quanto nas ocorrências registradas pela segurança pública. 
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Esses aumentos podem estar correlacionados, sugerindo que o crescimento no número de 

atendimentos nessas regiões está parcialmente impulsionado por um aumento na 

violência real, assim como pela maior conscientização e disposição em reportar tais 

violações. Importante ressaltar que o aumento de 20% nos casos de estupro de vulnerável 

e os aumentos significativos nos atendimentos nas regiões Sudeste e no Norte podem 

indicar uma preocupação particular com esse tipo de violência nessas regiões (que pode 

ter incentivado mais vítimas e familiares a buscar ajuda), sendo necessária uma leitura 

mais atenta dos dados nesses territórios. 

Desta forma, na elaboração do Plano Estadual de Educação Permanente torna-se 

imprescindível considerar tanto as particularidades regionais quanto às demandas 

emergentes que são evidenciadas particularmente pelos indicadores de segurança pública, 

pelos dados de atendimentos realizados nos CREAS e informações socioeconômicas do 

estado. O plano precisa incorporar estratégias abrangentes que transcendam o combate à 

violência contra mulheres e incluam medidas específicas voltadas à proteção dos idosos, 

com o objetivo de atenuar o aumento preocupante de violações de direitos desse segmento 

da população. 

É igualmente crucial expandir e aprimorar a utilização do Cadastro Único como 

mecanismo central para a identificação e caracterização das famílias em situação de 

vulnerabilidade, bem como sua inserção no escopo de serviços e benefícios 

socioassistenciais. Ademais, fortalecer a implementação do Benefício de Prestação 

Continuada (BPC) é fundamental, assegurando que os profissionais sejam 

adequadamente capacitados para orientar a população sobre seus direitos e garantir o 

acesso ao benefício tanto para idosos quanto para pessoas com deficiência. 

A integração dessas iniciativas, alinhadas às diretrizes nacionais e adaptadas às 

especificidades locais, será crucial para solidificar a rede de proteção social em Mato 

Grosso, promovendo o pleno exercício dos direitos socioassistenciais e melhorando as 

condições de vida da população mais vulnerável. 

 

1.1 Rede Socioassistencial Privada 

 

A rede privada de assistência social é composta por entidades que desempenham 

as funções de assistência, financiadas, ou não, por recursos públicos. 
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Essas entidades atuam como prestadoras complementares de serviços 

socioassistenciais e como co-gestoras, participando ativamente dos conselhos de 

assistência social. São responsáveis por prestar serviços e implementar programas ou 

projetos que oferecem benefícios de assistência básica ou especial a famílias e indivíduos 

em situações de vulnerabilidade ou risco social e pessoal. 

Tendo em vista que o Plano Estadual de Assistência Social de Mato Grosso (2024-

2027) já apresenta informações relevantes sobre a rede socioassistencial privada no 

âmbito do SUAS, opta-se por não as reproduzir neste documento. Contudo, recomenda-

se a consulta ao referido Plano para mais detalhes. 

 

1.2 Conselho de Assistência Social 

 

Os conselhos de assistência social (CAS) são órgãos colegiados, de caráter 

deliberativo, criados em âmbito municipal, estadual e nacional, com a finalidade de 

garantir a participação da sociedade na formulação, acompanhamento e controle da 

política de assistência social. Esses conselhos são formados por representantes do 

governo e da sociedade civil, incluindo trabalhadores do setor, usuários dos serviços e 

organizações da área, de forma paritária. 

A principal função dos conselhos de assistência social é atuar como instâncias de 

controle social, fiscalizando e monitorando a execução da política de assistência social e 

dos recursos destinados a ela. Entre suas atribuições estão: 

ǒ Deliberação: Definem as diretrizes da política de assistência social, 

aprovam planos, programas, projetos e serviços, e estabelecem as 

prioridades para o uso dos recursos públicos. 

ǒ Fiscalização e Controle: Acompanham a execução orçamentária e 

financeira da assistência social, garantindo que os recursos sejam 

aplicados corretamente e de forma transparente. 

ǒ Aprovação e Inscrição: Inscrevem e fiscalizam as entidades de 

assistência social que prestam serviços no âmbito do Sistema Único de 

Assistência Social (SUAS), verificando sua adequação às normas 

estabelecidas. 
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ǒ Participação Democrática: Promovem a participação da sociedade civil, 

assegurando que os usuários e suas demandas sejam ouvidos na 

formulação e avaliação das políticas públicas. 

Os conselhos, portanto, são fundamentais para garantir a transparência, a eficácia 

e a participação democrática na gestão da assistência social, alinhando as políticas às 

necessidades reais da população em situação de vulnerabilidade. 

Em Mato Grosso, 134 Conselhos Municipais de Assistência Social (CMAS) e o 

Conselho Estadual de Assistência Social (CEAS) participaram do Censo SUAS 2022. Em 

relação à escolaridade dos conselheiros, 819 declararam ter ensino médio completo, 

enquanto 1.211 informaram possuir ensino superior completo, conforme demonstrado na 

tabela abaixo: 

 

Tabela 5 - Total de conselheiros em MT por grau de escolaridade no CAS (2022) 

Grau de Escolaridade CMAS % CEAS % Total % 

Sem 

  escolaridade 
6 0,2% 0 0,0% 6 0,2% 

Fundamental 

  Incompleto 
78 3,1% 0 0,0% 78 3,1% 

Fundamental 

  Completo 
87 3,5% 0 0,0% 87 3,5% 

Médio 

  Incompleto 
77 3,1% 0 0,0% 77 3,1% 

Médio 

  Completo 
778 31,4% 19 73,1% 797 31,8% 

Superior 

  Incompleto 
141 5,7% 0 0,0% 141 5,6% 

Superior 

  Completo 
1187 47,9% 2 7,7% 1189 47,4% 

Especialização 111 4,5% 5 19,2% 116 4,6% 

Mestrado 12 0,5% 0 0,0% 12 0,5% 

Doutorado 3 0,1% 0 0,0% 3 0,1% 

Total 2480 100,0% 26 100,0% 2506 100,0% 
Fonte: Censo SUAS 2022. Elaboração: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do SUAS-MT, 2024. 

 

 No Conselho de Assistência Social, os conselheiros têm a função de acompanhar, 

fiscalizar e deliberar sobre a política pública de assistência social, garantindo que as ações 

sejam executadas de acordo com a legislação vigente e os princípios da assistência social. 

Eles também têm a responsabilidade de promover a participação da sociedade civil, 

avaliar a execução orçamentária e aprovar planos e programas relacionados à área. A 

distribuição das funções dos conselheiros em Mato Grosso está organizada da seguinte 

maneira: 
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Tabela 6 - Total de conselheiros em MT por função CAS (2022) 

Função CMAS  % CEAS % Total % 

Conselheiro Titular 1051 42,4% 12 46,2% 1063 42,4% 

Conselheiro 

Suplente 
1204 48,5% 12 46,2% 1216 48,5% 

Conselheiro 

Presidente 
134 5,4% 1 3,8% 135 5,4% 

Vice-Presidente 91 3,7% 1 3,8% 92 3,7% 

Total 2480 100,0% 26 100,0% 2506 100,0% 
Fonte: Censo SUAS 2022. Elaboração: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do SUAS-MT, 2024. 

  

Tabela 7 - Total de conselheiros em MT por função representação no CAS (2022) 

Representação CMAS  % CEAS % Total % 

Governamental ï 

Assistência Social  
312 12,6% 2 7,7% 314 12,5% 

Governamental ï 

Educação 
253 10,2% 2 7,7% 255 10,2% 

Governamental ï Saúde 244 9,8% 2 7,7% 246 9,8% 

Governamental ï Outras 

áreas 
488 19,7% 7 26,9% 495 19,8% 

Sociedade Civil - das 

entidades e Organizações 

de Assistência Social 

466 18,8% 3 11,5% 469 18,7% 

Sociedade Civil ï das 

organizações de 

usuárias(os) 

198 8,0% 4 15,4% 202 8,1% 

Sociedade Civil - 

organizações dos 

trabalhadores 

233 9,4% 4 15,4% 237 9,5% 

 Sociedade Civil ï das(os) 

usuárias(os) 
286 11,5% 2 7,7% 288 11,5% 

Total 2480 100,0% 26 100,0% 2506 100,0% 
Fonte: Censo SUAS 2022. Elaboração: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do SUAS-MT, 2024. 

 

A análise da tabela mostra a composição e distribuição dos conselheiros em 

Conselhos de Assistência Social (CMAS e CEAS), com uma divisão entre representantes 

governamentais e da sociedade civil. De acordo com a LOAS, a paridade entre governo 

e sociedade civil é um princípio fundamental para assegurar a participação democrática e 

a fiscalização das políticas públicas. 

Observa-se uma predominância de representantes governamentais, especialmente 

na área de "Outras áreas" (19,8%), enquanto a representação da sociedade civil está mais 

dispersa, com maior participação de entidades e organizações de assistência social 

(18,7%) e menor das organizações de usuárias(os) (8,1%). 
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Essa composição atende ao previsto na LOAS, mas levanta questões sobre a 

participação das organizações de usuárias(os), cuja representatividade pode ser 

fortalecida para garantir um controle social mais ativo. 

 

1.3 Panorama dos Recursos Humanos do SUAS em Mato Grosso 

 

A Política de Assistência Social se consolida como uma política pública e direito 

de todos, assegurando o acesso à rede socioassistencial a qualquer cidadão que dela 

necessitar, conforme estabelecido no artigo n.º 203 da Constituição Federal. Este artigo 

define que as ações da assistência social devem ser descentralizadas e geridas com 

participação social. Para alcançar esses objetivos, foi instituído o Sistema Único de 

Assistência Social (SUAS) por meio da Resolução n.º 33/2012 do Conselho Nacional de 

Assistência Social (CNAS), que compreende um conjunto de benefícios, serviços, 

programas e projetos voltados para a prevenção de situações de risco social e pessoal. 

Este conjunto de iniciativas é liderado por profissionais que atuam nos diversos 

equipamentos da rede socioassistencial, que são classificados em proteções sociais de 

básica, média e alta complexidade. Em relação ao número de equipamentos da rede 

socioassistencial em Mato Grosso, o Relatório de Informações (RI) do Ministério do 

Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome (MDS) indica a 

quantidade de equipamentos do SUAS ativos no Estado, enquanto o Censo SUAS fornece 

dados sobre aqueles que responderam aos seus questionários. 

 

   Gráfico 8 - Total de equipamentos do SUAS em MT (2024) 
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Fonte: RI/2024, Censo SUAS 2022. Elaboração: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do SUAS-MT, 2024. 

 

O SUAS em Mato Grosso destaca-se por suas especificidades e desafios no que 

diz respeito às características de recursos humanos. A complexidade da assistência social 

exige um corpo de trabalhadores bem qualificados, comprometidos e com vínculos 

empregatícios estáveis para garantir a implementação eficaz do sistema. A estrutura dos 

recursos humanos no SUAS deve ser capaz de atender às demandas crescentes da 

população vulnerável, proporcionando serviços continuados e de qualidade. No entanto, 

a análise dos dados recentes revela uma tendência preocupante de aumento de vínculos 

precários, o que pode comprometer o seu desenvolvimento. Este tópico explora as 

particularidades dos recursos humanos no SUAS em Mato Grosso, abordando alguns 

aspectos e desafios enfrentados, com foco nas implicações dessas características para a 

assistência social no Estado. O gráfico abaixo apresenta o quantitativo de profissionais 

do SUAS em Mato Grosso no período de 2018 a 2022, com base nos dados do Censo 

SUAS. 

 

Gráfico 9 - Total de trabalhadores no SUAS em MT (2018-2022) 
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Fonte: Censo SUAS 2018, 2019, 2020, 2021, 2022. Elaboração: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do 

SUAS-MT, 2024. 

 

Entre 2018 e 2022, o número total de trabalhadores do SUAS em Mato Grosso 

cresceu 21,96%, passando de 5.378 para 6.559. Esses trabalhadores estão distribuídos 

entre diversos equipamentos de Assistência Social. Para compreender esse aumento, 

foram levantadas algumas hipóteses. A primeira hipótese refere-se ao crescimento dos 

equipamentos de assistência social em Mato Grosso, o que naturalmente demanda mais 

trabalhadores, já que cada serviço socioassistencial requer uma equipe técnica específica 

para o desenvolvimento de suas atividades. 

A tabela que se segue apresenta a variação no número de equipamentos de 

assistência social que responderam ao Censo SUAS em Mato Grosso ao longo de cinco 

anos. Embora a quantidade de respostas não indique com precisão o número exato de 

equipamentos socioassistenciais ao longo dos anos, ela fornece um direcionamento para 

a análise. 

 

Tabela 8 - Total de equipamentos que responderam ao Censo SUAS de 2018 a 2022 

Equipamentos 

Qtde de 

Equipam

entos que 

responder

am ao 

Censo 

2018 

Qtde de 

Equipamentos 

que 

responderam 

ao Censo 2019 

Qtde de 

Equipament

os que 

respondera

m ao Censo 

2020 

Qtde de 

Equipame

ntos que 

respondera

m ao 

Censo 2021 

Qtde de 

Equipamentos 

que responderam 

ao Censo 2022 

Variação 

de 

unidades 

Gestão Municipal 141 141 136 141 139 -2 

Gestão Estadual 1 1 1 1 1 0 

Fundo Municipal  141 140 132 141 138 -3 

Fundo Estadual 1 1 1 1 1 0 

CRAS 177 178 178 178 179 2 

Centro de 83 82 83 78 76 -7 
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Convivência 

CREAS 43 45 45 46 47 4 

Centro POP 2 2 2 2 3 1 

Centro Dia 4 4 11 10 11 7 

Unidades de 

Acolhimento 
132 132 155 146 146 14 

Família 

Acolhedora 
3 4 4 3 4 1 

Postos de 

Cadastramento do 

CadÚnico* 

0 0 18 19 23 23 

Total 728 730 766 766 768 40 
Fonte: Censo SUAS 2018, 2019, 2020, 2021, 2022. Elaboração: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do 

SUAS-MT, 2024. 

 

É importante destacar que o número total de equipamentos que responderam ao 

Censo SUAS cresceu ao longo dos anos, passando de 728 em 2018 para 768 em 2022. 

Esse aumento pode indicar, além da instalação de novos equipamentos, um maior 

engajamento das gestões municipais no preenchimento e fornecimento de dados para o 

monitoramento da assistência social no Estado. 

Entre 2018 e 2022, o número total de unidades aumentou em 40. Observa-se um 

incremento nas unidades de Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), que 

passaram de 177 para 179, indicando um crescimento modesto. Os Centros de Referência 

Especializado de Assistência Social (CREAS) também expandiram, de 43 para 47 

unidades, representando um acréscimo de 4 unidades. Quanto às unidades de 

acolhimento, houve um aumento notável de 14 unidades, subindo de 132 para 146. Além 

disso, destaca-se a introdução dos Postos de Cadastramento do CadÚnico, que passaram 

a ser contabilizados a partir de 2020, aumentando de 18 unidades neste ano para 23 em 

2022. Esses postos desempenham um papel importante na melhoria da gestão e no acesso 

aos serviços socioassistenciais. 

A tabela subsequente apresenta o percentual de crescimento no quantitativo de 

trabalhadores nas áreas de gestão e provimento de serviços e benefícios socioassistenciais 

do SUAS: 

 

Tabela 9 - Distribuição dos trabalhadores do SUAS em MT por equipamento (2018-2022) 

Equipamentos de 

Assistência Social 
2018 2019 2020 2021 2022 

% de 

crescimento 

Gestão Estadual 61 89 74 76 78 27,87% 

Fundo Estadual 1 5 7 6 6 500,00% 
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Gestão Municipal 838 852 690 1043 1099 31,15% 

Fundo Municipal 207 232 210 209 211 1,93% 

CRAS 2131 2181 2271 2138 2351 10,32% 

Centro de Convivência 440 435 486 415 466 5,91% 

CREAS 339 359 385 382 351 3,54% 

Centro POP 17 19 32 27 54 217,65% 

Centro Dia 64 70 167 167 162 153,13% 

Unidades de Acolhimento 1273 1347 1651 1601 1679 31,89% 

Família Acolhedora 7 8 18 10 13 85,71% 

Postos de Cadastramento do 

CadÚnico 
NSA NSA 61 58 89 45,90% 

Total 5378 5597 6052 6132 6559 21,96% 
Fonte: Censo SUAS 2018, 2019, 2020, 2021, 2022. Elaboração: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do SUAS-

MT, 2024. 

 

Analisando os dados por equipamento, observa-se um crescimento significativo 

em vários setores: 

Na Gestão Estadual, o número de trabalhadores aumentou 27,87%, de 61 em 2018 para 

78 em 2022, com uma oscilação notável entre 2018 e 2020, seguida por uma estabilização. 

No que se refere ao Fundo Estadual, apesar de partir de uma base baixa, apresentou um 

crescimento expressivo de 500%, passando de 1 trabalhador em 2018 para 6 em 2022. 

A Gestão Municipal também teve um aumento significativo de 31,15%, com o 

número de trabalhadores subindo de 838 em 2018 para 1.099 em 2022. O Fundo 

Municipal, por outro lado, registrou um crescimento modesto de 1,93%, aumentando de 

207 para 211 trabalhadores no mesmo período, com um pico em 2019. 

Os CRAS tiveram um aumento de 10,32%, subindo de 2.131 para 2.351 

trabalhadores. Já os Centros de Convivência registraram um crescimento de 5,91%, com 

o número de trabalhadores passando de 440 para 466. Os CREAS tiveram um aumento 

mais discreto de 3,54%, indo de 339 para 351 trabalhadores. 

Destaca-se o crescimento significativo no número de trabalhadores do Centro 

POP, que passou de 17 trabalhadores em 2018 para 54 em 2022, representando 217,65%, 

bem como do Centro Dia, com um aumento de 153,13%, com o número de trabalhadores 

subindo de 64 para 162 e também das Unidades de Acolhimento que tiveram um 

crescimento de 31,89% no número de trabalhadores, aumentando de 1.273 em 2018 para 
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1.679 em 2022. Isso se deve, principalmente, como será explanado mais à frente, à 

instituição de 14 unidades de Acolhimento, 07 Centros Dia e 01 Centro POP. 

No que se refere à Família Acolhedora, houve um crescimento de 85,71%, 

passando de 7 para 13 trabalhadores. Os Postos de Cadastramento do CadÚnico, que não 

tinham dados disponíveis antes de 2020, apresentaram um aumento de 45,90% entre 2020 

e 2022, subindo de 61 para 89 trabalhadores. 

Ao propor uma correlação entre o número de trabalhadores e o número de 

equipamentos, temos: 

 

Tabela 10 - Variação das unidades e dos trabalhadores do SUAS em MT (2018-2022) 

Equipamentos 
Variação de Unidades 

(2018-2022) 

Variação de Trabalhadores 

(2018-2022) 

Gestão Municipal -2 31,15% 

Gestão Estadual 0 27,87% 

Fundo Municipal -3 1,93% 

Fundo Estadual 0 500% 

CRAS 2 10,32% 

Centro de Convivência -7 5,91% 

CREAS 4 3,54% 

Centro POP 1 217,65% 

Centro Dia 7 153,13% 

Unidades de Acolhimento 14 31,89% 

Família Acolhedora 1 85,71% 

Postos de Cadastramento do CadÚnico* 23 Não Aplicável 
Fonte: Censo SUAS 2018, 2019, 2020, 2021, 2022. Elaboração: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do SUAS-

MT, 2024. 

 

A correlação entre o aumento no número de unidades socioassistenciais e o 

aumento no número de trabalhadores revela que a expansão dos equipamentos foi 

acompanhada por um aumento proporcional no número de profissionais. Isso explica, em 

grande parte, o crescimento de 21,96% no número de trabalhadores que atuam no SUAS 

em Mato Grosso. Em casos onde houve uma redução no número de unidades que 

responderam ao Censo SUAS em 2022, como nas gestões municipais, nos fundos 

municipais e nos Centros de Convivência, o número de trabalhadores ainda aumentou, 

sugerindo uma intensificação das atividades oferecidas por esses equipamentos. No que 

se refere à Gestão e Fundo Estaduais, o aumento significativo no número de trabalhadores 

sugere uma ampliação das atividades e responsabilidades. 

Embora o número de trabalhadores na política de assistência social tenha crescido 

21,96% e tenha havido a criação de 40 unidades socioassistenciais entre 2018 e 2022 em 
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Mato Grosso, esse aumento não acompanha proporcionalmente a demanda crescente 

pelos serviços socioassistenciais, como demonstrado por outros indicadores. 

No mesmo período, houve um aumento de 50,66% no número de famílias 

cadastradas no CadÚnico, conforme se observa no gráfico a seguir: 

 

Gráfico 10 - Total de famílias inscritas no CadÚnico em MT (2018-2022) 

 

Fonte: VISDATA 3 beta. Elaboração: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do SUAS-MT, 2024. 

 

Este dado indica uma crescente necessidade de inclusão de famílias no sistema de 

serviços e benefícios socioassistenciais, possivelmente devido ao agravamento da 

situação econômica e ao aumento da pobreza. Desta forma, o crescimento no número de 

trabalhadores (21,96%) parece insuficiente para acompanhar esse aumento, o que pode 

resultar em sobrecarga nos trabalhadores e desafios na prestação de assistência adequada 

e oportuna.  

No que se refere especificamente ao aumento da pobreza, o gráfico a seguir 

demonstra um aumento de 24,55% de famílias cadastradas no CadÚnico, abaixo da linha 

de pobreza, neste mesmo período: 

 

Gráfico 11 - Total de famílias inscritas no CadÚnico em MT abaixo da linha da pobreza (2018-

2022) 



 

 
 

45 

 
Fonte: VISDATA 3 beta. Elaboração: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do SUAS-MT, 2024. 

 

Este crescimento acentua a gravidade da situação socioeconômica enfrentada por 

uma parcela significativa da população. A discrepância entre o crescimento de 

trabalhadores e a elevação do número de famílias abaixo da linha da pobreza indica que, 

apesar dos esforços, a capacidade de resposta da política de assistência social pode estar 

limitada, necessitando ainda mais de recursos humanos e estruturais. Um dado que pode 

trazer mais ênfase a esta questão, por exemplo, é o aumento do número de famílias em 

situação de rua abaixo da linha da pobreza entre 2018 e 2022:  

 

 

Gráfico 12 - Total de famílias em situação de rua abaixo da linha da pobreza inscritas no 

CadÚnico (2018-2022) 
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Fonte: VISDATA 3 beta. Elaboração: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do SUAS-MT, 2024. 

 

Como pode-se observar, no período de 2018 a 2022 houve um acréscimo de 74,49% 

no número de famílias em situação de rua abaixo da linha de pobreza, cadastradas no 

CadÚnico em MT. 

Este grave aumento revela uma crise profunda, destacando uma das formas mais 

extremas de vulnerabilidade social. A insuficiência relativa no crescimento da força de 

trabalho na assistência social (21,96%) frente a essa expansão extrema sugere que há um 

grande desafio na abordagem e mitigação das condições que levam as famílias à situação 

de rua. A complexidade desta situação demanda políticas públicas mais agressivas e 

integradas cabendo à assistência social, importante papel enquanto articuladora e 

garantidora de condições dignas de vida. 

Portanto, a análise comparativa entre o aumento do número de trabalhadores na 

política de assistência social e o crescimento do número de famílias cadastradas no 

CadÚnico, especialmente aquelas em situações críticas, revela uma desproporcionalidade 

preocupante. Embora tenha havido um esforço significativo para expandir a força de 

trabalho na assistência social, o ritmo desse crescimento não acompanha a crescente 

demanda por serviços e benefícios socioassistenciais, evidenciada pelo aumento 

considerável no número de famílias em situação de risco e vulnerabilidade social, 

especialmente aquelas abaixo da linha da pobreza e em situação de rua. Isso destaca a 

necessidade urgente de intensificar os esforços e recursos destinados à política de 

assistência social para melhor atender a essa população. 
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Para enfrentar esses desafios de maneira eficaz, é necessário que o SUAS invista 

em vínculos empregatícios efetivos. A estabilidade e a continuidade dos profissionais que 

atuam no SUAS garantem um atendimento qualificado e consistente às populações 

vulneráveis, além de promoverem a confiança e o comprometimento entre os 

trabalhadores e os usuários dos serviços. Profissionais com vínculos empregatícios 

estáveis estão mais motivados a investir em seu desenvolvimento contínuo, aprimorando 

suas habilidades e competências. Além disso, vínculos empregatícios efetivos ajudam a 

reduzir a rotatividade de pessoal, fundamental para o enfrentamento das complexas 

demandas sociais atendidas pelo SUAS. 

Em Mato Grosso, os vínculos empregatícios efetivos apresentaram um declínio 

proporcional ao longo do período de 2018 a 2022, com uma queda acumulada de cerca 

de 10%. As reduções anuais variaram, com uma queda mais acentuada entre 2021 e 2022, 

de aproximadamente 6,5%. 

 

Gráfico 13 ï Número de Servidores Estatutários e Percentual em Relação ao Total (2018-2022) 

 

Fonte: Censo SUAS 2018, 2019, 2020, 2021, 2022. Elaboração: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do 

SUAS-MT, 2024. 
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A tabela adiante resume os totais de trabalhadores por tipo de vínculo 

empregatício em Mato Grosso nos anos de 2018 a 2022, além de mostrar o percentual de 

crescimento ou declínio para cada categoria durante esse período. 

 

Tabela 11 - Total de trabalhadores do SUAS em MT por vínculo empregatício (2018 a 2022) 

Tipos de 

Vínculos 

Empregatícios 

Ano de 

Referência  

2018 

Ano de 

Referência 

2019 

Ano de 

Referência 

2020 

Ano de 

Referência 

2021 

Ano de 

Referência 

2022 

Percentual de 

Crescimento 

ou declínio de 

2018 a 2022 

Servidor(a)/ 

Estatutária(o) 
2155 40,1% 2217 39,6% 2382 39,4% 2365 38,6% 2370 36,1% -9,9% 

Comissionada

(o) 
853 15,9% 891 15,9% 842 13,9% 1012 16,5% 1111 16,9% 6,29% 

Empregada(o) 

Pública(o) 

(CLT)  

277 5,2% 259 4,6% 258 4,3% 219 3,6% 300 4,6% -11,54% 

Empregado 

Celetista do 

Setor Privado 

183 3,4% 168 3,0% 225 3,7% 232 3,8% 262 4,0% 17,65% 

Servidor(a) 

Temporária(o

) 

1085 20,2% 1175 21,0% 1042 17,2% 944 15,4% 1028 15,7% -22,28% 

Terceirizada(

o) 
252 4,7% 296 5,3% 335 5,5% 401 6,5% 483 7,4% 57,45% 

Trabalhador(

a) de 

Empresa/ 

Cooperativa/ 

Entidade 

Prestadora de 

Serviços 

184 3,4% 221 3,9% 274 4,5% 314 5,1% 355 5,4% 58,82% 

Outro vínculo 

não 

permanente 

318 5,9% 305 5,4% 518 8,6% 504 8,2% 515 7,9% 33,90% 

Voluntário  44 0,8% 43 0,8% 126 2,1% 103 1,7% 93 1,4% 75% 

Sem vínculo 27 0,5% 22 0,4% 50 0,8% 38 0,6% 42 0,6% 20% 

Total 5378 100,0% 5597 100,0% 6052 100,0% 6132 100,0% 6559 100,0% 21,9% 

Percentual de crescimento 

Percentual de declínio 

Fonte: Censo SUAS 2018, 2019, 2020, 2021, 2022. Elaboração: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do 

SUAS-MT, 2024. 

 

Como dito anteriormente, houve uma redução de 9,9% no número de servidores 

estatutários de 2018 a 2022. A participação percentual desse grupo caiu de 40,1% para 

36,1%. Apesar do aumento absoluto no número de trabalhadores, a proporção relativa 

está diminuindo. Isso pode indicar uma tendência de não priorização de contratações 
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efetivas, o que é preocupante, considerando a importância desses vínculos para a 

estabilidade e continuidade dos serviços. 

O vínculo Empregada(o) Pública(o) (CLT) em números absolutos teve um ligeiro 

aumento de 277 para 300, porém, a participação percentual também reduziu levemente 

de 5,2% para 4,6%. 

Quanto aos vínculos mais precários, os quais incluem trabalhadores temporários, 

terceirizados, comissionados e outros vínculos não permanentes, estes tipos de vínculos 

trazem diversos prejuízos tanto para os trabalhadores quanto para a eficácia do serviço 

prestado. O vínculo empregatício comissionado aumentou 6,29%, indicando uma 

dependência crescente de vínculos precários para funções que poderiam ser 

desempenhadas por trabalhadores efetivos. 

Com relação aos servidores(as) temporários(as), embora tenha havido um declínio 

de 22,28% no número destes, eles ainda representam uma parte significativa da força de 

trabalho (15,7% em 2022). A alta rotatividade e a falta de estabilidade desses 

trabalhadores podem comprometer a qualidade do atendimento e a implementação de 

ações de longo prazo. 

Quanto aos terceirizados(as) e trabalhadores(as) de empresa/cooperativa/entidade 

prestadora de serviços, estes grupos cresceram substancialmente (57,45% e 58,82%, 

respectivamente). A terceirização geralmente não oferece os mesmos benefícios e 

estabilidade que os vínculos efetivos, levando à precarização das condições de trabalho e 

afetando a motivação e o bem-estar dos trabalhadores. 

Os vínculos não permanentes, voluntários e sem vínculo também aumentaram 

(33,90%, 75% e 20%, respectivamente). A dependência desses tipos de vínculos pode 

indicar uma tentativa de suprir necessidades com soluções de curto prazo, o que pode ser 

insustentável e prejudicial a longo prazo. 

A admissão de vínculos empregatícios precarizados gera diversos impactos 

negativos. Trabalhadores com vínculos precários enfrentam insegurança no emprego, o 

que pode causar estresse e baixa motivação, afetando sua produtividade e comprometendo 

a qualidade dos serviços prestados. Além disso, a falta de estabilidade leva a uma alta 

rotatividade de pessoal, dificultando a construção de relacionamentos contínuos e de 

confiança entre os trabalhadores e os usuários dos serviços de assistência social. 

Trabalhadores com vínculos precários também costumam enfrentar piores condições de 
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trabalho, com menos benefícios e proteção, resultando em menor satisfação no trabalho 

e maior índice de burnout. 

Portanto, a análise da tabela indica uma tendência preocupante de dependência 

crescente de vínculos precários na assistência social em Mato Grosso. Para construir uma 

política pública sólida, é necessário priorizar vínculos empregatícios estáveis e 

duradouros, garantindo melhores condições de trabalho e a implementação eficiente da 

política de assistência social. 

A tabela a seguir apresenta a distribuição de níveis de escolaridade entre os 

profissionais de diferentes tipos de equipamentos, de acordo com dados do Censo SUAS 

2022: 

 

Tabela 12 - Total de trabalhadores do SUAS em MT por grau de escolaridade (2022) 

Equipame

ntos 

Sem 

Escola

ridade 

Funda

mental 

Incom

pleto 

Funda

mental 

Compl

eto 

Médi

o 

Inco

mple

to 

Médio 

Complet

o 

Superior 

Incompl

eto 

Superior 

Completo 

Especializ

ação 

Mestrad

o 

Doutora

do 
Total 

Gestão 

Municipal  
0 54 0 29 301 115 520 74 5 1 1099 

Gestão 

Estadual 
0 0 0 0 2 8 43 21 2 2 78 

Fundo 

Municipal  
0 3 3 4 42 18 126 14 1 0 211 

Fundo 

Estadual 
0 0 0 0 0 0 4 2 0 0 6 

CRAS 2 61 98 71 787 192 1033 102 5 0 2351 

Centro de 

Convivênc

ia 

1 17 26 20 135 45 190 29 3 0 466 

CREAS 0 9 14 11 77 18 195 25 2 0 351 

Centro 

Pop 
0 2 0 1 23 6 19 3 0 0 54 

Centro 

Dia 
0 2 9 5 37 8 83 18 0 0 162 

Unidades 

de 

Acolhimen

to 

6 104 137 123 777 78 407 47 0 0 1679 

Família 

Acolhedor

a 

0 3 1 1 6 0 2 0 0 0 13 

Postos de 

Cadastra

mento do 

CadÚnico 

0 1 1 1 41 13 24 8 0 0 89 

Total 9 256 289 266 2228 501 2646 343 18 3 6559 

% 0,1% 3,9% 4,4% 4,1% 34,0% 7,6% 40,3% 5,2% 0,3% 0,0% 100,0% 

Fonte: Censo SUAS 2022. Elaboração: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do SUAS-MT, 2024. 
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Como demonstrado, há 6.559 profissionais distribuídos em diversos níveis de 

escolaridade. Os níveis predominantes são o superior completo, com 40,3% (2.646 

profissionais), e o médio completo, com 34,0% (2.228 profissionais). Apesar da 

significativa quantidade de profissionais com ensino superior completo, a porcentagem 

de pós-graduação é relativamente baixa. A especialização é o nível mais comum entre os 

três, representando 5,2% (343 profissionais), seguida pelo mestrado com 0,3% (18 

profissionais) e pelo doutorado com 0,0% (3 profissionais). A predominância de 

trabalhadores com nível superior pode ser uma resposta às demandas complexas e 

multifacetadas enfrentadas pelo SUAS.  

Os níveis de escolaridade mais baixos (sem escolaridade, fundamental 

incompleto, fundamental completo e médio incompleto) representam uma pequena 

porcentagem do total (12,5%), sugerindo que a maioria dos trabalhadores tem pelo menos 

o ensino médio completo. 

Fica claro que a maioria dos trabalhadores possui pelo menos o ensino médio 

completo, com um número significativo de profissionais com formação superior, 

sugerindo uma força de trabalho bem qualificada. No entanto, a presença relativamente 

baixa de profissionais com pós-graduação indica uma oportunidade para investir em 

ações de formação, visando fortalecer ainda mais a política de assistência social. 

A seguir, o quadro apresenta as funções ocupadas pelos profissionais da Gestão 

do SUAS em Mato Grosso. 

 

Tabela 13 - Total de trabalhadores da Gestão do SUAS em MT por função ocupada (2022) 

Função 

que ocupa 

Gestão 

Municipal  

Gestão 

Estadual 

Fundo 

Municipal  
Fundo Estadual 

Postos de 

Cadastrament

o do 

CadÚnico 

Total % 

Apoio 

Administr

ativo 

248 3 14 0 11 276 18,61% 

Cadastrad

or(a)/Entr

evistador 

Social 

Não se 

aplica 
Não se aplica Não se aplica Não se aplica 43 43 2,90% 

Coordena

dor(a)/ 

Dirigente 

80 3 15 1 20 119 8,02% 

Educador(

a)/ 

Orientado

r(a) Social 

9 0 Não se aplica Não se aplica 0 9 0,61% 

Estagiária

(o) 
1 6 0 0 0 7 0,47% 

Gestor(a) Não se Não se aplica 49 0 Não se aplica 49 3,30% 
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do Fundo 

de 

Assistênci

a Social 

aplica 

Ordenado

r(a) de 

Despesas 

Não se 

aplica 
Não se aplica 88 2 Não se aplica 90 6,07% 

Secretária

(o) 
2 0 Não se aplica Não se aplica Não se aplica 2 0,13% 

Secretária

(os) de 

Assistênci

a Social 

138 1 Não se aplica Não se aplica Não se aplica 139 9,37% 

Secretário 

Executivo 
34 0 Não se aplica Não se aplica Não se aplica 34 2,29% 

Serviços 

Gerais  
104 0 Não se aplica Não se aplica 1 105 7,08% 

Técnica(o) 

de Nível 

Médio 

70 11 3 0 3 87 5,87% 

Técnica(o) 

de Nível 

Superior 

212 53 20 3 6 294 19,76% 

Outros 201 1 22 0 5 229 15,44% 

Total 1099 78 211 6 89 1483 100,00% 

% 74,1% 5,3% 14,2% 0,4% 6,0% 100,0%  

Fonte: Censo SUAS 2022. Elaboração: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do SUAS-MT, 2024. 

 

No contexto do SUAS, a gestão é entendida como a integração de conhecimentos 

técnicos com capacidade inovadora, alinhada aos princípios democráticos da 

administração pública. Isso implica em considerar as etapas de diagnóstico, 

planejamento, execução, monitoramento e avaliação como partes interligadas e 

interdependentes, operando de maneira estratégica e integrada, ao invés de sequenciais e 

isoladas. Essa abordagem dinâmica reconhece que essas dimensões não devem ser vistas 

como estágios lineares, mas sim como componentes interconectados que se influenciam 

mutuamente (BRASIL, 2011a). 

De acordo com a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do SUAS 

(NOB-RH/SUAS) Anotada e Comentada (2011a, p. 35), para a adequada gestão do SUAS 

em cada esfera de governo, é fundamental a garantia de um quadro de referência de 

profissionais designados para o exercício das funções essenciais de gestão. A normativa 

também diferencia o cargo de função: o cargo refere-se à posição estrategicamente 

definida que uma pessoa ocupa dentro da estrutura organizacional, enquanto a função 

corresponde ao conjunto de tarefas e responsabilidades atribuídas a esse cargo específico. 

A tabela anterior ilustra a quantidade de profissionais em diferentes funções 

dentro das áreas de Gestão do SUAS em Mato Grosso, destacando também a distribuição 

percentual desses profissionais. A maioria está concentrada na Gestão Municipal, 
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representando 74,1% do total, seguida pelo Fundo Municipal (14,2%) e Gestão Estadual 

(5,3%), além de outras áreas com percentuais menores. Funções como Apoio 

Administrativo, Técnico de Nível Superior e Coordenador/Dirigente são 

consistentemente representadas em todas as esferas. 

Embora funções como Cadastrador(a)/Entrevistador Social e Serviços Gerais 

contribuam com uma porção menor do total, são fundamentais para a operação diária dos 

serviços, destacando a importância de manter um equilíbrio adequado de habilidades e 

recursos humanos. 

Em resumo, a tabela reflete uma diversidade de funções, desde apoio 

administrativo até gestores de fundos e técnicos de nível superior, evidenciando uma 

estrutura organizacional complexa e diversificada para gerir as atividades de gestão do 

SUAS. 

Em seguida, será apresentado o quantitativo e o percentual de trabalhadores nas 

áreas de Gestão do SUAS, conforme o perfil profissional, com base nos dados do Censo 

SUAS 2022: 

 

Tabela 14 - Total de trabalhadores da Gestão do SUAS em MT perfil profissional (2022) 

Perfil 

Profissional 

Gestão 

Munic

ipal 

% 

Gestão 

Estad

ual 

% 
Fundo 

Municipal  
% 

Fundo 

Estadual 
% 

Postos de 

Cadastra

mento do 

CadÚnic

o 

% Total % 

Administrador(

a) 
68 6,2% 0 0,0% 28 13,3% 1 16,7% 3 3,4% 100 6,7% 

Advogada(o) 28 2,5% 0 0,0% 10 4,7% 0 0,0% 1 1,1% 39 2,6% 

Assistente 

Social 
140 12,7% 26 33,3% 21 10,0% 1 16,7% 11 12,4% 199 13,4% 

Contador 20 1,8% 1 1,3% 8 3,8% 0 0,0% 0 0,0% 29 2,0% 

Economista 1 0,1% 2 2,6% 0 0,0% 0 0,0% 0 0,0% 3 0,2% 

Economista 

Doméstico 
0 0,0% 0 0,0% 0 0,0% 0 0,0% 0 0,0% 0 0,0% 

Musicoterapeut

a 
0 0,0% 0 0,0% 0 0,0% 0 0,0% 0 0,0% 0 0,0% 

Pedagoga(o) 71 6,5% 7 9,0% 20 9,5% 1 16,7% 0 0,0% 99 6,7% 
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Psicóloga(o) 34 3,1% 10 12,8% 7 3,3% 0 0,0% 1 1,1% 52 3,5% 

Socióloga(o) 0 0,0% 0 0,0% 1 0,5% 0 0,0% 0 0,0% 1 0,1% 

Terapeuta 

Ocupacional 
0 0,0% 0 0,0% 0 0,0% 0 0,0% 0 0,0% 0 0,0% 

Outra(o) 

profissional de 

nível superior 

231 21,0% 22 28,2% 52 24,6% 3 50,0% 16 18,0% 324 21,8% 

Profissional de 

nível médio 
275 25,0% 10 12,8% 29 13,7% 0 0,0% 34 38,2% 348 23,5% 

Sem formação 

profissional 
231 21,0% 0 0,0% 35 16,6% 0 0,0% 23 25,8% 289 19,5% 

Total 1099 74,1% 78 5,26% 211 14,2% 6 0,4% 89 6,0% 1483 100,0% 

Fonte: Censo SUAS 2022. Elaboração: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do SUAS-MT, 2024. 

 

Para analisar a tabela acima, é necessário considerar a Resolução CNAS n.° 17, 

de 20 de junho de 2011. Esta resolução ratifica a equipe de referência definida pela NOB-

RH/SUAS e reconhece as categorias profissionais de nível superior necessárias para 

atender às especificidades dos serviços socioassistenciais e às funções essenciais de 

gestão do SUAS. 

O artigo 3º da resolução especifica que as categorias profissionais de nível 

superior que, preferencialmente, podem compor a gestão do SUAS são: Assistente Social, 

Psicólogo, Advogado, Administrador, Antropólogo, Contador, Economista, Economista 

Doméstico, Pedagogo, Sociólogo e Terapeuta Ocupacional. 

De acordo com a tabela, há uma predominância de profissionais de nível superior 

(57%) na grande área "Gestão do SUAS", distribuídos entre gestão municipal e estadual, 

fundo municipal e estadual, e postos de cadastramento do CadÚnico. Em seguida, estão 

os profissionais de nível médio com 23,5% e aqueles sem formação profissional com 

19,5%. 

A gestão municipal concentra a maior parte dos profissionais (74,1%). Desses, 

25% são profissionais de nível médio. Profissionais de outras áreas de nível superior e 

sem formação profissional representam cada um 21% do total. No entanto, apenas 32,9% 

dos trabalhadores de nível superior fazem parte do rol de profissionais que compõem o 

SUAS, conforme estabelecido pela Resolução CNAS n.° 17, de 20 de junho de 2011, 

sendo que a maioria são assistentes sociais (12,7%). 
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De modo geral, percebe-se que a maioria dos profissionais de nível superior na 

gestão do SUAS pertence a categorias diversas não listadas na resolução, evidenciando 

uma lacuna entre as diretrizes normativas e a realidade prática. 

A Portaria nº 37, de 16 de março de 2018, alterada pela Portaria n°. 91, de 19 de 

agosto de 2022, institui os Indicadores Nacionais de Monitoramento e Desenvolvimento 

do SUAS (ID SUAS), sob a responsabilidade da Vigilância Socioassistencial em âmbito 

federal. Esses indicadores são uma ferramenta importante para avaliar a qualidade e 

eficiência da gestão do sistema nos municípios brasileiros. Este índice abrange aspectos 

como a infraestrutura das unidades de atendimento, a capacitação dos profissionais, a 

capacidade de gestão e a abrangência dos serviços oferecidos. Ao analisar o ID SUAS, é 

possível identificar áreas que necessitam de melhorias e reconhecer os progressos já 

alcançados, facilitando uma alocação mais eficaz de recursos e a implementação de ações 

mais direcionadas. 

Para abordar essas e outras questões, em 2023, Mato Grosso lançou o Índice de 

Desenvolvimento do SUAS de Mato Grosso (IDSUAS-MT). Desenvolvido pela 

Secretaria de Assistência Social e Cidadania (SETASC), o objetivo principal deste 

indicador é fortalecer a funcionalidade e operacionalidade do SUAS na região. Além 

disso, o IDSUAS-MT visa aprimorar o processo de monitoramento e avaliação das 

iniciativas do SUAS, com vistas a melhorar significativamente a política de assistência 

social no Estado. 

O IDSUAS-MT é composto por dois subíndices: o Índice de Funcionalidade e o 

Índice de Operacionalidade. Cada subíndice é calculado com base em variáveis 

específicas, que são normalizadas e ponderadas para chegar ao resultado final. Portanto, 

o resultado final do IDSUAS-MT é a média da soma dos fatores funcionalidade e 

operacionalidade. 

O Índice de Funcionalidade avalia aspectos relacionados à gestão do SUAS e 

controle social, enquanto o Índice de Operacionalidade avalia aspectos relacionados à 

operacionalização da política de Assistência Social, conforme esquema abaixo: 

 

Figura 1 - Dimensões do Índice de Desenvolvimento do SUAS - ID SUAS-MT 
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Elaboração: Coordenadoria de Vigilância Socioassistencial-MT, 2024. 

 

Dentre esses critérios, alguns são fornecidos pelo Ministério do Desenvolvimento 

e Assistência Social, Família e Combate à Fome (MDS) e pelo monitoramento da 

Secretaria Adjunta de Assistência Social (SAAS). Estes incluem a Lei de Assistência 

Social, o Plano de Assistência Social e o Fundo de Assistência Social, todos na dimensão 

de funcionalidade, conforme descrição abaixo: 

- Lei do SUAS: se o município possui lei do SUAS aprovada e adequada à 

legislação do SUAS; 

- Plano Municipal de Assistência Social aprovado no quadriênio vigente: 

PMAS aprovado pelo Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) 

e do quadriênio vigente; 

- Alocação de Recursos no Fundo Municipal de Assistência Social: se o 

município alocou recursos próprios na unidade orçamentária do FMAS; 

- ID Conselho Municipal: Índice de Desenvolvimento do Conselho 

Municipal de Assistência Social - MDS/Censo SUAS. 

Os índices ID Conselho, IDCRAS e IDCREAS são obtidos por meio do Censo 

SUAS. Já o ID Acolhimento foi desenvolvido pela SETASC para avaliar aspectos 
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fundamentais das dimensões de estrutura física, recursos humanos e serviços das unidades 

de acolhimento do estado de Mato Grosso, utilizando dados fornecidos pelo Censo SUAS 

e pelo monitoramento da SAAS. 

A tabela a seguir demonstra o desempenho dos municípios no ID SUAS - Mato 

Grosso (2023), com base na média normalizada das dimensões de funcionalidade e 

operacionalidade: 

 

Tabela 15 - Desempenho dos municípios no ID SUAS-MT (2023) 

Média normalizada do IDSUAS dos municípios de Mato Grosso em 2023 - Escala de 0 a 1 

Município IDSUAS Município IDSUAS Município IDSUAS 

Lucas do Rio Verde 0,92 Dom Aquino 0,66 Santa Terezinha 0,722 

Água Boa 0,87 Feliz Natal 0,589 Santo Afonso 0,742 

Planalto da Serra 0,86 Figueirópolis D'Oeste 0,606 Santo Antônio do Leste 0,675 

Campo Novo do Parecis 0,83 Gaúcha do Norte 0,552 Santo Antônio do Leverger 0,723 

Campinápolis 0,83 General Carneiro 0,511 São José do Povo 0,689 

Matupá 0,83 Glória D'Oeste 0,722 São José do Rio Claro 0,504 

Indiavaí 0,82 Guarantã do Norte 0,574 São José do Xingu 0,589 

Nova Monte Verde 0,81 Guiratinga 0,672 São José dos Quatro Marcos 0,523 

Paranaíta 0,81 Ipiranga do Norte 0,622 Sapezal 0,504 

Cocalinho 0,80 Itaúba 0,705 Serra Nova Dourada 0,544 

Porto Esperidião 0,80 Jaciara 0,519 Sinop 0,63 

Querência 0,79 Jangada 0,589 Sorriso 0,512 

Itiquira 0,79 Jauru 0,548 Tapurah 0,588 

Vera 0,78 Juara 0,574 Terra Nova do Norte 0,714 

Comodoro 0,77 Juína 0,589 Tesouro 0,639 

São Félix do Araguaia 0,77 Juruena 0,561 Torixoréu 0,553 

Pedra Preta 0,77 Lambari D'Oeste 0,736 Vale de São Domingos 0,733 

Juscimeira 0,76 Marcelândia 0,667 Vila Bela da Santíssima Trindade 0,578 

Alto Araguaia 0,76 Mirassol D'Oeste 0,725 Vila Rica 0,644 

Cáceres 0,76 Nobres 0,549 Acorizal 0,478 

Nova Marilândia 0,76 Nossa Senhora do Livramento 0,503 Alta Floresta 0,415 

Tangará da Serra 0,76 Nova Brasilândia 0,593 Alto Boa Vista 0,439 

Brasnorte 0,75 Nova Canaã do Norte 0,612 Alto Garças 0,43 

Pontes e Lacerda 0,75 Nova Guarita 0,659 Alto Paraguai 0,299 

Alto Taquari 0,75 Nova Maringá 0,534 Canabrava do Norte 0,424 

Apiacás 0,658 Nova Mutum 0,658 Colniza 0,399 

Araguaiana 0,697 Nova Nazaré 0,727 Conquista D'Oeste 0,469 

Araguainha 0,603 Nova Olímpia 0,609 Denise 0,399 

Araputanga 0,648 Nova Santa Helena 0,633 Diamantino 0,451 

Arenápolis 0,702 Novo Mundo 0,641 Itanhangá 0,486 

Aripuanã 0,587 Novo São Joaquim 0,589 Luciara 0,486 

Barão de Melgaço 0,558 Paranatinga 0,538 Nortelândia 0,423 

Barra do Bugres 0,5 Peixoto de Azevedo 0,561 Nova Bandeirantes 0,454 

Barra do Garças 0,617 Poconé 0,733 Nova Lacerda 0,461 

Bom Jesus do Araguaia 0,544 Ponte Branca 0,705 Nova Ubiratã 0,475 

Campo Verde 0,527 Porto Alegre do Norte 0,602 Nova Xavantina 0,433 

Campos de Júlio 0,706 Porto dos Gaúchos 0,594 Novo Horizonte do Norte 0,444 

Canarana 0,544 Porto Estrela 0,569 Novo Santo Antônio 0,344 

Carlinda 0,589 Poxoréu 0,727 Pontal do Araguaia 0,478 

Castanheira 0,729 Primavera do Leste 0,577 Reserva do Cabaçal 0,408 

Chapada dos Guimarães 0,726 Ribeirão Cascalheira 0,555 Rondolândia 0,381 

Cláudia 0,51 Ribeirãozinho 0,586 Rosário Oeste 0,49 

Colíder 0,573 Rio Branco 0,648 Santa Cruz do Xingu 0,269 
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Confresa 0,598 Rondonópolis 0,564 São Pedro da Cipa 0,496 

Cotriguaçu 0,634 Salto do Céu 0,678 Tabaporã 0,405 

Cuiabá 0,601 Santa Carmem 0,697 União do Sul 0,478 

Curvelândia 0,625 Santa Rita do Trivelato 0,544 Várzea Grande 0,495 

Fonte: Coordenadoria de Vigilância Socioassistencial - ID SUAS 2023. Elaboração: Coordenadoria de Gestão do 

Trabalho do SUAS-MT, 2024. 

 

 Como é possível verificar, somente 24 municípios atingiram nota alta (escala de 

0,75 a 1,00) no IDSUAS-MT, sendo o município de Lucas do Rio Verde a atingir o 

melhor índice do Estado (0,92). A nota do IDSUAS-MT, conforme já mencionado, refere-

se à média das notas dos quesitos funcionalidade e operacionalidade.  

Já 88 municípios obtiveram desempenho médio (escala de 0,50 a 0,74), enquanto 

28 apresentaram baixo desempenho (0,0 a 0,49).  

O IDSUAS-MT foi criado para fortalecer a funcionalidade e a operacionalidade 

do SUAS em Mato Grosso, contribuindo para um processo de monitoramento e avaliação 

robustos. Um índice específico para Mato Grosso permite uma avaliação mais precisa das 

necessidades e dos pontos fortes das políticas de assistência social no Estado, 

possibilitando intervenções mais direcionadas. 

A variação nos índices pode sugerir desigualdades regionais no desenvolvimento 

e implementação da política de assistência social. Municípios com desempenho médio ou 

baixo podem ser alvo de políticas e investimentos específicos para melhorar suas 

pontuações, além de necessitarem de maior suporte em termos de capacitação de recursos 

humanos e alocação de recursos financeiros para melhorar suas notas no IDSUAS-MT. 

Também a análise dos dados pode orientar as ações futuras da SETASC e outras entidades 

envolvidas na gestão e operacionalização do SUAS no Estado. 

Adiante serão demonstrados os municípios de Mato Grosso com as maiores e 

menores notas no Índice de Desenvolvimento do SUAS (ID SUAS-MT) em 2023, por 

dimensão: 

 

Tabela 16 - Desempenho dos Municípios no ID SUAS-MT (2023): Maiores e Menores Notas 

em Funcionalidade e Operacionalidade 

ID SUAS - Funcionalidade - Escala de 0 a 1 

12 Municípios com nota máxima  Nota 10 Municípios com nota mínima Nota 

1 Arenápolis 0,967 1 Ribeirão Cascalheira 0,2 

2 Castanheira 0,967 2 Rondolândia 0,217 

3 Chapada dos Guimarães 0,967 3 Alto Paraguai 0,234 

4 Lucas do Rio Verde 0,967 4 Santa Cruz do Xingu 0,267 

5 Nova Monte Verde 0,95 5 Nortelândia 0,284 

6 São Félix do Araguaia 0,95 6 Alta Floresta 0,3 
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7 Água Boa 0,934 7 Alto Boa Vista 0,3 

8 Alto Taquari 0,934 8 Conquista D'Oeste 0,3 

9 Araguainha 0,934 9 Nova Ubiratã 0,334 

10 Barão de Melgaço 0,934 1

0 

General Carneiro 0,384 

11 Campinápolis 0,934    

12 Mirassol D'Oeste 0,934    

ID SUAS Operacionalidade - Escala de 0 a 1 

13 Municípios com nota máxima  Nota 10 Municípios com nota mínima Nota 

1 Vale de São Domingos 1 1 São Pedro da Cipa 0,093 

2 Santo Afonso 1 2 Barão de Melgaço 0,183 

3 Ribeirão Cascalheira 0,91 3 Guarantã do Norte 0,231 

4 Itaúba 0,91 4 Santa Cruz do Xingu 0,272 

5 Ponte Branca 0,91 5 Novo Santo Antônio 0,272 

6 Terra Nova do Norte 0,895 6 Itanhangá 0,272 

7 Lucas do Rio Verde 0,872 7 Serra Nova Dourada 0,272 

8 Marcelândia 0,868 8 Torixoréu 0,272 

9 Araputanga 0,83 9 Vila Bela da Santíssima Trindade 0,272 

10 Curvelândia 0,817 1

0 

Araguainha 0,272 

11 Nova Guarita 0,817    

12 Santo Antônio do Leste 0,817    

13 Planalto da Serra 0,817    
Fonte: Coordenadoria de Vigilância Socioassistencial - ID SUAS 2022. Elaboração: Coordenadoria de Gestão do 

Trabalho do SUAS-MT, 2024. 

 

Conforme mencionado, a dimensão de funcionalidade abrange a existência de 

uma Lei do SUAS, um Plano Municipal de Assistência Social, a alocação de recursos 

para o Fundo Municipal de Assistência Social e os aspectos indicados pelo ID Conselho 

Municipal. Por outro lado, a dimensão de operacionalidade envolve os aspectos 

identificados pelo IDCRAS, IDCREAS e ID Acolhimento (desenvolvido pelo Estado). 

Na dimensão de funcionalidade, 12 municípios se destacaram com notas variando 

de 0,934 a 0,967, demonstrando um forte comprometimento com a estruturação do SUAS 

em suas localidades. A presença de uma Lei do SUAS bem definida, um Plano Municipal 

de Assistência Social e a correta alocação de recursos são aspectos fortes nesses 

municípios, como Arenápolis, Castanheira, Chapada dos Guimarães e Lucas do Rio 

Verde. Em contraste, os 10 municípios com notas mais baixas, variando de 0,2 a 0,384, 

enfrentam desafios significativos na implementação dessas estruturas, como é o caso de 

Ribeirão Cascalheira e Rondolândia. 

Quanto à dimensão de operacionalidade, que abrange aspectos práticos dos 

serviços, ela reflete a eficiência na execução dos serviços de assistência social. Os 13 

municípios com melhor desempenho operacional, com notas entre 0,817 e 1, demonstram 

alta eficiência na prestação desses serviços. Vale de São Domingos e Santo Afonso, por 
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exemplo, atingiram a nota máxima de 1, indicando uma operação notável dos serviços de 

assistência social. Por outro lado, os 10 municípios com menor desempenho operacional, 

com notas entre 0,093 e 0,272, revelam dificuldades significativas na prestação desses 

serviços. São Pedro da Cipa, com a nota mais baixa de 0,093, e outros como Barão de 

Melgaço e Guarantã do Norte, necessitam de melhorias substanciais na operacionalidade 

dos serviços. 

Há convergências e divergências entre funcionalidade e operacionalidade que 

merecem ser destacadas. Lucas do Rio Verde é um exemplo de convergência positiva, 

com notas altas em ambas as dimensões (0,967 em funcionalidade e 0,872 em 

operacionalidade). Em contraste, Santa Cruz do Xingu é um exemplo de convergência 

negativa, com notas baixas em ambas as dimensões (0,267 em funcionalidade e 0,272 em 

operacionalidade). Casos de divergência incluem Barão de Melgaço e Ribeirão 

Cascalheira. Barão de Melgaço apresentou uma boa nota em funcionalidade (0,934), mas 

uma nota baixa em operacionalidade (0,183), enquanto Ribeirão Cascalheira teve uma 

boa nota em operacionalidade (0,91), mas uma nota baixa em funcionalidade (0,2). 

A análise evidencia a importância de um equilíbrio entre a estruturação normativa 

e a eficácia operacional para o sucesso do processo de implementação do SUAS nos 

municípios. 

A seguir, serão apresentadas as configurações dos recursos humanos no SUAS em 

Mato Grosso, organizadas por proteção social, incluindo a Proteção Social Básica (PSB), 

a Proteção Social Especial de Média Complexidade (PSE-MC) e a Proteção Social 

Especial de Alta Complexidade (PSE-AC), com o intuito de estabelecer um padrão 

informativo para essas áreas. 

 

1.4 Proteção Social Básica 

 

O Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) é um importante 

equipamento social, que possibilita o acesso da população aos serviços, benefícios, 

programas e projetos de assistência social, tornando-se uma referência para a população 

local.  

O CRAS deve localizar-se em áreas que concentram situações de vulnerabilidade e 

risco social.  O número de famílias a serem atendidas, segundo o Caderno de Orientações 

Técnicas para as Unidades de CRAS (Brasília /2009), deve ter relação com o porte do 
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município. No caso dos municípios de médio e grande porte e metrópoles, faz-se 

necessário analisar se todos os territórios têm 5.000 famílias, ou se a organização 

intraurbana do município, em territórios de vulnerabilidade, acarretou constituição de 

alguns territórios menores (devido a obstáculos geográficos, problemas sociais, dentre 

outros). Nesses casos, podem ser implantados CRAS que referenciam até 2.500 famílias. 

Para efeitos de caracterização do porte dos municípios, a Política Nacional de 

Assistência Social (PNAS) os classifica em cinco grandes grupos:  

Å pequenos I: com popula­«o at® 20 mil habitantes; 

Å pequenos II: com popula­«o entre 20.001 e 50 mil habitantes;  

Å m®dios: com popula­«o entre 50.001 e 100 mil habitantes;  

Å grandes: com popula­«o entre 100.001 e 900.000 habitantes; e, 

Å metr·poles: com popula­«o superior a 900 mil habitantes. 

  

Em resumo, a implantação de CRAS em um município deve ser cuidadosamente 

planejada, considerando não apenas o porte populacional, mas também a organização 

intraurbana e as particularidades dos territórios de vulnerabilidade social. Esse 

planejamento garante que os CRAS funcionem como verdadeiros pontos de referência 

para a população local, facilitando o acesso aos diversos serviços de assistência social. 

 

1.4.1 Quantitativo de equipamentos 

 

A tabela a seguir apresenta os 141 municípios classificados pelo porte populacional 

e as Unidades de CRAS localizadas em cada um deles. Esses dados são baseados no 

Censo SUAS 2022 e no Índice de Desenvolvimento do CRAS (IDCRAS), que será 

detalhado posteriormente. 

 

Tabela 17 - Unidades de CRAS em MT por município e porte populacional (2022) 

Município Porte 
Qtde. 

CRAS 
Município Porte 

Qtde. 

CRA

S 

Município Porte 
Qtde. 

CRAS 

1-Acorizal Pequeno I 1 48-Guarantã do 

Norte 

Pequeno II 1 95-Pontal do 

Araguaia 

Pequeno I 1 

2-Água Boa Pequeno II 1 49-Guiratinga Pequeno I 1 96-Ponte Branca Pequeno I 1 

3-Alta Floresta Médio 2 50-Indiavaí Pequeno I 1 97-Pontes e Lacerda Médio 1 

4-Alta Araguaia Pequeno I 1 51-Ipiranga do 

Norte 

Pequeno I 1 98-Porto Alegre do 

Norte 

Pequeno I 1 

5-Alto Boa Vista Pequeno I 1 52-Itanhangá Pequeno I 1 99-Porto dos 
Gaúchos 

Pequeno I 1 
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6-Alto Garças Pequeno I 1 53-Itaúba Pequeno I 1 100-Porto 
Esperidião 

Pequeno I 1 

7-Alto Paraguai Pequeno I 1 54-Itiquira Pequeno I 1 101-Porto Estrela Pequeno I 1 

8-Alto Taquari Pequeno I 1 55-Jaciara Pequeno II 2 102-Poxoréu Pequeno II 1 

9-Apiacás Pequeno I 1 56-Jangada Pequeno I 1 103-Primavera do 

Leste 

Médio 3 

10-Araguaiana Pequeno I 1 57-Jauru Pequeno I 1 104-Querência Pequeno II 1 

11-Araguainha Pequeno I 1 58-Juara Pequeno II 1 105- Reserva do 

Cabaçal 

Pequeno I 1 

12-Araputanga Pequeno I 1 59-Juína Pequeno II 1 106-Ribeirão 
Cascalheira 

Pequeno I 1 

13-Arenápolis Pequeno I 1 60-Juruena Pequeno I 1 107-Ribeirãozinho Pequeno I 1 

14-Aripuanã Pequeno II 1 61-Juscimeira Pequeno I 1 108-Rio Branco Pequeno I 1 

15-Barão de 

Melgaço 

Pequeno I 1 62-Lambari 

DôOeste 

Pequeno I 1 109-Rondolândia Pequeno I 1 

16-Barra do 
Bugres 

Pequeno II 2 63-Lucas do 
Rio Verde 

Médio 1 110-Rondonópolis Grande 8 

17-Barra do 

Garças 

Médio 2 64-Luciara Pequeno I 1 111-Rosário do 

Oeste 

Pequeno I 1 

18-Bom Jesus do 

Araguaia 

Pequeno I 1 65-

Marcelândia 

Pequeno I 1 112-Salto do Céu Pequeno I 1 

19-Brasnorte Pequeno I 1 66-Matupá Pequeno II 1 113-Santa Carmem Pequeno I 1 

20- Cáceres Médio 1 67-Mirassol 

DôOeste 

Pequeno II 1 114-Santa Cruz do 

Xingu 

Pequeno I 1 

21-Campinápolis Pequeno I 1 68-Nobres Pequeno I 1 115-Santa Rita do 
Trivelato 

Pequeno I 1 

22-Campo Novo 

do Parecis 

Pequeno II 1 69-Nortelândia Pequeno I 1 116-Santa Terezinha Pequeno I 1 

23-Campo Verde Pequeno II 1 70-Nossa 
Senhora do 

Livramento 

Pequeno I 1 117-Santo Afonso Pequeno I 1 

24-Campos de 
Júlio 

Pequeno I 1 71-Nova 
Bandeirantes 

Pequeno I 1 118-Santo Antônio 
do Leste 

Pequeno I 1 

25-Canabrava do 

Norte 

Pequeno I 1 72-Nova 

Brasilândia 

Pequeno I 1 119-Santo Antonio 

Leverger 

Pequeno I 1 

26-Canarana Pequeno II 1 73-Nova Canaã 

do Norte 

Pequeno I 1 120-São Félix 

Araguaia 

Pequeno I 1 

27-Carlinda Pequeno I 1 74-Nova 

Guarita 

Pequeno I 1 121-São José do 

Povo 

Pequeno I 1 

28-Castanheira Pequeno I 1 75-Nova 
Lacerda 

Pequeno I 1 122-São José do Rio 
Claro 

Pequeno I 1 

29-Chapada dos 

Guimarães 

Pequeno I 1 76-Nova 

Marilândia 

Pequeno I 1 123-São José do 

Xingu 

Pequeno I 1 

30-Cláudia Pequeno I 1 77-Nova 
Maringá 

Pequeno I 1 124-São José dos 
Quatro Marcos 

Pequeno I 1 

31-Cocalinho Pequeno I 1 78-Nova 

Monte Verde 

Pequeno I 1 125-São Pedro do 

Cipa 

Pequeno I 1 

32-Colíder Pequeno II 1 79-Nova 
Mutum 

Médio 1 126-Sapezal Pequeno II 1 

33-Colniza Pequeno II 1 80-Nova 

Nazaré 

Pequeno I 1 127-Serra Nova 

Dourada 

Pequeno I 1 

34-Comodoro Pequeno I 1 81-Nova 
Olímpia 

Pequeno I 1 128-SINOP Grande 4 

35-Confresa Pequeno II 1 82-Nova Santa 

Helena 

Pequeno I 1 129-Sorriso Grande 3 

36-Conquista 

DôOeste 

Pequeno I 1 83-Nova 

Ubiratã 

Pequeno I 2 130-Tabaporã Pequeno I 1 

37-Cotriguaçu Pequeno I 1 84-Nova 

Xavantina 

Pequeno II 1 131-Tangará da 

Serra 

Grande  3 

38-Cuiabá Grande 14 85-Nova 
Horizonte do 

Norte 

Pequeno I 1 132-Tapurah Pequeno I 1 

39-Curvelândia Pequeno I 1 86-Novo 
Mundo 

Pequeno I 1 133-Terra Nova do 
Norte 

Pequeno I 1 

40-Denise Pequeno I 1 87-Novo Santo 

Antônio 

Pequeno I 1 134- Tesouro Pequeno I 1 

41-Diamantino Pequeno II 1 88-Novo São 
Joaquim 

Pequeno I 1 135-Torixoréu Pequeno I 1 
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42-Dom Aquino Pequeno I 1 89-Paranaíta Pequeno I 1 136-União do Sul Pequeno I 1 

43-Feliz Natal Pequeno I 1 90-Paranatinga Pequeno II 1 137-Vale de São 
Domingos 

Pequeno I 1 

44-Figueiredo  

Dô Oeste 

Pequeno I 1 91-Pedra Preta Pequeno I 1 138-Várzea Grande Grande 4 

45-Gaúcha do 
Norte 

Pequeno I 1 92-Peixoto de 
Azevedo 

Pequeno II 1 139-Vera Pequeno I 1 

46-General 

Carneiro 

Pequeno I 1 93- Planalto da 

Serra 

Pequeno I 1 140-Vila Bela da 

Santíssima Trindade 

Pequeno I 1 

47-Gl·ria Dô 

Oeste 

Pequeno I 1 94-Poconé Pequeno II 1 141-Vila Rica Pequeno I 1 

Fonte: Censo SUAS 2022. Elaboração: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do SUAS-MT, 2024. 

 

No estado de Mato Grosso, 179 unidades de CRAS preencheram o Censo SUAS 

2022. O Censo SUAS é uma pesquisa anual realizada pelo Ministério do 

Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, com o objetivo de 

coletar informações detalhadas sobre a estrutura, a organização e o funcionamento da rede 

de assistência social no país. Esse levantamento abrange diversos aspectos dos serviços, 

programas, projetos e benefícios ofertados no âmbito do SUAS. 

Na distribuição das unidades de CRAS, dos 105 municípios de Pequeno Porte I, 

Nova Ubiratã possui 2 CRAS. Entre os municípios de Pequeno Porte II, os municípios de 

Barra do Bugres e Jaciara possuem 2 unidades de CRAS cada. 

Dentre os municípios de Médio Porte, Alta Floresta, Barra do Garças e Cáceres 

possuem 2 unidades de CRAS, enquanto Primavera do Leste possui 3 CRAS. No tocante 

aos municípios de Grande Porte, a capital Mato-Grossense, Cuiabá, possui 14 unidades 

de CRAS, seguido por Rondonópolis com 8 unidades e Sinop e Várzea Grande com 4 

unidades, Sorriso e Tangará da Serra com 03 unidades de CRAS. 

 

1.4.2 Número de trabalhadores nos equipamentos da PSB 

 

A tabela abaixo apresenta o número de trabalhadores por equipamento na 

Proteção Social Básica no Estado de Mato Grosso, no período de 2020 a 2022. 

 

Tabela 18 - Total de trabalhadores da PSB em MT por equipamento (2020-2022) 

 Tipo de Equipamento 
Ano 2020 Ano 2021 Ano 2022 

Quantitativo de 

Equipamentos 
Nº Total de 

Trabalhadores 
Quantitativo de 

Equipamentos 
Nº Total de 

Trabalhadores 
Quantitativo de 

Equipamentos 
Nº Total de 

Trabalhadores 

CRAS 178 2271 178 2138 180 2351 

Centro de Convivência 83 486 78 415 84* 466 

Total 261 2757 256 2553 184 2817 
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Fonte: Censo SUAS 2022. Elaboração: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do SUAS-MT, 2024. 

*Os centros de Convivência totalizam 84 Unidades, porém apenas 76 preencheram o Censo SUAS 2022, de 

acordo com o RI/agosto de 2023.  

 

Ao observar a tabela acima, percebe-se que houve uma diminuição de 5,8% no 

número de trabalhadores das unidades de CRAS do ano de 2020 para o ano de 2021. 

Todavia, de 2021 para 2022, houve um aumento de 10% no número de trabalhadores 

dessas unidades no Estado. Quanto aos Centros de Convivência, houve uma diminuição 

de 14,6% no número de trabalhadores do ano de 2020 para o ano de 2021. No ano de 

2022, houve um aumento de 12,3% em comparação com o ano anterior. No entanto, em 

comparação com o ano de 2020, os Centros de Convivência apresentaram uma 

diminuição de 4,1% no número de trabalhadores em 2022. 

 

1.4.3 Forma de Contratação 

 

Quanto aos tipos de vínculos trabalhistas, a tabela abaixo demonstra o 

quantitativo e percentual para cada tipo de vínculo empregatício dos trabalhadores das 

unidades de CRAS e Centros de Convivência em 2022, de acordo com o Censo SUAS 

2022. 

 

Tabela 19 - Total de trabalhadores da PSB em MT por vínculo empregatício (2022) 

Tipo de Vínculo  CRAS % 
 Centro de 

Convivência 
% Total % 

Comissionado 355 15,1% 58 12,4% 413 14,7% 

Empregado Público 

Celetista (CLT) 
83 3,5% 19 4,1% 102 3,6% 

Outro vínculo não 

permanente 
113 4,8% 242 51,9% 355 12,6% 

Sem Vínculo 11 0,5% 0 0% 11 0,4% 

Servidor Estatutário 1015 43,2% 134 28,8% 1149 40,8% 

Servidor Temporário 460 19,6% 0 0% 460 16,3% 

Terceirizado 188 8,0% 0 0% 188 6,7% 

Trabalhador de 

Empresa/Cooperativa/Enti

dade Prestadora de 

Serviços 

124 5,3% 0 0% 124 4,4% 

Voluntário 2 0,1% 0 0% 2 0,1% 

CLT - Setor Privado 0 0,0% 13 2,8% 13 0,5% 

Total 2351 83,5% 466 16,5% 2817 100,0% 

Fonte: Censo SUAS 2022. Elaboração: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do SUAS-MT, 2024. 

 

Gráfico 14 - Total de trabalhadores nos CRAS em MT por vínculo empregatício (2022) 



 

 
 

65 

 

Fonte: Censo SUAS 2022. Elaboração: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do SUAS-MT, 2024. 

 

Gráfico 15 - Total de trabalhadores dos Centros de Convivência em MT por vínculo 

empregatício (2022) 

 
Fonte: Censo SUAS 2022. Elaboração: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do SUAS-MT, 2024. 

 

Ao analisar as informações, observa-se que, entre todos os tipos de vínculos 

empregatícios nas unidades de CRAS, o maior número é de servidores estatutários, 

totalizando 1.015 trabalhadores. No entanto, ao somar os trabalhadores dos outros tipos 
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de vínculos, que são temporários, verifica-se que há 1.336 trabalhadores temporários nas 

unidades de CRAS, representando 57,7% do total de trabalhadores. 

Esse cenário dificulta o trabalho sistemático e contínuo com os usuários e famílias 

devido à alta rotatividade da equipe técnica, além de prejudicar o planejamento efetivo 

das ações. Ademais, em relação à educação permanente, a alta rotatividade causada por 

vínculos empregatícios frágeis impede o aprofundamento dos conteúdos pertinentes ao 

SUAS, mantendo-os quase sempre em um nível básico. 

A mesma realidade se observa nas unidades dos Centros de Convivência, em que 

os profissionais em sua grande maioria estão submetidos a vínculos empregatícios 

temporários. Os dados demonstram que a soma total de trabalhadores com vínculos 

temporários é de 332 trabalhadores, cujo percentual é de 71,3%. Os servidores estatutários 

correspondem à 28,7% do total de trabalhadores dos Centros de Convivência do Estado. 

 

 

1.4.4 Grau de Escolaridade  

 

 

A tabela abaixo mostra a quantidade e o percentual de trabalhadores nas 

unidades de CRAS, de acordo com o nível de escolaridade: 

 

Tabela 20 - Total de trabalhadores da PSB em MT por grau de escolaridade (2022) 

Grau de Escolaridade  CRAS % 
 Centro de 

Convivência 
% Total % 

Sem escolaridade 2 0,1% 1 0,2% 3 0,1% 

Fundamental Incompleto 61 2,6% 17 3,6% 78 2,8% 

Fundamental Completo 98 4,2% 26 5,6% 124 4,4% 

Médio Incompleto 71 3,0% 20 4,3% 91 3,2% 

Médio Completo 787 33,5% 135 29,0% 922 32,7% 

Superior Incompleto 192 8,2% 45 9,7% 237 8,4% 

Superior Completo 1033 43,9% 190 40,8% 1223 43,4% 

Especialização 102 4,3% 29 6,2% 131 4,7% 

Mestrado 5 0,2% 3 0,6% 8 0,3% 

Doutorado 0 0,0% 0 0,0% 0 0,0% 

Total 2351 83,5% 466 16,5% 2817 100,0% 

Fonte: Censo SUAS 2022. Elaboração: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do SUAS-MT, 2024. 

 

Os dados acima mostram que a maioria dos trabalhadores das unidades de 

CRAS possui nível superior, representando 48,5%, seguidos por aqueles com nível 

médio, que correspondem a 41,6%. O Caderno de Orientações Técnicas para as 

Unidades de CRAS (Brasília, 2009) define dois perfis para os técnicos de nível médio 

da equipe de referência, a fim de atender às demandas das funções do CRAS: 
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ǒ Agente Administrativo: deve possuir escolaridade de nível médio completo, 

com conhecimento para desenvolver as rotinas administrativas do CRAS; 

ǒ Agente Social e/ou Orientador Social: deve ter escolaridade de nível médio 

completo, experiência em programas, projetos, serviços e/ou benefícios 

socioassistenciais; conhecimento da PNAS; noções sobre direitos humanos e 

sociais; sensibilidade para as questões sociais; conhecimento da realidade do 

território; e boa capacidade relacional e de comunicação com as famílias. 

Para os técnicos de nível superior, a escolaridade mínima exigida é o nível 

superior completo, com formação em serviço social, psicologia e/ou outra profissão que 

compõe o SUAS (dependendo do número de famílias referenciadas ao CRAS e do porte 

do município, conforme a NOB-RH/SUAS). Eles devem ter experiência em atuação e/ou 

gestão de programas, projetos, serviços e/ou benefícios socioassistenciais; conhecimento 

da legislação referente à Política Nacional de Assistência Social; domínio sobre os 

direitos sociais; experiência de trabalho em grupos e atividades coletivas; experiência em 

trabalho interdisciplinar; conhecimento da realidade do território; e boa capacidade 

relacional e de escuta das famílias. 

Nos Centros de Convivência, assim como nas unidades de CRAS, observa-se 

que a maioria dos trabalhadores possui nível superior. No entanto, o percentual de 

trabalhadores com nível fundamental é maior nos Centros de Convivência do que nas 

unidades de CRAS. 

 

1.4.5 Função 

 

A tabela abaixo aponta o quantitativo e percentual de trabalhadores nas unidades 

da PSB, de acordo com a função exercida nas unidades: 

 

Tabela 21 - Total de trabalhadores da PSB em MT por função ocupada (2022) 

Função que ocupa 
CRAS Centro de Convivência Total 

Quantitativo % Quantitativo % Total % 

Apoio Administrativo 203 8,6% 45 9,60% 248 8,80% 

Cadastrador(a) 162 6,9% 69 14,80% 231 8,20% 

Coordenador(a) 174 7,4% 0 0% 174 6,20% 

Educador(a) Social 328 13,9% 90 19,40% 418 14,80% 

Estagiário(a) 23 0,9% 6 1,30% 29 1,00% 

Outros 427 18,2% 126 27% 553 19,60% 

Serviços Gerais 267 11,4% 64 13,70% 331 11,80% 

Técnico(a) de Nível Médio 152 6,5% 0 0% 152 5,40% 

Técnico(a) de Nível Superior 615 26,2% 66 14,20% 681 24,20% 
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Total 2351 100% 466 100% 2817 100,00% 

Fonte: Censo SUAS 2022. Elaboração: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do SUAS-MT, 2024. 

 

No universo total dos trabalhadores da PSB em Mato Grosso, 24,20% são 

técnicos de nível superior. Em seguida, destacam-se os outros profissionais, com 19,60%, 

que não se identificaram com nenhuma das funções listadas no questionário do Censo 

SUAS. Os educadores sociais representam 14,80% e são altamente representativos tanto 

nos CRAS quanto nos Centros de Convivência. 

Segue gráfico das funções exercidas pelos trabalhadores dos CRAS: 

 

Gráfico 16 - Total de trabalhadores nos CRAS em MT por função ocupada (2022) 

 

Fonte: Censo SUAS 2022. Elaboração: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do SUAS-MT, 2024. 

 

Observa-se que, no que diz respeito às funções ocupadas nas unidades de CRAS, 

apenas 26,2% dos trabalhadores são técnicos de nível superior, enquanto a maioria ocupa 

funções de nível médio. 

A NOB-RH/SUAS (2011a, p. 30) dispõe uma equipe de acordo com o porte dos 

municípios: 

 Pequeno Porte I:  com até 2.500 famílias referenciadas, devem ter sua 

equipe composta por 2 técnicos de nível superior, sendo um profissional 

assistente social e outro preferencialmente psicólogo e 2 técnicos de nível 

médio. 
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 Pequeno Porte II: com até 3.500 famílias referenciadas, devem ter sua 

equipe composta por 3 técnicos de nível superior, sendo dois 

profissionais assistentes sociais e preferencialmente um psicólogo e 3 

técnicos de nível médio.  

 Médio, Grande, Metrópole e DF: a cada 5.000 famílias referenciadas 

devem ter sua equipe composta por 4 técnicos de nível superior, sendo 

dois profissionais assistentes sociais, um psicólogo e um profissional que 

compõem o SUAS e 4 técnicos de nível médio. 

No tocante à função de coordenação, a NOB-RH/SUAS determina que as 

equipes de referência nos CRAS devem sempre contar com um coordenador, que deve, 

independentemente do porte do município, ter o seguinte perfil profissional: ser um 

técnico de nível superior, concursado, com experiência em trabalhos comunitários e 

gestão de programas, projetos, serviços e benefícios socioassistenciais. 

Sabe-se que a realidade das equipes técnicas das unidades de CRAS nem sempre 

corresponde exatamente ao que preconizam os dispositivos legais do SUAS. Todavia, é 

necessário que os municípios se esforcem para oferecer uma equipe técnica que atenda às 

diretrizes da NOB-RH/SUAS e que esteja alinhada à realidade vigente de cada município. 

O gráfico abaixo mostra o percentual de trabalhadores dos Centros de 

Convivência, conforme a função ocupada nas unidades. 

 

Gráfico 17 - Total de trabalhadores dos Centros de Convivência em MT por função ocupada 

(2022) 

 

Fonte: Censo SUAS 2022. Elaboração: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do SUAS-MT, 2024. 
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Observa-se que, nos Centros de Convivência, a maioria dos trabalhadores (27%) 

desempenha funções que não são especificadas no Censo SUAS. Em seguida, estão os 

educadores sociais, que representam 19,40%, e os coordenadores, com 14,80%. Os 

educadores sociais desempenham um papel importante na construção de vínculos afetivos 

e sociais entre os participantes, suas famílias e a comunidade, promovendo uma rede de 

apoio. Além disso, incentivam a participação ativa dos participantes na comunidade, 

promovendo valores de cidadania e direitos humanos. Já os técnicos de nível superior 

constituem 14,20% do total de trabalhadores nos Centros de Convivência. 

 

1.4.6 Profissão 

 

A tabela abaixo apresenta o quantitativo e o percentual de trabalhadores na 

Proteção Social Básica, de acordo com o perfil profissional, com base nos dados do Censo 

SUAS 2022: 

 

Tabela 22 - Total de trabalhadores da PSB em MT por perfil profissional (2022) 

Profissões  CRAS  % 
Centro de 

Convivência 
 % TOTAL  % 

Administrador(a)  32 1,4% 7 1,5% 39 1,40% 

Advogada(o) 8 0,3% 3 0,6% 11 0,40% 

Assistente Social 376 16,0% 32 6,9% 408 14,50% 

Contador 7 0,3% 4 0,9% 11 0,40% 

Economista 1 0,0% 1 0,2% 2 0,10% 

Economista Doméstico 0 0,0% 0 0,0% 0 0,00% 

Musicoterapeuta 0 0,0% 2 0,4% 2 0,10% 

Pedagoga(o) 202 8,6% 50 10,7% 252 8,90% 

Psicóloga(o) 222 9,4% 11 2,4% 233 8,30% 

Socióloga(o) 1 0,0% 0 0,0% 1 0,00% 

Terapeuta Ocupacional 0 0,0% 2 0,4% 2 0,10% 

Outra(o) profissional de nível superior 289 12,3% 117 25,1% 406 14,40% 

Profissional de nível médio 602 25,6% 114 24,5% 716 25,40% 

Sem formação profissional 611 26,0% 123 26,4% 734 26,10% 

Total 2351 83,5% 466 16,5% 2817 100,0% 

Fonte: Censo SUAS 2022. Elaboração: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do SUAS-MT, 2024. 

 

Conforme a Resolução CNAS n.º 17, de 20 de junho de 2011, em seu artigo 2º, é 

obrigatória a presença de profissionais de serviço social e psicologia na execução dos 

serviços socioassistenciais na Proteção Social Básica. No parágrafo 3º do mesmo artigo, 

são indicados, preferencialmente, os seguintes profissionais de nível superior para atender 
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às especificidades dos serviços socioassistenciais: antropólogo, economista doméstico, 

pedagogo, sociólogo, terapeuta ocupacional e musicoterapeuta. 

Na tabela acima, observa-se que a maioria dos trabalhadores está nas unidades de 

CRAS, com 2.351 profissionais, correspondendo a 83,5% do total. O Centro de 

Convivência conta com 466 profissionais, representando 16,5%. Profissionais de nível 

médio e sem formação profissional juntos constituem 50,9% dos trabalhadores. Em 

seguida, destacam-se outros profissionais de nível superior, que representam 25,1% do 

total. Conforme mencionado, o SUAS é regido por normativas e regulamentações que 

definem claramente as categorias profissionais que devem atuar no sistema. Essas 

regulamentações são estabelecidas para garantir que os serviços sejam prestados por 

profissionais com habilidades e competências específicas. Além disso, esses profissionais 

possuem o conhecimento teórico e prático necessário para lidar com as complexas 

questões sociais e vulnerabilidades enfrentadas pelos usuários. No Centro de 

Convivência, os pedagogos, que superam assistentes sociais e psicólogos, representam 

10,7% do total de trabalhadores. A maioria desses pedagogos atua como coordenadores 

das unidades, técnicos de nível superior e educadores sociais. 

Do universo total de trabalhadores nos CRAS, 51,6% são profissionais de nível 

médio e sem formação profissional (25,6% e 26,0%, respectivamente). Os assistentes 

sociais representam 16%, seguidos pelo expressivo grupo de outra(o) profissional de nível 

superior, que corresponde a 12,3%. Os psicólogos, também profissionais obrigatórios 

conforme mencionado anteriormente, representam apenas 9,4% do total de trabalhadores 

do CRAS, uma quantidade notavelmente inferior à de assistentes sociais. Destaca-se 

ainda a presença de pedagogos nas unidades de CRAS, representando 8,6% dos 

trabalhadores, mostrando que este profissional está cada vez mais ocupando diversos 

espaços no SUAS, como observado na tabela abaixo: 

 

Tabela 23 - Total de pedagogas(os) nos CRAS em MT por área de atuação (2022) 

Área de Atuação Frequência % 

Apoio Administrativo 7 3,5% 

Cadastrador(a) 13 6,4% 

Coordenador(a) 46 22,8% 

Educador(a) Social 50 24,8% 

Outros 19 9,4% 

Serviços Gerais 2 1,0% 

Técnico(a) de Nível Médio 7 3,5% 

Técnico(a) de Nível Superior 58 28,7% 
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Total Geral 202 100,0% 
Fonte: Censo SUAS 2022. Elaboração: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do SUAS-MT, 2024. 

 

 A tabela apresentada detalha a distribuição de pedagogos por diferentes áreas de 

atuação dentro dos CRAS. Observa-se que a maioria (28,7%) atua como técnico de nível 

superior, evidenciando a valorização das habilidades e competências desses profissionais 

na execução dos serviços socioassistenciais da Proteção Social Básica. Como educadores 

sociais, representando 24,8%, os pedagogos atuam no Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos, desenvolvendo ações que promovem a convivência familiar 

e comunitária, além de atividades que incentivam a socialização e a participação social. 

Uma proporção significativa (22,8%) de pedagogos ocupa posições de coordenação, 

refletindo a importância desses profissionais na gestão e liderança dos CRAS, utilizando 

suas habilidades pedagógicas para planejar, coordenar e avaliar as ações. 

 

1.4.7 IDCRAS 

 

Os Indicadores de Desenvolvimento do CRAS (IDCRAS), tem por finalidade 

capturar, de forma aproximada e comparativa, a ñqualidade dos servi­osò prestados ¨ 

população por meio dos CRAS. Nesse sentido, os referidos indicadores são compostos 

por informações que retratam a estrutura física das unidades, as características 

qualitativas e quantitativas das equipes e, por fim, o escopo das ações, serviços e 

benefícios ofertados à população e os respectivos procedimentos necessários (embora não 

suficientes) para uma oferta adequada. 

 Estrutura F²sica: A dimens«o ñEstrutura F²sicaò avalia a estrutura do equipamento 

CRAS, considerando diversos aspectos, tais como a existência de salas de 

atendimento individualizado e coletivo, condições de acessibilidade, recepção e 

banheiros, e ainda, a existência na unidade de um determinado conjunto de 

equipamentos (computadores, veículo exclusivo ou compartilhado, entre outros); 

 Recursos Humanos: A dimensão Recursos humanos pretende aferir se o 

quantitativo da equipe de referência é adequado ao porte da unidade, tendo como 

parâmetro a NOB-RH/SUAS. 

 Servi­os e Benef²cios: O indicador dimensional relativo a ñServi­os e Benef²ciosò 

avalia quais as atividades que, no âmbito do PAIF, são desenvolvidas na unidade 
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CRAS, a oferta de Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos e para 

quantos ciclos de vida, e se a unidade realiza cadastramento/atualização no 

Cadastro Đnico, sem ñlan­ar m«oò dos profissionais de nível superior do PAIF. É 

também avaliada a articulação que o CRAS possui com outros serviços prestados 

por outras políticas públicas, como a Educação e Saúde e com o CREAS. 

O quadro abaixo mostra a média do índice dos IDCRAS nos municípios 

de Mato Grosso, segundo o ID CRAS 2022: 

 

Tabela 24 - Média municipal dos equipamentos de CRAS em MT no IDCRAS (2022) 

Média de ID CRAS dos Municípios de Mato Grosso em 2022 - Escala de 1 a 5 

Município IDCRAS Município IDCRAS Município IDCRAS 

Campinápolis 5,00 Querência 4,00 Acorizal 3,00 

Comodoro 5,00 São José dos Quatro Marco 4,00 Alto Boa Vista 3,00 

Glória D'Oeste 5,00 Sapezal 4,00 Araguainha 3,00 

Guiratinga 5,00 Tesouro 4,00 Carlinda 3,00 

Ipiranga do Norte 5,00 União do Sul         4,00 Castanheira 3,00 

Jauru 5,00 Nova Marilândia 4,00 Chapada dos Guimarães 3,00 

Marcelândia 5,00 Água Boa 4,00 Conquista D'Oeste 3,00 

Novo São Joaquim 5,00 Barão de Melgaço 4,00 Indiavaí 3,00 

Pedra Preta 5,00 Campo Novo do Parecis 4,00 Jangada 3,00 

Peixoto de Azevedo 5,00 Colíder 4,00 Nova Nazaré 3,00 

Porto Alegre do Norte 5,00 Confresa 4,00 Novo Horizonte do Norte 3,00 

Rio Branco 5,00 Juscimeira 4,00 Planalto da Serra 3,00 

Vale de São Domingos 5,00 Mirassol d'Oeste 4,00 Porto Estrela 3,00 

Vera 5,00 Poconé 4,00 São José do Rio Claro 3,00 

Canabrava do Norte 4,67 Várzea Grande 3,80 Santa Rita do Trivelato 3,00 

Nobres 4,67 Poxoréu 3,67 Pontes e Lacerda 3,00 

Ribeirãozinho 4,67 Alto Araguaia 3,67 Vila Rica 3,00 

Araguaiana 4,33 Apiacás 3,67 Cuiabá 2,90 

Araputanga 4,33 Bom Jesus do Araguaia 3,67 Jaciara 2,80 

Brasnorte 4,33 Juruena 3,67 Alto Paraguai 2,67 

Canarana 4,33 Luciara 3,67 Alto Taquari 2,67 

Cocalinho 4,33 Matupá 3,67 Denise 2,67 

Curvelândia  4,33 Nova Olímpia 3,67 Feliz Natal 2,67 

Itaúba 4,33 Paranatinga 3,67 Itiquira 2,67 

Lambari D'Oeste 4,33 Pontal do Araguaia 3,67 Nortelândia 2,67 

Nossa Senhora do Livramento 4,33 Porto dos Gaúchos 3,67 Nova Bandeirantes 2,67 

Nova Santa Helena 4,33 São José do Povo 3,67 Novo Mundo 2,67 

Nova Canaã do Norte 4,33 Santa Cruz do Xingu 3,67 Reserva do Cabaçal 2,67 

Ribeirão Cascalheira 4,33 Salto do Céu 3,67 São José do Xingu 2,67 

Santo Afonso 4,33 Santo Antônio do Leste 3,67 São Félix do Araguaia 2,67 

Rondolândia 4,33 Santo Antônio do Leverger 3,67 Serra Nova Dourada 2,67 

Rosário Oeste 4,33 Nova Guarita 3,67 Tabaporã 2,67 

Santa Terezinha 4,33 Gaúcha do Norte 3,67 Nova Maringá 2,67 

Tapurah 4,33 General Carneiro 3,67 Guarantã do Norte 2,67 

Terra Nova do Norte 4,33 Juara 3,67 Colniza 2,67 

Alta Floresta 4,33 
Vila Bela da Santíssima 

Trindade 
3,67 Barra do Garças 2,60 

Lucas do Rio Verde 4,33 Jaciara 3,60 Barra do Bugres 2,50 

Nova Mutum 4,33 Juína 3,50 Alto Garças 2,33 
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Campo Verde 4,33 Rondonópolis 3,60 Itanhangá 2,33 

Primavera do Leste 4,20 Tangará da Serra 3,50 Torixoréu 2,33 

Arenápolis 4,00 Sorriso 3,50 Novo Santo Antônio 2,00 

Campos de Júlio 4,00 Aripuanã 3,33 São Pedro da Cipa 2,00 

Cotriguaçu 4,00 Cláudia 3,33 Diamantino 2,00 

Nova Xavantina 4,00 Dom Aquino 3,33   

Ponte Branca 4,00 Figueirópolis D'Oeste 3,33   

  Nova Lacerda 3,33   

  Nova Brasilândia 3,33   

  Paranaíta 3,33   

  Porto Esperidião 3,33   

  Santa Carmem 3,33   

  Nova Monte Verde 3,33   

  SINOP 3,10   

  Nova Ubiratã 3,10   

Fonte: IDCRAS 2022. Elaboração: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do SUAS-MT, 2024. 

 

Observando a tabela acima, tem-se a seguinte distribuição dos valores IDCRAS 

dos 141 municípios: IDCRAS acima de 4 (40 municípios); IDCRAS entre 3 a 4 (75 

municípios); e IDCRAS inferior a 3 (26 municípios). 

No que se refere às dimensões que são utilizadas para o cálculo final das notas, 

o quadro abaixo aponta os 10 municípios com maiores e os 10 municípios com menores 

notas atribuídas nos critérios: estrutura física, recursos humanos e serviço e benefícios: 

 

Tabela 25 - Média municipal dos equipamentos de CRAS em MT no IDCRAS (2022): 

dimensões estrutura física, recursos humanos e serviços 

IDCRAS Estrutura Física - Escala de 1 a 5 

10 Municípios com nota máxima  Nota 10 Municípios com nota mínima Nota 

1 Alto Paraguai 5,00 1 Poxoréu 1,00 

2 Araguaiana 5,00 2 Alto Garças 1,00 

3 Araputanga 5,00 3 Barra do Garças 1,00 

4 Bom Jesus do Araguaia 5,00 4 Carlinda 1,00 

5 Brasnorte 5,00 5 Castanheira 1,00 

6 Campinápolis 5,00 6 Conquista D'Oeste 1,00 

7 Campos de Júlio 5,00 7 Itanhangá 1,00 

8 Canarana 5,00 8 São José do Povo 1,00 

9 Cláudia 5,00 9 Santa Rita do Trivelato 1,00 

10 Cocalinho 5,00 10 Diamantino 1,00 

IDCRAS Recursos Humanos - Escala de 1 a 5 

10 Municípios com nota máxima  Nota 10 Municípios com nota mínima Nota 

1 Poxoréu 5,00 1 Alto Paraguai 2,00 

2 Alto Araguaia 5,00 2 Cotriguaçu 2,00 

3 Alto Boa Vista 5,00 3 Figueirópolis D'Oeste 2,00 

4 Alto Taquari 5,00 4 Indiavaí 2,00 

5 Apiacás 5,00 5 Jaciara 2,00 

6 Araguaiana 5,00 6 Nova Olímpia 2,00 

7 Araputanga 5,00 7 Barra do Bugres 2,00 

8 Arenápolis 5,00 8 Guarantã do Norte 2,00 

9 Barra do Garças 5,00 9 Juara 2,00 
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10 Bom Jesus do Araguaia 5,00 10 São Pedro da Cipa 1,00 

IDCRAS Serviços e Benefícios - Escala de 1 a 5 

10 Municípios com nota máxima Nota 10 Municípios com nota mínima Nota 

1 Poxoréu 5,00 1 Alto Boa Vista 1,00 

2 Arenápolis 5,00 2 Alto Paraguai 1,00 

3 Campinápolis 5,00 3 Alto Taquari 1,00 

4 Canabrava do Norte 5,00 4 Barra do Garças 1,00 

5 Comodoro 5,00 5 Bom Jesus do Araguaia 1,00 

6 Cotriguaçu 5,00 6 Denise 1,00 

7 Glória D'Oeste 5,00 7 Feliz Natal 1,00 

8 Guiratinga 5,00 8 Itanhangá 1,00 

9 Indiavaí 5,00 9 Itiquira 1,00 

10 Ipiranga do Norte 5,00 10 Jangada 1,00 
Fonte: IDCRAS 2022. Elaboração: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do SUAS-MT, 2024. 

 

Entre as menores notas, verificamos que Alto Paraguai, Barra do Garças e 

Itanhangá estão com média abaixo do padrão de qualidade desejável em dois critérios de 

avaliação do IDCRAS.  

Além desses dados, o quadro acima chama a atenção pela discrepância 

apresentada por alguns municípios nas diferentes dimensões. Poxoréu, por exemplo, está 

entre os municípios com melhores notas nas dimensões de Recursos Humanos e Serviços 

e Benefícios, mas com uma das piores notas na dimensão Estrutura Física. No caso do 

município de Alto Paraguai, ainda que sua nota na dimensão Estrutura Física tenha sido 

uma das melhores entre os municípios, as dimensões de Serviços e Benefícios e Recursos 

Humanos apresentou notas abaixo do desejado. Neste caso podemos inferir que a 

dimensão Recursos Humanos tem grande impacto na qualidade dos serviços ofertados 

aos usuários. 

 

1.4.8 Equipes Volantes 

 

Em territórios de baixa densidade demográfica, com espalhamento ou dispersão 

populacional (áreas rurais, comunidades indígenas, quilombolas, calhas de rios, 

assentamentos etc), o CRAS deverá instalar-se em local de melhor acesso para a 

população e poderá realizar a cobertura dessas áreas por meio de equipes volantes ou de 

unidades itinerantes, responsáveis pelo deslocamento dos serviços. 

As equipes volantes podem existir em regiões nas quais há a instalação de um 

CRAS que deve cobrir uma área grande, ou mesmo populações dispersas, como 

municípios com Povos e Comunidades Tradicionais. 



 

 
 

76 

Segundo o Censo SUAS/2022, no estado de Mato Grosso, 56 CRAS afirmaram 

possuir equipe técnica adicional (além do número previsto pela NOB-RH/SUAS) 

específica para deslocamento visando o atendimento à população em territórios extensos 

e áreas isoladas. 

Na tabela abaixo, pode-se observar a frequência de deslocamentos realizados no 

ano de 2022, no estado de Mato Grosso, com base nas 56 unidades de CRAS que 

afirmaram possuir equipes volantes: 

 

Tabela 26 - Quantitativo de equipes volantes/municípios em MT por tipo de atendimento nas 

comunidades (2022) 

Tipos de Atendimentos realizados pela Equipe Volante nas Comunidades 

Quantitativo de equipes 

volantes/municípios em MT por tipo 

de atendimento nas comunidades 

% 

Atendimento particularizado de famílias ou indivíduos 52 92,8% 

Atendimento em atividade coletiva de caráter continuado - Oficinas do PAIF                          41 73,2% 

Oferta do SCFV por meio de atividade coletivas de caráter continuado                                   27 48,2% 

Atendimento em atividade coletiva de caráter não-continuado (Palestras) 45 80,3% 

Cadastramento/Atualização cadastral                                                                                        42 75% 

Gestão de benefícios do Programa Bolsa Família (esclarecimentos de dúvidas 

e ações de bloqueio, desbloqueios, cancelamentos e reversões de cancelamento 

de benefícios)            

40 71,4% 

Concessão de benefício eventual                                                                                                  52 92,8% 

Ações para obtenção de documentação pessoal                                                                        38 67,8% 

Encaminhamento para o BPC                                                                                                       51 91% 

Encaminhamentos para rede socioassistencial e intersetorial                                                        47 83,9% 

Visitas domiciliares                                                                                                                               52 92,8% 

Fonte: Censo SUAS 2022. Elaboração: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do SUAS-MT, 2024. 

                                                                                  

A Portaria n.º 303, de 8 de novembro de 2011 do Ministério do Desenvolvimento 

e Assist°ncia Social, Fam²lia e Combate ¨ Fome (MDS) em seu art. 3Ü prev°: ñA equipe 

volante do CRAS, independentemente do porte do Município, deverá ser composta por, 

no mínimo: I - dois técnicos de nível superior, sendo um assistente social e outro, 

preferencialmente, psicólogo; e II - dois t®cnicos de n²vel m®dio. Segundo o ñÄ 1Ü 

Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, as disposições referentes à composição da 

equipe de referência do CRAS constantes da Norma Operacional Básica de Recursos 

Humanos do Sistema Único de Assistência Social - NOB-RH/SUAS e da Resolução n° 

17, de 20 de junho de 2011, do CNASò. A Portaria supracitada, portanto, prev° que a 

equipe volante seja composta por uma equipe técnica específica. 
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1.5 Proteção Social Especial 

A Proteção Social Especial (PSE) organiza, no âmbito do Sistema Único de 

Assistência Social (SUAS), a oferta de serviços, programas e projetos especializados, 

destinados a famílias e indivíduos em situação de violação de direitos, risco pessoal e 

social, com perda de vínculos afetivos. Seu objetivo é contribuir para a reconstrução de 

vínculos familiares e comunitários, o fortalecimento de potencialidades e aquisições, e a 

proteção de famílias e indivíduos para o enfrentamento de situações de risco pessoal e 

social por violação de direitos. 

Considerando os níveis de agravamento, a natureza e a especificidade do 

atendimento ofertado, a atenção na Proteção Social Especial é organizada em dois níveis 

de complexidade: Proteção Social Especial de Média Complexidade (PSE-MC) e 

Proteção Social Especial de Alta Complexidade (PSE-AC). 

 

1.5.1 Proteção Social Especial de Média Complexidade 

 

A Proteção Social Especial de Média Complexidade organiza a oferta de 

serviços, programas e projetos de caráter especializado que requerem maior estruturação 

técnica e operativa, com competências e atribuições definidas, destinados ao atendimento 

de famílias e indivíduos em situação de risco pessoal e social, por violação de direitos. 

De acordo com a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, constituem 

unidades públicas para a oferta de serviços especializados da Proteção Social Especial de 

Média Complexidade:  

- Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS);  

- Centro de Referência Especializado para População em Situação de Rua 

(Centro POP);  

- Centro-Dia.  

Quanto aos serviços de Média complexidade são: 

 Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos 

(PAEFI); 

 Serviço Especializado em Abordagem Social; 
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 Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida 

Socioeducativa de Liberdade Assistida (LA) e de Prestação de Serviços à 

Comunidade (PSC); 

 Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e 

suas Famílias; 

 Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua 

 

1.5.1.1 Quantitativo de Equipamentos 

  

As tabelas abaixo mostram os municípios com unidades de CREAS, Centro POP 

e Centro Dia, classificados por porte populacional, conforme os dados do Censo SUAS 

2022: 

 

Tabela 27 - Unidades de CREAS em MT por município e porte populacional (2022) 

Município Porte 
Qtde. 

CREAS 
Município Porte 

Qtde. 

CREAS 
Município Porte 

Qtde. 

CREAS 

Água Boa PP II 1 Juína PP II 1 Sapezal PP II  1 

Alta Floresta MP 1 Juscimeira PP I 1 Sinop GP 1 

Alto Araguaia PP I 1 
Lucas do Rio 

Verde 
MP 1 Sorriso GP 1 

Alto Boa Vista PP I 1 Matupá PP II 1 Tangará da Serra GP 1 

Apiacás PP I 1 Mirassol d'Oeste PP II 1 Tapurah PP I  1 

Aripuanã PP II 1 Nobres PP I  1 Várzea Grande GP 1 

Barra do Bugres PP II 1 Nova Mutum MP  1 Total 47 

Barra do Garças MP 1 Nova Olímpia PP I  1    

Cáceres MP 1 Nova Xavantina PP II  1    

Campo Verde PP II 1 Paranatinga PP II  1    

Cláudia PP I 1 
Peixoto de 

Azevedo 
PP II  1    

Colíder PP II 1 Poconé PP II  1    

Comodoro PP I 1 Pontes e Lacerda MP  1   

Confresa PP II 1 Poxoréu PP II  1    

Cuiabá GP 2 
Primavera do 

Leste 

MP 1    

Diamantino PP II 1 Rio Branco PP I  1    

Guarantã do Norte PP II 1 Rondonópolis GP 1    

Jaciara PP II 1 Salto do Céu PP I  1    

Jangada PP I 1 
Santo Antônio do 

Leverger 

PP I  1    

Juara PP II 1 
São Félix do 

Araguaia 

PP I  1  

 

  

Fonte: Censo SUAS 2022. Elaboração: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do SUAS-MT, 2024. 

 

Tabela 28 - Unidades de Centro POP em MT por município e porte populacional (2022) 
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Município  Porte 
Qtde. Centro 

POP 

Cuiabá GP 1 

Rondonópolis GP 1 

Várzea Grande GP 1 

Total 3 

Fonte: Censo SUAS 2022. Elaboração: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do SUAS-MT, 2024. 

 

Tabela 29 - Unidades de Centro Dia em MT por município e porte populacional (2022) 

Município  Porte Qtde. Centro Dia 

Alta Floresta Médio 2 

Colíder PP II 1 

Comodoro PP I 1 

Cuiabá GP 2 

Juína PP II 1 

Pedra Preta PP I 1 

Rondonópolis GP 2 

São José dos Quatro 

Marcos 
PP I 1 

Total 11 

Fonte: Censo SUAS 2022. Elaboração: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do SUAS-MT, 2024. 

 

 A seguir está a distribuição consolidada das unidades de Proteção Social Especial 

de Média Complexidade, categorizadas de acordo com o porte populacional: 

 

Tabela 30 - Total de trabalhadores da PSE-MC em MT por equipamentos e porte populacional 

(2022) 

Porte Populacional 
Quantidade de 

municípios 
CREAS Centro POP 

Centro Dia/ 

Similares 

Pequeno Porte I 105 14 0 3 

Pequeno Porte II 23 19 0 2 

Médio Porte 7 7 0 1 

Grande Porte 6 6 3 4 

TOTAL 141 47 3 11 
Fonte: Censo SUAS 2022. Elaboração: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do SUAS-MT, 2024. 

 

Observando a tabela acima, nota-se que das 47 Unidades de CREAS distribuídas 

nos 141 municípios de Mato Grosso, 29,8% das unidades estão implantadas nos 

municípios de Pequeno Porte I, seguido por 40,4% de unidades de CREAS instalados em 

municípios de Pequeno Porte II. Já nos municípios de Médio Porte e Grande Porte o 

percentual é o mesmo, de 14,9%.  
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Quanto aos Centros POP, as 3 unidades existentes no Estado estão implantadas 

em municípios de Grande Porte. Os Centros Dia possuem 11 unidades, em que 27,3% 

estão implantados em municípios de Pequeno Porte I, 18,2% em municípios de Pequeno 

Porte II e 9,1% em municípios de Médio Porte. Os municípios de Grande Porte 

apresentam um percentual de 36,4% de Centros Dia implantados.  

 

1.5.1.2 Número de trabalhadores nos equipamentos das Unidades de Proteção Social 

Especial de Média Complexidade 

 

A tabela abaixo apresenta o número de trabalhadores do SUAS no estado de 

Mato Grosso, por equipamento de Proteção Social Especial de Média Complexidade, que 

responderam ao Censo SUAS nos anos de 2020 a 2022. 

 

Tabela 31 - Total de trabalhadores da PSE-MC em MT por equipamento (2020-2022) 

 

 

Tipo de Equipamento 

                  Ano 2020                  Ano 2021                    Ano 2022 

Quantitativo 

de 

Equipamentos 

Nº Total de 

Trabalhador

es 

Quantitativo 

de 

Equipamento

s 

Nº Total de 

Trabalhadores 

Quantitativo 

de 

Equipamento

s 

Nº Total de 

Trabalhadores 

CREAS 45 385 46 382 47 351 

Centro POP 2 32 2 27 3 54 

Centro Dia/similares 11 167 10 167 11 162 

Total  58 584 58 576 61 567 

Fonte: Censo SUAS 2020, 2021, 2022. Elaboração: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do SUAS-MT, 

2024. 

 

Os dados acima mostram que houve um aumento nas unidades de CREAS. Todavia, 

quanto aos números de trabalhadores, houve um declínio nos 2 anos posteriores a 2020. 

O ano de 2022 apresentou a diminuição mais significativa, com 31 trabalhadores a menos 

que em 2021. Se comparado ao ano de 2020, a diferença sobe para 34 trabalhadores a 

menos.  

Em meio ao cenário incongruente da realidade das unidades de CREAS, está o 

trabalhador, responsável por fazer o atendimento psicossocial dos usuários, elaboração 

de estudos sociais, encaminhamentos para rede de serviços locais, e que possivelmente 

sofre com sobrecarga de trabalho em decorrência do alto número de demandas a ser 

absorvida por um número provavelmente insuficiente de trabalhadores.  
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 Quanto aos Centros POP houve aumento de unidades no ano de 2020 para 2022, 

com aumento de 100% de trabalhadores, do ano de 2021 para 2022.  

Já nas unidades de Centro Dia, houve uma diminuição de 3% no número de 

trabalhadores, mantendo a mesma quantidade de equipamentos do ano de 2020. 

 

1.5.1.3 Formas de Contratação 

 

O gráfico abaixo apresenta um demonstrativo dos tipos de vínculos 

empregatícios dos trabalhadores das unidades de CREAS, Centros POP e Centros Dia em 

2022, conforme dados do Censo SUAS: 

 

Gráfico 18 - Total de trabalhadores da PSE-MC em MT por vínculo empregatício (2022) 

 

Fonte: Censo SUAS 2022. Elaboração: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do SUAS-MT, 2024. 

 

A maior parte dos profissionais no CREAS é de servidores estatutários (48,1%), 

seguidos por aqueles com vínculo não permanente (33,6%). Os empregados públicos 

(CLT) constituem a menor proporção (2,8%). A alta proporção de vínculos não 

permanentes pode indicar uma flexibilidade na contratação, mas também uma falta de 

estabilidade para os trabalhadores. 

Similar ao CREAS, a maioria dos profissionais no Centro POP são servidores 

estatutários (50,0%). A proporção de empregados públicos (CLT) é baixa (3,7%), e uma 

significativa parte do pessoal tem vínculos não permanentes (33,3%). 
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No Centro Dia/Similares, a maioria dos profissionais possui vínculos não 

permanentes (67,3%), enquanto a proporção de servidores estatutários é 

significativamente menor (17,3%) em comparação com as outras unidades. 

 

1.5.1.4 Grau de escolaridade 

 

O gráfico abaixo demonstra o grau de escolaridade dos profissionais das unidades 

de PSE-MC em 2022. 

 

Tabela 32 - Total de trabalhadores da PSE-MC em MT por grau de escolaridade (2022) 

Grau de 

Escolaridade 
CREAS % Centro POP % Centro Dia % Total % 

Sem escolaridade 0 0,0% 0 0,0% 0 0,0% 0 0,0% 

Fundamental 

Incompleto 
9 2,6% 2 3,7% 2 1,2% 13 2,3% 

Fundamental 

Completo 
14 4,0% 0 0,0% 9 5,6% 23 4,1% 

Médio Incompleto 11 3,1% 1 1,9% 5 3,1% 17 3,0% 

Médio Completo 77 21,9% 23 42,6% 37 22,8% 137 24,2% 

Superior Incompleto 18 5,1% 6 11,1% 8 4,9% 32 5,6% 

Superior Completo 195 55,6% 19 35,2% 83 51,2% 297 52,4% 

Especialização 25 7,1% 3 5,6% 18 11,1% 46 8,1% 

Mestrado 2 0,6% 0 0,0% 0 0,0% 2 0,4% 

Doutorado 0 0,0% 0 0,0% 0 0,0% 0 0,0% 

Total 351 61,9% 54 9,5% 162 28,6% 567 100,0% 

Fonte: Censo SUAS 2022. Elaboração: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do SUAS-MT, 2024. 

 

A tabela acima demonstra que nas unidades de CREAS assim como nas unidades 

de Centro Dia, a maioria dos trabalhadores possuem nível superior (trabalhadores 

graduados, com especialização, mestrado ou doutorado), representando 63,2% e 62,3% 

dos trabalhadores dessas unidades, respectivamente. Nas Unidades de Centro POP a 

maioria dos trabalhadores possui nível médio (trabalhadores com ensino superior 

incompleto e ensino médio completo), representando 53,7% do total de trabalhadores. 

 

1.5.1.5 Função 

 

A tabela abaixo apresenta o quantitativo de profissionais das unidades de 

CREAS, Centros POP e Centros Dia, de acordo com a função ocupada em cada unidade. 

 

Tabela 33 - Total de trabalhadores da PSE-MC em MT por função ocupada (2022) 
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Função CREAS % 
Centro 

POP 
% 

Centro 

Dia 
% Total % 

Apoio Administrativo  37 10,5% 7 13,0% 9 5,6% 53 9,3% 

Auxiliar de Cuidador(a) ð  ð ð ð  1 0,6% 1 0,2% 

Cadastrador(a) ð ð  1 1,9% ð ð  1 0,2% 

Coordenador(a) 35 10,0% 3 5,6% 11 6,8% 49 8,6% 

Cozinheiro ð ð  ð  ð 6 3,7% 6 1,1% 

Cuidador ð  ð ð  ð 12 7,4% 12 2,1% 

Educador(a) Social 39 11,1% 10 18,5% 29 17,9% 78 13,8% 

Estagiário(a) 1 0,3% ð ð  ð ð  1 0,2% 

Outros 51 14,5% 14 25,9% 34 21,0% 99 17,5% 

Serviços Gerais (limpeza, 

conservação, motoristas, etc.) 
35 10,0% 6 11,1% 17 10,5% 58 10,2% 

Técnico(a) de Nível Médio 1 0,3% ð ð  3 1,9% 4 0,7% 

Técnico(a) de Nível Superior 152 43,3% 13 24,1% 40 24,7% 205 36,2% 

Total 351 61,9% 54 9,5% 162 28,6% 567 100,0% 

Fonte: Censo SUAS 2022. Elaboração: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do SUAS-MT, 2024. 

 

Os técnicos de nível superior constituem a maior proporção de trabalhadores, com 

36,2% do total. Esta alta porcentagem indica a importância de qualificações avançadas 

no atendimento das demandas da PSE de média complexidade. Os educadores sociais 

representam 13,8% dos trabalhadores, destacando-se como a segunda maior categoria 

específica. A categoria "outros" ocupa uma parcela significativa, com 17,5% do total. 

Esta diversidade de funções não especificadas no questionário do Censo SUAS sugere a 

existência de uma gama de atividades que podem não se encaixar nas categorias padrão, 

refletindo a complexidade e a diversidade das necessidades dos serviços de média 

complexidade. 

A maior parte dos trabalhadores está alocada nos CREAS (61,9%), o que é 

esperado, dado que os CREAS geralmente abrangem um conjunto mais amplo de serviços 

e atendem a uma população maior. Do total de trabalhadores dos CREAS, 43,4% ocupa 

a função de nível superior, seguido por profissionais que ocupam outras funções que não 

aquelas mencionadas no Censo SUAS. 

 

1.5.1.6 Profissão 

 

A tabela a seguir apresenta o quantitativo e o percentual de trabalhadores na 

Proteção Social Especial de Média Complexidade, de acordo com o perfil profissional, 

com base nos dados do Censo SUAS 2022: 

 

Tabela 34 - Total de trabalhadores da PSE-MC em MT por perfil profissional (2022) 

 Profissão CREAS % Centro % Centro Dia % Total % 
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POP 

Administrador(a)  6 1,7% 1 1,9% 0 0,0% 7 1,2% 

Advogada(o) 12 3,4% 3 5,6% 0 0,0% 15 2,6% 

Assistente Social 84 23,9% 4 7,4% 9 5,6% 97 17,1% 

Contador 0 0,0% 0 0,0% 0 0,0% 0 0,0% 

Economista 1 0,3% 0 0,0% 0 0,0% 1 0,2% 

Economista Doméstico 0 0,0% 0 0,0% 0 0,0% 0 0,0% 

Musicoterapeuta 0 0,0% 0 0,0% 1 0,6% 1 0,2% 

Pedagoga(o) 16 4,6% 0 0,0% 46 28,4% 62 10,9% 

Psicóloga(o) 67 19,1% 5 9,3% 9 5,6% 81 14,3% 

Socióloga(o) 0 0,0% 0 0,0% 0 0,0% 0 0,0% 

Terapeuta Ocupacional 0 0,0% 0 0,0% 0 0,0% 0 0,0% 

Outra(o) profissional de 

nível superior 
32 9,1% 7 13,0% 38 23,5% 77 13,6% 

Profissional de nível médio 61 17,4% 30 55,6% 28 17,3% 119 21,0% 

Sem formação profissional 72 20,5% 4 7,4% 31 19,1% 107 18,9% 

Total 351 61,9% 54 9,5% 162 28,6% 567 100,0% 

Fonte: Censo SUAS 2022. Elaboração: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do SUAS-MT, 2024. 

 

Para atuação na Proteção Social Especial de Média Complexidade, a Resolução 

CNAS n.º 17, de 20 de junho de 2011 torna obrigatória a presença dos profissionais 

assistentes sociais, psicólogos e advogados. 

Conforme pode ser verificado na tabela acima, 61,9% dos profissionais da PSE-

MC atuam nas unidades de CREAS. Entre eles, os profissionais de nível médio e sem 

formação profissional representam, juntos, 37,9% do total de trabalhadores dos CREAS. 

Os assistentes sociais constituem 23,9%, seguidos pelos psicólogos, que representam 

19,1%. Apesar da obrigatoriedade da presença de um advogado na equipe de referência, 

esse profissional representa apenas 3,4% dos trabalhadores dos CREAS. A orientação 

sociojurídica por parte do advogado, que compõe a equipe do CREAS, pode contribuir, 

sobremaneira, para o acesso dos usuários ao sistema de defesa e responsabilização, 

quando for o caso (BRASIL, 2011b). 

Entre os profissionais de nível superior, os CREAS apresentam um percentual 

relativamente menor de outros profissionais de nível superior (9,1%). Em contraste, nos 

Centros POP, essa categoria possui o maior percentual, representando 13,0%. Seguindo 

essa distribuição, os psicólogos constituem 9,3% dos profissionais, os assistentes sociais 

7,4% e os advogados 5,6%. Nos Centros POP, os profissionais de nível médio 

representam a maioria, totalizando 55,6% do quadro de trabalhadores desse equipamento. 

Nos Centros Dia, 63,6% dos profissionais são de nível superior, desses 

profissionais 28,4% são pedagogos e 23,5% são outros profissionais de nível superior.  
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1.5.1.7 - ID CREAS 

 

Os Indicadores de Desenvolvimento do CREAS (IDCREAS) avaliam as mesmas 

dimensões das unidades de CRAS: estrutura física, recursos humanos e serviços. Esses 

indicadores consideram o porte do município e o tipo de CREAS (municipal ou regional), 

conforme é possível verificar da descrição abaixo:  

ǒ Estrutura Física: Esta dimensão pretende mensurar as condições de infraestrutura 

das unidades CREAS, a partir do número de salas para atendimento, número de 

banheiros, condições de acessibilidade, entre outros. Nesta dimensão, em seu 

nível 5, é também considerado um conjunto de equipamentos (telefone, 

impressora, computadores com acesso à internet, veículo próprio ou 

compartilhado) tido como importantes para o desenvolvimento de serviços com 

qualidade; 

ǒ Recursos Humanos: A dimens«o de ñRecursos Humanosò objetiva aferir sobre o 

dimensionamento das equipes de referência, tendo em conta, o porte do município 

e o tipo de CREAS (municipal ou regional). Conforme estabelecido na NOB-RH, 

as unidades devem possuir um quantitativo mínimo de trabalhadores, parte dos 

quais de nível superior, nomeadamente aqueles com formações acadêmicas em 

Serviço Social, Psicologia e Direito. No nível 5, o tipo de vínculo é também 

considerado. Os CREAS devem ter em suas equipes, no mínimo, 1 trabalhador de 

nível superior (no caso de unidades de até porte médio) ou 2 (no caso de unidades 

de porte grande, metrópoles ou CREAS regional) com vínculo estatutário ou 

empregado público celetista. 

ǒ Servi­os: A dimens«o ñServi­osò avalia a oferta de servi­os socioassistenciais nas 

unidades CREAS, nomeadamente as atividades desenvolvidas no âmbito do 

PAEFI, serviço de acompanhamento de Medidas socioeducativas (MSE), se 

oferta diretamente ou referencia o serviço de abordagem social, e se mantém 

articulação com outros equipamentos que compõem a rede de proteção social, tais 

como CRAS, unidades de Acolhimento e Conselhos Tutelares. Esta dimensão 

relaciona também dados referentes ao volume de acompanhamentos do PAEFI 

com o número de profissionais (assistentes sociais e psicólogos) da unidade. 
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O quadro abaixo demonstra a média municipal do Índice de Desenvolvimento do 

CREAS (IDCREAS) em Mato Grosso: 

 

Tabela 35 - Média municipal dos equipamentos de CREAS em MT no IDCREAS (2022) 

Média de ID CREAS dos Municípios de Mato Grosso em 2022 - Escala de 1 a 5 

Município IDCREAS Município IDCREAS Município IDCREAS 

Salto do Céu 5 Tapurah 3,33 Nova Xavantina 2 

Alto Boa Vista 4,33 Alta Floresta 3 Poconé 2 

Barra do Garças 4,33 Apiacás 3 Cáceres 1,67 

Água Boa 4 Comodoro 3 Cláudia 1,67 

Tangará da Serra 4 Cuiabá 3 Guarantã do Norte 1,67 

Confresa 3,67 Lucas do Rio Verde 3 Rio Branco 1,33 

Cuiabá 3,67 Nova Olímpia 3 Santo Antônio do Leverger 1,33 

Matupá 3,67 Pontes e Lacerda 3   

Paranatinga 3,67 São Félix do Araguaia 3   

Poxoréu 3,67 Sinop 3   

Rondonópolis 3,67 Alto Araguaia 2,67   

Campo Verde 3,33 Colíder 2,67   

Jaciara 3,33 Juara 2,67   

Juína 3,33 Barra do Bugres 2,33   

Mirassol d'Oeste 3,33 Diamantino 2,33   

Nova Mutum 3,33 Jangada 2,33   

Peixoto de Azevedo 3,33 Juscimeira 2,33   

Primavera do Leste 3,33 Várzea Grande 2,33   

Sapezal 3,33 Aripuanã 2   

Sorriso 3,33 Nobres 2   

Fonte: IDCREAS 2022. Elaboração: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do SUAS-MT, 2024. 

 

Observando a tabela acima, nota-se que somente o município de Salto do Céu 

possui nota máxima na média do Índice de Desenvolvimento do CREAS. Chama atenção 

o fato de 4 munic²pios apresentarem nota ñ2ò, enquanto 5 munic²pios apresentaram notas 

abaixo de ñ2ò.  Uma nota baixa no IDCREAS pode indicar deficiências na qualidade dos 

serviços prestados, como insuficiência de recursos humanos, infraestrutura inadequada e 

falta de serviços essenciais, o que afeta negativamente o atendimento aos usuários. 

No que se refere às dimensões utilizadas para o cálculo das notas finais, o quadro 

abaixo destaca os municípios que obtiveram a nota máxima "5" e os que obtiveram a nota 

mínima "1" nos critérios de estrutura física, recursos humanos e serviços: 

 

Tabela 36 - Média municipal dos equipamentos de CREAS em MT no IDCREAS (2022): 

dimensões estrutura física, recursos humanos e serviços 

IDCREAS Estrutura Física - Escala de 1 a 5 

Municípios com nota máxima Nota Municípios com nota mínima Nota 

1 Salto do Céu 5,00 1 Alta Floresta 1,00 

2 Água Boa 5,00 2 Barra do Bugres 1,00 

3 Tangará da Serra 5,00 3 Nova Xavantina 1,00 
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4 Rondonópolis 5,00 4 Cáceres 1,00 

5 Campo Verde 5,00 5 Guarantã do Norte 1,00 

6 Jaciara 5,00 6 Santo Antônio do Leverger 1,00 

7 Juína 5,00    

8 Primavera do Leste 5,00    

9 Nova Olímpia 5,00    

IDCREAS Recursos Humanos - Escala de 1 a 5 

Municípios com nota máxima Nota Municípios com nota mínima Nota 

1 Salto do Céu 5,00 1 Nova Olímpia 1,00 

2 Alto Boa Vista 5,00 2 Poconé 1,00 

3 Barra do Garças 5,00 3 Guarantã do Norte 1,00 

4 Tangará da Serra 5,00 4 Rio Branco 1,00 

5 Cuiabá 5,00    

6 Poxoréu 5,00    

7 Barra do Bugres 5,00    

IDCREAS Serviços - Escala de 1 a 5 

Municípios com nota máxima Nota Municípios com nota mínima Nota 

1 Salto do Céu 5,00 1 Barra do Bugres 1,00 

2 Barra do Garças 5,00 2 Jangada 1,00 

3 Matupá 5,00 3 Aripuanã 1,00 

4 Paranatinga 5,00 4 Cláudia 1,00 

5 Confresa 5,00 5 Rio Branco 1,00 

6 Sorriso 5,00 6 Santo Antônio do Leverger 1,00 

7 Sapezal 5,00    

8 Alta Floresta 5,00    
Fonte: IDCREAS 2022. Elaboração: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do SUAS-MT, 2024. 

 

O município de Tangará da Serra obteve a nota máxima em dois indicadores: 

estrutura física e recursos humanos. O município de Barra do Garças também alcançou a 

nota máxima em dois indicadores: recursos humanos e serviços. 

Em relação às notas mínimas, Guarantã do Norte apresentou a menor pontuação 

nos indicadores de estrutura física e recursos humanos, enquanto Rio Branco recebeu a 

nota mínima "1" em dois indicadores: recursos humanos e serviços. 

Além disso, Alta Floresta obteve a nota mínima em estrutura física, mas atingiu 

a nota máxima em serviços. 

Vale ressaltar que a negligência em qualquer um desses indicadores impacta 

diretamente na qualidade dos serviços socioassistenciais prestados. 

 

1.5.2 Proteção Social Especial de Alta Complexidade 

 

São considerados serviços de alta complexidade aqueles que garantem proteção 

integral (moradia, alimentação e higienização) para famílias e indivíduos que se 

encontram sem referência e/ou em situação de ameaça, necessitando ser retirados de seu 
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núcleo familiar e/ou comunitário. A organização dos serviços deve garantir privacidade, 

o respeito aos costumes, às tradições e à diversidade de ciclos, arranjos familiares, 

raça/etnia, religião, gênero e orientação sexual. 

O atendimento prestado deve ser personalizado e em pequenos grupos e favorecer 

o convívio familiar e comunitário, bem como a utilização dos equipamentos e serviços 

disponíveis na comunidade local. As regras de gestão e de convivência deverão ser 

construídas de forma participativa e coletiva, a fim de assegurar a autonomia dos usuários, 

conforme perfis. 

Deve funcionar em unidade inserida na comunidade com características 

residenciais, ambiente acolhedor e estrutura física adequada, visando o desenvolvimento 

de relações mais próximas do ambiente familiar. As edificações devem ser organizadas 

de forma a atender aos requisitos previstos nos regulamentos existentes e às necessidades 

dos usuários, oferecendo condições de habitabilidade, higiene, salubridade, segurança, 

acessibilidade e privacidade.  

Convém ainda pontuar que o Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora 

(SFA) é uma modalidade de acolhimento que tem como objetivo proporcionar proteção 

integral a crianças e adolescentes que necessitam ser afastados temporariamente de suas 

famílias de origem ou extensa por medidas de proteção. 

Assim, as unidades da alta complexidade são as que seguem: 

ï Casa-Lar; 

ï Abrigo institucional; 

ï Abrigo Institucional (Instituição de Longa Permanência para Idosos - ILPI); 

ï Casa de Passagem; 

ï Residência Inclusiva. 

 Enquanto os serviços ofertados são os seguintes: 

Å Servi­o de Acolhimento Institucional; 

Å Servi­o de Acolhimento em Rep¼blica; 

Å Servi­o de Acolhimento em Família Acolhedora; 

Å Servi­o de Prote­«o em Situa­»es de Calamidades P¼blicas e de Emerg°ncias; 

Å Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora. 

 A seguir será apresentada a configuração dos recursos humanos da Proteção 

Social Especial de Alta Complexidade em Mato Grosso. 
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1.5.2.1 Quantitativo de Equipamentos 

 

Segundo dados do Censo SUAS 2022, Mato Grosso apontou a seguinte 

quantidade de unidades de atendimento de PSE de Alta Complexidade: 

 

Tabela 37 - Total de unidades de PSE-AC em MT por porte populacional (2022) 

Porte Populacional 
Quantidade 

de municípios 

Casa-

Lar  

Abrigo 

Institucional  

Abrigo 

Institucional  

(ILPI)  

República 
Residência 

Inclusiva 

Família 

Acolhedora 
Outro 

Pequeno Porte I 43 23 16 12 ï ï 1 2 

Pequeno Porte II 17 15 12 8 ï ï 1 ï 

Médio Porte 7 7 9 3 ï 1 1 ï 

Grande Porte 6 7 23 5 1 1 1 1 

TOTAL 73 52 60 28 1 2 4 3 
Fonte: Censo SUAS 2022. Elaboração: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do SUAS-MT, 2024. 

 

Conforme demonstrado na tabela acima, as unidades de PSE de alta 

complexidade estão presentes em 73 municípios do Estado. A maioria dessas unidades, 

totalizando 54, está situada em municípios de pequeno porte I, sendo a modalidade casa-

lar a mais comum. 

Entre as unidades, os abrigos institucionais são os mais numerosos. Dos 60 

abrigos, 38 são exclusivamente abrigos institucionais, 19 são abrigos institucionais/casas 

de passagem para a população de rua, e 3 são abrigos institucionais/casas de passagem 

para migrantes e/ou refugiados. A segunda modalidade mais comum é a casa-lar, com 52 

no total, destinada principalmente a crianças e adolescentes. 

                                                                                       

1.5.2.2 Número de trabalhadores nos equipamentos das Unidades de Proteção Social 

Especial de Alta Complexidade 

 

A tabela abaixo demonstra o número de trabalhadores por equipamento de 

Proteção Social Especial de Alta Complexidade, que responderam ao Censo SUAS nos 

anos de 2020 a 2022 em Mato Grosso. 

 

Tabela 38 - Total de trabalhadores da PSE-AC em MT por equipamento (2020-2022) 

Tipo de 

Equipamento 

Ano 2020 Ano 2021 Ano 2022 

Quantitativo 

de 

Equipamentos 

Nº Total de 

Trabalhadores 

Quantitativo 

de 

Equipamentos 

Nº Total de 

Trabalhadores 
Quantitativo de 

Equipamentos 
Nº Total de 

Trabalhadores 
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Casa-lar 56 459 53 429 52 448 

Abrigo Institucional 61 666 58 661 60 726 

Abrigo Institucional 

(ILPI) 
27 451 28 477 28 465 

República 2 10 2 6 1 2 

Residência Inclusiva 1 12 1 11 2 23 

Família Acolhedora 4 18 3 10 4 13 

Outros 8 53 4 17 3 15 

Total  159 1669 149 1611 150 1692 

Fonte: Censo SUAS 2020, 2021, 2022. Elaboração: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do SUAS-MT, 2024. 

 

Os dados acima demonstram, nos últimos anos, um decréscimo no número de 

unidades de acolhimento institucional. Em compensação, o número total de trabalhadores 

aumentou significativamente em 2022, logo após uma queda em 2021, mesmo mantendo 

o número de unidades de acolhimento.  

A pressão para a implantação de unidades de acolhimento institucional pode ser 

atribuída a vários fatores, dentre eles: aumento de casos de vulnerabilidade, falta de 

Famílias Acolhedoras, requisitos legais e regulamentares, etc. 

 

1.5.2.3 Forma de Contratação 

 

Quanto aos tipos de vínculos trabalhistas, a tabela abaixo traz um breve 

demonstrativo do quantitativo para cada tipo de vínculo empregatício dos trabalhadores 

das unidades de PSE-AC em 2022, de acordo com dados do Censo SUAS. 

 

Tabela 39 - Total de trabalhadores da PSE-AC em MT por vínculo empregatício (2022) 

Equipamentos 

  

Comissionado 
Empregado 

Público (CLT) 

Outro vínculo não 

permanente 

Servidor 

Estatutário 

CLT - Setor 

Privado 
Total 

Qtde % Qtde % Qtde % Qtde % Qtde % Qtde % 

Casa Lar 56 12,5% 33 7,4% 203 45,3% 106 23,7% 50 11,2% 448 100,0% 

Abrigo Institucional  63 8,7% 40 5,5% 380 52,3% 188 25,9% 55 7,6% 726 100,0% 

Abrigo Institucional 

(ILPI)  
8 1,7% 78 16,8% 226 48,6% 63 13,5% 90 19,4% 465 100,0% 

República ð ð 1 50,0% 1 50,0% ð ð ð ð 2 100,0% 

Residência Inclusiva ð ð ð ð 16 69,6% 3 13,0% 4 17,4% 23 100,0% 

Família Acolhedora 0 0,0% 0 0,0% 13 100,0% 0 0,0% 0 0,0% 13 100,0% 

Outros 2 13,3% ð ð 11 73,3% 2 13,3% ð ð 15 100,0% 

Total 129 7,6% 152 9,0% 850 50,2% 362 21,4% 199 11,8% 1692 100,0% 

Fonte: Censo SUAS 2022. Elaboração: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do SUAS-MT, 2024. 
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Conforme observado na distribuição dos vínculos empregatícios das unidades 

mencionadas, com exceção das unidades de república, que possuem um total de 2 

trabalhadores (1 "empregado público (CLT)" e 1 "outro vínculo não permanente"), todas 

as outras unidades têm um maior número de trabalhadores com vínculo empregatício 

classificado como "outro vínculo não permanente", representando 49,9% dos 1.679 

trabalhadores. Apenas 21,6% do total são servidores estatutários, o que compromete a 

continuidade dos serviços socioassistenciais prestados e afeta negativamente os vínculos 

entre os usuários das unidades e os trabalhadores dos serviços de acolhimento. 

 

1.5.2.4 Grau de escolaridade 

 

A tabela abaixo apresenta o grau de escolaridade dos profissionais das unidades da 

PSE-AC no ano de 2022, conforme os dados do Censo SUAS. 

 

Tabela 40 - Total de trabalhadores da PSE-AC em MT por grau de escolaridade (2022) 

Grau de 

Escolarida

de 

Casa 

Lar  
% 

Abrigo 

Institu

cional 

% 

Abrigo 

Instituc

ional 

(ILPI)  

% 
Repú

blica 
% 

Residê

ncia 

Inclusi

va 

% 

Família 

Acolhe

dora 

% 
Outro

s 
% Total % 

Sem 

escolaridade 

3 0,7% 1 0,1% 2 0,4% 0 0,0% 0 0,0% 0 0,0% 0 0,0% 6 0,4% 

Fundamenta

l Incompleto 

21 4,7% 30 4,1% 50 10,8% 0 0,0% 1 4,3% 3 23,1% 2 13,3% 107 6,3% 

Fundamenta

l Completo 

39 8,7% 60 8,3% 35 7,5% 0 0,0% 1 4,3% 1 7,7% 2 13,3% 138 8,2% 

Médio 

Incompleto 

35 7,8% 38 5,2% 45 9,7% 0 0,0% 2 8,7% 1 7,7% 3 20,0% 124 7,3% 

Médio 

Completo 

205 45,8% 315 43,4% 237 51,0% 1 50,0% 15 65,2% 6 46,2% 4 26,7% 783 46,3% 

Superior 

Incompleto 

19 4,2% 44 6,1% 13 2,8% 0 0,0% 0 0,0% 0 0,0% 2 13,3% 78 4,6% 

Superior 

Completo 

114 25,4% 209 28,8% 77 16,6% 1 50,0% 4 17,4% 2 15,4% 2 13,3% 409 24,2% 

Especializaç

ão 

12 2,7% 29 4,0% 6 1,3% 0 0,0% 0 0,0% 0 0,0% 0 0,0% 47 2,8% 

Mestrado 0 0,0% 0 0,0% 0 0,0% 0 0,0% 0 0,0% 0 0,0% 0 0,0% 0 0,0% 

Doutorado 0 0,0% 0 0,0% 0 0,0% 0 0,0% 0 0,0% 0 0,0% 0 0,0% 0 0,0% 

Total 448 
100,0

% 
726 

100,0

% 
465 

100,0

% 
2 

100,0

% 
23 

100,0

% 
13 

100,0

% 
15 

100,0

% 
1692 

100,0

% 

Fonte: Censo SUAS 2022. Elaboração: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do SUAS-MT, 2024. 
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Diferentemente de algumas unidades da PSE de média complexidade, na PSE 

de alta complexidade o maior grupo de profissionais possui Ensino Médio Completo, 

representando 46,3% do total (777 profissionais). Este é o grau de escolaridade 

predominante em todas as categorias de unidades. 

De acordo com a Resolução CNAS n.° 09, de 15 de abril de 2014, a ocupação 

de cuidador social, um profissional essencial nos serviços de acolhimento institucional, 

deve ser exercida por profissional de nível médio, enquanto o auxiliar de cuidador pode 

ter nível fundamental. 

Profissionais com Ensino Superior Completo constituem o segundo maior grupo, 

com 24,2% do total (407 profissionais). Este grupo é especialmente significativo em 

unidades como Casa Lar, Abrigo Institucional e Abrigo Institucional (ILPI). 

A seguir, serão apresentadas as funções exercidas pelos profissionais da 

Proteção Social Especial de Alta Complexidade por unidade. 

 

1.5.2.5 Função 

 

A tabela abaixo aponta o quantitativo e percentual de profissionais nas unidades 

de PSE-AC, conforme função ocupada na unidade. 

 

Tabela 41 - Total de trabalhadores da PSE-AC em MT por função ocupada (2022) 

Quantitativo e Percentual de Trabalhadores da PSE-AC de acordo com a função ocupada nas unidades 

 

Cas

a-

lar 

% 

Abrigo 

Institucio

nal 

% 

Abrigo 

Instituci

onal 

(ILPI) 

% 
Repúbl

ica 
% 

Residê

ncia 

Inclusi

va 

% 

Famíl

ia 

Acol

hedor

a 

% 

Ou

tro

s 

% 
Tota

l 
% 

Função Quantitativo 

Apoio 

Administrati

vo 

9 2,0% 27 3,7% 20 4,3% ð ð 1 4,3% ð ð ð ð 57 3,4% 

Auxiliar de 

Cuidador(a) 
22 

4,9% 
10 

1,4% 
5 

1,1% 
ð 

ð 
ð 

ð ð ð 
ð 

ð 
37 2,2% 

Coordenador

(a) 
50 

11,2

% 
60 8,3% 26 5,6% 1 

50,0

% 
2 8,7% ð ð 3 20,0% 142 8,4% 

Cozinheiro(a

) 
25 

5,6% 
42 

5,8% 
42 

9,0% 
ð 

ð 
2 

8,7% ð ð 
2 

13,3% 
113 6,7% 

 Cuidador(a) 183 
40,8

% 
264 

36,4

% 
141 

30,3% 
ð 

ð 
7 

30,4

% 

ð ð 
5 

33,3

% 
600 35,5% 

 Cuidador(a) 

Residente 
ð ð 1 0,1% ð ð ð ð ð ð ð ð ð ð 1 0,1% 
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Educador(a) 

Social 
9 

2,0% 
23 

3,2% 
3 

0,6% 
ð 

ð 
ð 

ð ð ð 
ð 

ð 
35 2,1% 

Estagiário(a) ð ð 2 0,3% ð ð ð ð ð ð ð ð ð ð 2 0,1% 

 Motorista 12 2,7% 18 2,5% 7 1,5% ð ð 1 4,3% ð ð ð ð 38 2,2% 

Outros 16 3,6% 57 7,9% 44 9,5% ð   1 4,3% ð ð 2 13,3% 120 7,1% 

 Segurança 12 2,7% 33 4,5% 9 1,9% ð ð 1 4,3% ð ð ð ð 55 3,3% 

Serviços 

Gerais  
47 

10,5

% 
92 

12,7

% 
99 21,3% 1 

50,0

% 
5 

21,7

% 
ð ð 3 20,0% 247 14,6% 

Técnico(a) 

de Nível 

Médio 

6 

1,3% 

13 

1,8% 

34 

7,3% 

ð 

ð 

1 

4,3% ð ð 

ð 

ð 

54 3,2% 

Técnico(a) 

de Nível 

Superior 

57 

12,7

% 84 

11,6

% 35 7,5% ð ð 2 8,7% ð ð ð ð 178 10,5% 

Família 

Acolhedora 
ð ð ð ð ð ð ð ð ð ð 13 100,0% ð ð 13 0,8% 

Total 448 100,0% 726 100,0% 465 100,0% 2 100,0% 23 100,0% 13 100,0% 15 100,0% 1692 
100,0

% 

Fonte: Censo SUAS 2022. Elaboração: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do SUAS-MT, 2024. 

 

A tabela mostra uma diversidade de funções nas unidades de PSE-AC, incluindo 

apoio administrativo, coordenadores, cozinheiros, cuidadores, educadores sociais, 

estagiários, motoristas, seguranças, serviços gerais, e técnicos de nível médio e superior. 

Há 178 profissionais de nível superior, representando 10,6% do total, que são 

essenciais para compor a equipe técnica de alta complexidade. O perfil de coordenador 

conta com 142 profissionais (8,5%), muitos dos quais podem ser de nível superior. 

Educadores sociais somam 35 profissionais, representando 2,1% do total. Há também 54 

técnicos de nível médio (3,2%), e 57 profissionais (3,4%) desempenhando funções de 

apoio administrativo nas unidades. 

Os serviços gerais representam uma parcela significativa, com 247 profissionais 

(14,7%), necessários para a manutenção e limpeza das unidades. Os cozinheiros somam 

113 profissionais (6,7%). As funções de motorista e segurança representam 2,3% e 3,3%, 

respectivamente. 

A maior concentração de profissionais está na ocupação de cuidador(a), 

representando 35,7% do total. Esse dado explica o maior percentual de profissionais com 

nível médio nas unidades de PSE-AC, conforme observado na tabela sobre o grau de 

escolaridade dos trabalhadores nas unidades de alta complexidade. Além disso, 

demonstra a conformidade com a NOB-RH/SUAS e a Resolução CNAS nº 09, de 15 de 

abril de 2014, citada anteriormente. 
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1.5.2.6 Profissão 

 

Abaixo será demonstrado o perfil profissional dos trabalhadores das unidades de 

PSE-AC, de acordo com dados do Censo SUAS 2022. 

 

Tabela 42 - Total de trabalhadores da PSE-AC em MT por perfil profissional (2022) 

Perfil 

Profissional 

Cas

a-

lar 

% 

Abri

go 

Insti

tuci

onal 

% 

Abri

go 

Instit

ucion

al 

(ILPI

) 

% 

Rep

úbli

ca 

% 

Resid

ência 

Inclus

iva 

% 

Famíli

a 

Acolh

edora 

% 
Outro

s 
% 

Tot

al 
% 

Administr açã

o 

pública/gestão 

ð 

ð 

ð 

ð 

ð 

ð 

ð 

ð 

ð 

ð ð ð ð ð ð ð 

Administrado

r  
7 

1,6% 
6 

0,8% 
1 

0,2% 
ð 

ð 
1 

4,3% ð ð ð ð 15 0,9% 

Advogado 2 0,4% 1 0,1% ð ð ð ð ð ð ð ð 1 6,7% 4 0,2% 

Assistente 

Social 
29 

6,5% 
59 

8,1% 
8 

1,7% 
ð 

ð 
2 

8,7% ð ð ð ð 98 5,8% 

Contador ð ð 1 0,1% 1 0,2% ð ð ð ð ð ð ð ð 2 0,1% 

Economista ð ð ð ð ð ð ð ð ð ð ð ð ð ð ð ð 

Economista 

Doméstico 
ð 

ð 
ð 

ð 
6 

1,3% 
ð 

ð 
ð 

ð 
ð ð ð ð 6 0,4% 

Enfermeiro(a) 5 1,1% 8 1,1% 29 6,2% ð ð ð ð ð ð ð ð 42 2,5% 

Fisioterapeuta 2 0,4% 2 0,3% 5 1,1% ð ð ð ð ð ð ð ð 9 0,5% 

Geógrafo ð ð ð ð ð ð ð ð ð ð ð ð ð ð ð ð 

Médica(o) ð ð ð ð 2 0,4% ð ð ð ð ð ð ð ð 2 0,1% 

Muricoterape

uta 
ð 

ð 
ð 

ð 
2 

0,4% 
ð 

ð 
ð 

ð 
ð ð ð ð 2 0,1% 

Nutricionista  2 0,4% ð ð 2 0,4% ð ð ð ð ð ð ð ð 4 0,2% 

Outro(a) 

profissional de 

nível superior 

34 7,6% 72 9,9% 25 5,4% 1 

50,0

% ð ð 1 7,7% 1 6,7% 134 7,9% 

Pedagoga(o) 21 4,7% 32 4,4% 7 1,5% ð ð ð ð 1 7,7% ð ð 61 3,6% 

Profissional 

de educação 

física 

1 0,2% ð ð ð ð ð ð ð ð ð ð ð ð 1 0,1% 

Profissional 

de nível médio 
132 

29,5

% 
235 

32,4

% 
148 

31,8% 
1 

50,0

% 
13 56,5% 3 23,1% 3 20,0% 535 31,6% 

Programador(

a) 
ð 

ð 
ð 

ð 
1 

0,2% 
ð 

ð 
ð 

ð ð ð ð ð 1 0,1% 

Psicólogo 28 6,3% 36 5,0% 5 1,1% ð ð 1 4,3% ð ð ð ð 70 4,1% 

Sem formação 

profissional 
185 

41,3

% 
273 

37,6

% 
223 

48,0% 
ð ð 6 26,1% 8 61,5% 10 

66,7

% 
705 41,7% 
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Terapeuta 

Ocupacional 
ð 

ð 
1 

0,1% 
ð 

ð 
ð 

ð 
ð 

ð 
ð ð ð ð 1 0,1% 

Total 448 
100

% 
726 100% 465 

100,0

% 
2 100% 23 100% 13 

100,0

% 
15 

100,0

% 

169

2 

100,0

% 

Fonte: Censo SUAS 2022. Elaboração: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do SUAS-MT, 2024. 

 

Essa tabela mostra a diversidade e a distribuição das formações profissionais dos 

trabalhadores envolvidos nas unidades de PSE-AC em Mato Grosso no ano de 2022.

 As casas lares têm uma distribuição diversificada de profissionais, com uma 

presença significativa de assistentes sociais (6,5%), psicólogos (6,3%) e outros 

profissionais de nível superior (7,6%). A maioria, porém, não possui formação 

profissional (41,3%). 

Os abrigos institucionais possuem a maior quantidade de trabalhadores entre as 

unidades (726), com destaque também para assistentes sociais (8,1%), psicólogos (5,0%) 

e profissionais de nível médio (32,4%). A ausência de formação profissional é relevante 

(37,6%). 

Já os abrigos institucionais (ILPI) apresentam uma alta proporção de 

trabalhadores sem formação profissional (48,0%), seguido por profissionais de nível 

médio (31,8%) e enfermeiros (6,2%). 

A unidade república conta com apenas dois trabalhadores, com nível médio e 

outro profissional de nível superior. 

A residência inclusiva, embora tenha uma pequena quantidade total de 

trabalhadores (23), 56,5% são profissionais de nível médio, 26,1% não possuem formação 

profissional e 8,7% são profissionais de serviço social.  

A categoria "Outros" é composta por apenas 15 trabalhadores, mas a maioria 

(66,7%) não tem formação profissional. 

A tabela evidencia uma predominância de trabalhadores sem formação 

profissional ou com nível médio nas unidades de PSE-AC em Mato Grosso. Apenas 

26,8% possuem nível superior, e a maioria destes (7,9%) pertencem às categorias 

profissionais não listadas na Resolução CNAS nº 17, de 20 de junho de 2011. Entre os 

profissionais que compõem a equipe de referência dos serviços da PSE-AC, os assistentes 

sociais representam apenas 5,8% e os psicólogos 4,2%. A variedade de profissões 

presentes reflete a complexidade e a multiplicidade de necessidades dessas unidades. 
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1.5.2.7 ID Acolhimento  

 

Conforme mencionado anteriormente, o Índice de Desenvolvimento do SUAS de 

Mato Grosso (IDSUAS-MT), desenvolvido pela SETASC, é composto por dois 

subíndices principais: Índice de Funcionalidade e Índice de Operacionalidade. Cada um 

desses subíndices é calculado com base em variáveis específicas, que passam por 

normalização e ponderação para determinar o resultado final. 

O Índice de Operacionalidade avalia aspectos relacionados à efetivação da política 

de Assistência Social, utilizando indicadores como o ID CRAS (MDS), ID CREAS 

(MDS) e o ID Acolhimento, este último desenvolvido pela SETASC para avaliar aspectos 

fundamentais das dimensões de estrutura física, recursos humanos e serviços das unidades 

de acolhimento no estado de Mato Grosso. Os dados utilizados são provenientes do Censo 

SUAS e do monitoramento realizado pela SAAS. 

A seguir, será apresentada a média normalizada do ID Acolhimento por município 

de Mato Grosso, variando de 0 (nota mínima) a 1 (nota máxima): 

 

Tabela 43 - Média municipal dos equipamentos de PSE-AC em MT no ID Acolhimento (2023) 

Média normalizada de ID ACOLHIMENTO dos Municípios de Mato Grosso em 2022 - Escala de 0 a 1 

Município ID Acolhimento Município ID Acolhimento Município ID Acolhimento 

Barra do Garças 0,95 Matupá 0,74 Rio Branco 0,58 

Poconé 0,95 Querência 0,74 São José dos Quatro Marcos 0,58 

Campo Novo do Parecis 0,89 Juína 0,72 São José do Rio Claro 0,55 

Campo Verde 0,89 Juara 0,72 Nova Bandeirantes 0,53 

Cláudia 0,89 Rondonópolis 0,71 Sapezal 0,53 

Nova Olímpia 0,89 Vera 0,71 Jaciara 0,51 

Diamantino 0,87 Castanheira 0,71 Peixoto de Azevedo 0,51 

Araputanga 0,84 Nobres 0,71 Rosário Oeste 0,47 

Feliz Natal 0,84 Tangará da Serra 0,71 Cotriguaçu 0,47 

Nova Mutum 0,84 Brasnorte 0,71 Aripuanã 0,47 

Salto do Céu 0,84 Várzea Grande 0,7 Nova Maringá 0,47 

Apiacás 0,84 Pontes e Lacerda 0,7 Porto Alegre do Norte 0,47 

Lucas do Rio Verde 0,82 Alto Taquari 0,68 Jauru 0,47 

Tapurah 0,82 Nova Ubiratã 0,68 Guarantã do Norte 0,42 

Paranatinga 0,79 Pedra Preta 0,68 Arenápolis 0,42 

Colíder 0,79 Água Boa 0,68 Dom Aquino 0,37 

Alto Araguaia 0,79 Comodoro 0,68 Tabaporã 0,26 

Santa Rita do Trivelato 0,79 Paranaíta 0,68   

Terra Nova do Norte 0,79 Itiquira 0,68   

Primavera do Leste 0,79 Alta Floresta 0,64   

Cáceres 0,77 Alto Boa Vista 0,63   

Cuiabá 0,77 Nova Canaã do Norte 0,63   

Barra do Bugres 0,75 São Félix do Araguaia 0,63   

Guiratinga 0,74 Nova Monte Verde 0,63   

Mirassol d'Oeste 0,74 Sorriso 0,63   

Sinop 0,74 Chapada dos Guimarães 0,61   

Alto Garças 0,74 Nortelândia 0,58   
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Marcelândia 0,74 Nova Brasilândia 0,58   

Fonte: Coordenadoria de Vigilância Socioassistencial - ID Acolhimento 2023. Elaboração: Coordenadoria de Gestão 

do Trabalho do SUAS-MT, 2024. 
 

O fato de nenhum município em Mato Grosso ter alcançado a nota máxima no ID 

Acolhimento indica que todos os municípios têm áreas que necessitam de melhorias, 

apontando para desafios comuns ou generalizados na implementação do acolhimento no 

Estado. 

Barra do Garças e Poconé, com notas de 0,95, destacam-se como os municípios 

com o melhor desempenho, sugerindo que estão mais próximos de alcançar os padrões 

desejados. 

Com 23 municípios atingindo pelo menos um quarto da pontuação máxima, 

percebe-se um esforço coletivo em várias regiões. No entanto, é necessário um 

investimento significativo e uma melhoria contínua para alcançar níveis mais altos de 

desenvolvimento de acolhimento. 

Portanto, embora haja progresso, ainda há um caminho a ser percorrido para que 

todos os municípios de Mato Grosso atinjam níveis ideais de desenvolvimento de 

acolhimento.  

A seguir, serão apresentados os municípios com as notas mais altas e mais baixas 

no ID Acolhimento: 

 

Tabela 44 - Média municipal dos equipamentos de PSE-AC em MT no ID Acolhimento (2023): 

dimensões estrutura física, recursos humanos e serviços 

ID Acolhimento Estrutura Física - Escala de 0 a 2 

Municípios com nota máxima Nota Municípios com nota mínima Nota 

1 Barra do Garças 2 1 Alto Garças 1,5 

2 Poconé 2 2 Marcelândia 1,5 

3 Campo Novo do Parecis 2 3 Paranaíta 1,5 

4 Campo Verde 2 4 Nova Maringá 1,5 

5 Cláudia 2 5 Dom Aquino 1,5 

6 Nova Olímpia 2 6 Tabaporã 1,5 

7 Diamantino 2 7 Porto Alegre do Norte 1,25 

8 Araputanga 2    

9 Feliz Natal 2    

10 Nova Mutum 2    

11 Salto do Céu 2    

12 Lucas do Rio Verde 2    

13 Tapurah 2    

14 Paranatinga 2    

15 Colíder 2    

16 Santa Rita do Trivelato 2    

17 Terra Nova do Norte 2    
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18 Guiratinga 2    

19 Mirassol d'Oeste 2    

20 Matupá 2    

21 Querência 2    

22 Juína 2    

23 Juara 2    

24 Vera 2    

25 Pontes e Lacerda 2    

26 Nova Ubiratã 2    

27 Pedra Preta 2    

28 Água Boa 2    

29 Itiquira 2    

30 Alto Boa Vista 2    

31 Nova Canaã do Norte 2    

32 São Félix do Araguaia 2    

33 Nova Monte Verde 2    

34 Nortelândia 2    

35 Nova Brasilândia 2    

36 São José dos Quatro Marcos 2    

37 São José do Rio Claro 2    

38 Rosário Oeste 2    

39 Cotriguaçu 2    

40 Jauru 2    

41 Arenápolis 2    

ID Acolhimento Recursos Humanos - Escala de 0 a 2  

Municípios com nota máxima Nota Municípios com nota mínima Nota 

1 Poconé 1,5 1 Jauru 0 

2 Alto Taquari 1,5 2 Arenápolis 0 

3 Nortelândia 1,5    

ID Acolhimento Serviços - Escala de 0 a 3 

Municípios com nota máxima Nota Municípios com nota mínima Nota 

1 Barra do Garças 3 1 Nortelândia 1 

2 Campo Novo do Parecis 3 2 Dom Aquino 1 

3 Campo Verde 3 3 Tabaporã 1 

4 Cláudia 3    

5 Nova Olímpia 3    

6 Apiacás 3    

7 Santa Rita do Trivelato 3    

8 Terra Nova do Norte 3    

9 Paranaíta 3    
Fonte: Coordenadoria de Vigilância Socioassistencial - ID Acolhimento 2023. Elaboração: Coordenadoria de Gestão 

do Trabalho do SUAS-MT, 2024. 
 

Muitos municípios alcançaram a nota máxima no quesito estrutura física no ID 

Acolhimento. Contudo, municípios como Jauru e Arenápolis, apesar de terem uma 

excelente estrutura física, sofrem com a falta de recursos humanos adequados, 

evidenciado pelas notas mínimas nesse quesito. Isso sugere que a infraestrutura por si só 

não é suficiente para garantir o desenvolvimento das atividades sem o suporte de 

profissionais qualificados e em número suficiente. 



 

 
 

99 

Tabaporã enfrenta desafios em múltiplas frentes, com notas baixas tanto em 

estrutura física quanto em serviços. Isso indica problemas mais amplos e generalizados 

que precisam ser abordados para melhorar a qualidade do acolhimento. 

Nortelândia, apesar de ter uma nota considerável em recursos humanos, apresenta 

uma baixa nota em serviços. Isso aponta para possíveis falhas na organização, gestão, ou 

na execução dos serviços prestados, mesmo quando há recursos humanos suficientes e 

qualificados. 

Essas conclusões sugerem a necessidade de intervenções específicas e 

direcionadas para cada município, abordando não apenas a estrutura física, mas também 

os recursos humanos e a qualidade dos serviços, para garantir um desenvolvimento 

equilibrado e satisfatório do acolhimento. 
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2 - FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA  

 

A política de assistência social no Brasil é um direito do cidadão e dever do 

Estado, visando garantir a proteção social a quem dela necessitar, independentemente de 

contribuição prévia. Este sistema integra a Seguridade Social, junto com a Saúde e a 

Previdência, e é regido pela Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), instituída em 

1993. A assistência social busca assegurar a dignidade humana, reduzir as desigualdades 

sociais e promover a inclusão e a cidadania. 

O Sistema Único de Assistência Social (SUAS) foi implementado para 

organizar, de forma descentralizada e participativa, os serviços, programas, projetos e 

benefícios de assistência social em todo o território nacional. Instituído em 2005, o SUAS 

tem como pilares a universalidade, a equidade e a integralidade. Funciona através de uma 

rede de proteção social composta por unidades de assistência social, como os Centros de 

Referência de Assistência Social (CRAS) e os Centros de Referência Especializados de 

Assistência Social (CREAS), que atuam na prevenção e enfrentamento de situações de 

vulnerabilidade e risco social. 

A Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do SUAS (NOB-

RH/SUAS) foi criada em 2006 tornando-se um importante instrumento de valorização e 

qualificação dos trabalhadores do SUAS. Além de nortear a ação dos trabalhadores do 

SUAS, a NOB-RH/SUAS incentiva a profissionalização e educação permanente dos 

trabalhadores, o que irá refletir na qualidade dos serviços socioassistenciais 

disponibilizados aos usuários. 

A Norma Operacional Básica do SUAS (NOB/SUAS 2012) em seu Capítulo 

VIII dispõe sobre a Gestão do Trabalho no SUAS, a saber: 

Art. 109. A gestão do trabalho no SUAS compreende o 

planejamento, a organização e execução das ações relativas à 

valorização do trabalhador e à estruturação do processo de 

trabalho institucional, no âmbito da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios. 

§1º Compreende-se por ações relativas à valorização do 

trabalhador, na perspectiva da desprecarização da relação e das 

condições de trabalho, dentre outras: 

 I - a realização de concurso público; 
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 II - a instituição de avaliação de desempenho;  

III - a instituição e implementação de Plano de Capacitação e 

Educação Permanente com certificação;  

IV - a adequação dos perfis profissionais às necessidades do 

SUAS;  

V - a instituição das Mesas de Negociação;  

VI - a instituição de planos de cargos, carreira e salários (PCCS);  

VII - a garantia de ambiente de trabalho saudável e seguro, em 

consonância às normativas de segurança e saúde dos 

trabalhadores;  

VIII - a instituição de observatórios de práticas profissionais. 

§2º Compreende-se por ações relativas à estruturação do processo 

de trabalho institucional a instituição de, dentre outras: 

I - desenhos organizacionais; 

II - processos de negociação do trabalho; 

III - sistemas de informação; 

IV - supervisão técnica.  

Art. 110. As ações de gestão do trabalho na União, nos Estados, 

no Distrito Federal e nos Municípios devem observar os eixos 

previstos na Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do 

SUAS - NOB-RH/SUAS, nas resoluções do CNAS e nas 

regulamentações específicas. 

Assim, a política de assistência social no Brasil, amparada pela LOAS e 

implementada por meio do SUAS, desempenha um papel essencial na promoção da 

dignidade humana, na redução das desigualdades e na inclusão social. Através de uma 

rede de serviços descentralizada e participativa, o SUAS garante a proteção social a quem 

dela necessitar, refletindo os princípios de universalidade, equidade e integralidade. A 

NOB-RH/SUAS e a NOB-SUAS/2012 reforçam a valorização e a qualificação dos 

trabalhadores do sistema, assegurando condições adequadas de trabalho e incentivando a 

capacitação contínua. 
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2.1 - Política Nacional de Educação Permanente do SUAS ï PNEP/SUAS 

 

A Política Nacional de Educação Permanente do SUAS (PNEP/SUAS) 

estabelece os princípios e diretrizes para a instituição da perspectiva político-pedagógica 

fundada na educação permanente na Assistência Social. Esta, sem dúvidas, é mais uma 

grande contribuição ao processo de aprimoramento da gestão do SUAS e da qualificação 

dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais. 

Os percursos formativos e as ações de formação e capacitação, compreendidas 

no âmbito da PNEP/SUAS destinam-se aos trabalhadores do SUAS com Ensino 

Fundamental, Médio e Superior que atuam na rede socioassistencial governamental e não 

governamental, assim como aos gestores e agentes de controle social no exercício de suas 

competências e responsabilidades.  

Nesse sentido, a PNEP/SUAS configura-se como resposta às demandas por 

qualificação na oferta de serviços socioassistenciais, na gestão e no controle social do 

SUAS, representando, ños anseios do conjunto de sujeitos envolvidos na constru­«o desse 

Sistema, mas também de um ousado e arrojado modo de se conceber e fazer a formação 

de pessoas para e pelo trabalho, visando à emancipação dos trabalhadores e dos usuários 

do Sistemaò (BRASIL, 2013c, pg. 10). 

Desafio pessoal e profissional, essa forma de educação se traduz para os 

trabalhadores do SUAS por um conjunto de experiências educacionais 

destinadas a seu desenvolvimento após a profissionalização com o propósito 

de aprimoramento e atualização de conhecimentos, conceitos, capacidades, 

motivações e aspirações. Deve permitir ao trabalhador ñmanter, aumentar ou 

melhorarò sua qualidade de trabalho, sua consci°ncia cr²tica e suas 

responsabilidades no atendimento das necessidades da população com a qual 

trabalha. Nesse sentido, traz a exigência de que os trabalhadores da Assistência 

Social sejam sujeitos de sua própria educação e não objeto dela. Portanto 

sujeitos ativos na construção de seu conhecimento, responsabilizando-se por 

sua educação, procurando meios que levem ao seu crescimento e 

aperfeiçoamento de sua ação. Estamos assim diante de um processo dinâmico 

e contínuo que permite o desenvolvimento do pensamento livre e da 

consciência crítico-reflexiva comprometida com a ação (YAZBEK, 2014, pág. 

129). 

            

Nesse sentido, percebe-se a importância de se vincular as ações de educação 

permanente à realidade e práticas vivenciadas pelo trabalhador, para que a educação 

permanente no SUAS seja construída para além de ações de capacitação, mas também 

com vistas à construção da identidade do trabalhador da Assistência Social no conjunto 

da classe trabalhadora.  
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Os percursos formativos, a partir dos quais devem ser planejadas, formatadas e 

ofertadas as ações de capacitação e formação, são as seguintes: Gestão do SUAS, 

Provimento de Serviços e Benefícios Socioassistenciais e Controle Social do SUAS. 

Assim, a partir dos percursos formativos citados acima, devem ser organizadas as 

ações de formação e capacitação, admitindo-se a concepção, oferta e realização de cada 

um dos tipos de ação de formação e capacitação presentes na PNEP/SUAS (BRASIL, 

2013c, pg. 43). Os tipos de ação de capacitação são: 

Å Capacita­«o Introdut·ria: deve possuir carga hor§ria entre 20 e 40 horas/aula de 

duração, com a finalidade de permitir o nivelamento de competências 

fundamentais ao desenvolvimento comum das três funções do trabalho no SUAS 

ou ao desenvolvimento específico de cada uma delas (BRASIL, 2013c, pg. 43). 

Dessa forma, aos ingressantes no SUAS recomenda-se capacitações neste 

formato. 

Å Capacita­«o de Atualiza­«o: deve possuir carga hor§ria entre 40 e 100 horas/aula 

de duração, com o objetivo de atualizar e manter as competências necessárias ao 

desenvolvimento comum das três funções do trabalho no SUAS ou ao 

desenvolvimento específico de cada uma delas (BRASIL, 2013c, pg. 44). 

Å Supervis«o T®cnica: em complementa­«o ¨ PNEP/SUAS, a Resolu­«o CNAS 

n.º 06, de 13 de abril de 2016, vem estabelecer os parâmetros para a Supervisão 

Técnica no âmbito do SUAS, em consonância com a PNEP/SUAS. Esta, por se 

tratar de uma ação contínua de qualificação profissional deve ser estruturada por 

um período de, no mínimo, 06 (seis) meses. De forma reduzida, seu objetivo geral, 

de acordo com o art. 4º da Resolução CNAS n.º 06/2016, é o de fornecer subsídios 

teóricos, metodológicos, técnicos, operativos e éticos para a construção crítica e 

criativa de novas alternativas de intervenção aos trabalhadores do SUAS e para 

elevar a qualidade de todos os serviços prestados no SUAS, contribuindo para a 

ressignificação das ofertas da Assistência Social e potencialização do pleno 

cumprimento de suas funções e seguranças afiançadas, na perspectiva da garantia 

de direitos. 

Já os tipos de ação de formação previstos na PNEP/SUAS, quais sejam, formação 

técnica de nível médio, aperfeiçoamento, especialização e mestrado, devem obedecer às 

determinações legais do Ministério da Educação (MEC), no que concerne a cada uma 

delas. 
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De acordo com a PNEP/SUAS (2013c, pg. 45), a Formação técnica de nível médio 

deve apresentar carga horária mínima de 1.800 horas/aula de duração, se destinando aos 

trabalhadores de nível médio, com o objetivo de qualificá-los nas competências 

necessárias e essenciais ao desenvolvimento de suas atividades de apoio no âmbito do 

provimento dos serviços e benefícios socioassistenciais. 

Já a ação de formação do tipo Aperfeiçoamento deve ter carga horária de 180 

horas/aula de duração, sendo destinada, exclusivamente, aos profissionais e conselheiros 

com nível superior, com o objetivo de aperfeiçoar as competências necessárias ao 

desenvolvimento das três funções do trabalho no SUAS ou, ainda, ao desenvolvimento 

específico de cada uma delas (BRASIL, 2013, pg. 45). 

A Especialização, ação destinada, também, exclusivamente, aos profissionais com 

nível superior, deve possuir carga horária mínima de 360 horas/aula de duração, e, tem 

como objetivo possibilitar o aprofundamento dos trabalhadores do SUAS e a elaboração 

de pesquisas em uma área específica do conhecimento, além de gerar novas competências 

para o SUAS (BRASIL, 2013, pg. 45-6). 

Por fim, o Mestrado, tem como objetivo propiciar estudos aprofundados e a 

elaboração de pesquisas direcionadas ao cotidiano e aos desafios do trabalho e da 

intervenção profissional na assistência social, também se destina, exclusivamente, aos 

trabalhadores e conselheiros com nível superior, e, deverá ter uma duração mais longa, 

isto é, cerca de dois anos. 

A PNEP/SUAS recomenda aos órgãos gestores do SUAS que todas as atividades 

de capacitação e formação oferecidas ao público desta política resultem na emissão de 

certificados para os participantes. Sugere-se também que os Percursos Formativos 

completados pelos trabalhadores sejam levados em conta em sua progressão funcional. 

Durante a implementação e execução desta Política, poderão ser adotadas tanto a 

educação presencial quanto a educação a distância (EAD). No entanto, é aconselhável 

que, para cursos de capacitação e formação de média e longa duração oferecidos na 

modalidade EAD, sejam incluídos encontros presenciais que correspondam a pelo menos 

10% (dez por cento) da carga horária total do curso. 

A estrutura organizacional da PNEP/SUAS inclui os Núcleos de Educação 

Permanente do SUAS (NUEP/SUAS), que atuam como instâncias consultivas e de 

assessoramento das Secretarias de Assistência Social nos três níveis de governo. Esses 

núcleos têm como objetivo contribuir para a melhoria da qualidade da gestão, da oferta 
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de serviços, benefícios e transferências de renda, além de fortalecer o controle social no 

âmbito do SUAS. 

A estruturação adequada do NUEP/SUAS é essencial para viabilizar a elaboração 

do Plano de Educação Permanente do SUAS, pois representa um lócus privilegiado para: 

 Descentralização para estados, distrito federal e municípios, de atribuições 

relacionadas à realização do diagnóstico de competências de necessidades de 

qualificação e de formação, oferta e implementação de ações de capacitação; 

 Participação social na elaboração dos diagnósticos de necessidades de 

qualificação e no planejamento das ações de Educação Permanente; interlocução, 

diálogo e cooperação entre os diferentes sujeitos envolvidos na implementação 

desta política; 

 Proposição de alternativas às equipes responsáveis pela gestão do trabalho nas três 

esferas de governo. 

Por fim, conforme a PNEP/SUAS, o monitoramento e a avaliação do Plano de 

Educação Permanente do SUAS são responsabilidades dos órgãos gestores nos três níveis 

federativos. O objetivo é acompanhar o cumprimento das metas das ações de formação e 

capacitação, promovendo as adequações necessárias para seu aprimoramento, além de 

registrar e acompanhar os percursos formativos realizados pelos trabalhadores. 
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3 - OBJETIVOS 

 

3.1 - Objetivo Geral 

 

Nortear e estabelecer as ações de capacitação para a atuação nas funções 

essenciais do SUAS, de gestão, provimento de serviços, programas, projetos e benefícios 

socioassistenciais e controle social.  

 

3.2 - Objetivos Específicos 

 

 Desenvolver junto aos trabalhadores, gestores e conselheiros da Assistência 

Social as competências e capacidades específicas de melhoria da qualidade de 

gestão do SUAS e da oferta e provimento dos serviços e benefícios 

socioassistenciais; 

 Criar espaços de ensino e aprendizagem que permitam o aprimoramento contínuo 

e permanente dos trabalhadores do SUAS, nos diferentes níveis de escolaridade e 

por meio de troca de experiências e saberes no trabalho; 

 Propor ações para o enfrentamento das dificuldades identificadas a partir da 

reflexão sobre os processos de trabalho; 

 Reconhecer e valorizar os processos regulares de discussão e compartilhamento 

(reuniões de equipe), que viabilizem o aprimoramento do SUAS, como estratégias 

de Educação Permanente; 

 Construir novos espaços propícios ao aprimoramento das práticas de trabalho, 

incluindo as intersetoriais;  

 Estimular a participação e o protagonismo dos trabalhadores na construção das 

soluções de aprimoramento; 

 Criar mecanismos que gerem aproximações entre as manifestações dos usuários e 

o conteúdo das ações de capacitação e formação; 

 Ofertar aos trabalhadores, Percursos Formativos e ações de formação e 

capacitação adequados às qualificações profissionais requeridas pelo SUAS; 
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4 - NÚCLEO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PERMANENTE DO SUAS DE MATO 

GROSSO (NEEP/SUAS) 

 

O Núcleo Estadual de Educação Permanente do SUAS de Mato Grosso 

(NEEP/SUAS-MT) foi criado em 2014 por meio da Portaria n.º 43/2014/GAB-

SEC/Setas-MT, de 29 de outubro de 2014.  

A primeira reunião do NEEP/SUAS-MT aconteceu em outubro de 2015, com a 

presença da consultora Léa Biasi, da Secretaria de Avaliação e Gestão da Informação 

(SAGI) do Ministério do Desenvolvimento Social (MDS). Vale ressaltar que, após a 

criação do NEEP/SUAS-MT, as iniciativas de capacitação, anteriormente conduzidas 

pelas Superintendências do Sistema Único de Assistência Social e de Transferência de 

Renda, que não atendiam integralmente as diretrizes da Política Nacional de Educação 

Permanente do SUAS (PNEP/SUAS), passaram a submeter seus projetos de capacitação 

à análise do NEEP/SUAS-MT. Esse órgão começou a desempenhar papel de 

assessoramento e apoio na formulação de capacitações alinhadas aos princípios e 

diretrizes da PNEP/SUAS. 

A Portaria n.º 89/2015/GAB/SETAS, de 10 de dezembro de 2015, tem como 

objetivo, em seu Art. 1º, "atualizar os componentes do Núcleo de Educação Permanente 

do SUAS/MT, coordenado pela Secretaria de Estado de Trabalho e Assistência Social 

(SETAS/MT), órgão gestor do SUAS e responsável pela definição e convocação de suas 

reuniões". Em 23 de março de 2018, a Portaria n.º 24/2018 foi publicada com o objetivo 

de substituir os membros do Núcleo, mantendo a coordenação da SETAS. 

Posteriormente, em 27 de junho de 2019, a Portaria n.º 072/2019/GAB/SETASC 

atualizou novamente os membros do NEEP/SUAS-MT. 

Naquela ocasião, as instituições que integravam o Núcleo de Educação 

Permanente do SUAS (NUEP/SUAS) eram: a SETAS, o Conselho Estadual de 

Assistência Social (CEAS), o Conselho Regional de Serviço Social (CRESS), o Conselho 

Regional de Psicologia (CRP), uma Instituição de Ensino Superior no Estado de Mato 

Grosso, que faz parte da Rede Nacional de Capacitação e Educação Permanente do SUAS 

(RENEP/SUAS) - Universidade Federal de Mato Grosso (UFMT), o Colegiado Estadual 

de Gestores Municipais de Assistência Social (COEGEMAS/MT) e o Fórum Estadual de 

Trabalhadoras e Trabalhadores do SUAS de Mato Grosso (FETSUAS/MT). 
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Em 10 de maio de 2016, a Portaria n.º 055/2016/SETAS oficializou o Regimento 

Interno do NEEP/SUAS, conforme as diretrizes da PNEP/SUAS. Entre suas principais 

atribuições estão o planejamento de ações de Educação Permanente e a contribuição para 

a elaboração do Plano Estadual de Educação Permanente no SUAS. Em 11 de novembro 

de 2022, a Portaria Nº 170/2022/SETASC novamente atualiza seu Regimento Interno.  

O CEAS-MT, por meio da Resolução n.° 08 de 27 de outubro de 2016, publicada 

em 23 de novembro de 2016, aprova a constituição e normatização da organização, 

funcionamento e atribuições do NEEP/SUAS. 

O Decreto n.º 817, de 10 de fevereiro de 2021, que institui o Regimento Interno 

da SETASC, designa a Coordenadoria de Gestão do Trabalho do SUAS como 

responsável por coordenar, apoiar tecnicamente e acompanhar as ações do NUEP/SUAS-

MT. Adicionalmente, o Decreto n.º 970, de 7 de agosto de 2024, atualiza o Regimento 

Interno da SETASC, mantendo a mesma configuração do NUEP/SUAS. 

Os membros foram atualizados pela Portaria n.º 038/2021/GAB/SETASC, de 25 

de março de 2021. Em 14 de março de 2022, a Portaria n.º 033/2022/SETASC trouxe 

uma nova atualização, agora com a participação do Sindicato dos Servidores Públicos 

Estaduais da Carreira dos Profissionais de Desenvolvimento Econômico e Social de Mato 

Grosso (SINDES-MT). 

É fundamental destacar a Resolução n.º 02, de 18 de março de 2022, que 

estabelece o Plano de Apoio Técnico aos municípios no âmbito do SUAS para o ano de 

2022. No par§grafo ¼nico do art. 08, a resolu­«o especifica que ños temas e conte¼dos 

dos encontros técnicos, seminários, oficinas, videoconferências e transmissões ao vivo, 

entre outros eventos técnicos destinados a grupos de municípios, serão validados pelo 

Núcleo Estadual de Educação Permanente - NEEP/SUAS/MT.ò Essa configura­«o est§ 

alinhada com os princípios e diretrizes da Educação Permanente do SUAS, promovendo 

um processo de formação contínua e efetiva para os profissionais envolvidos. Além disso, 

a validação pelo NEEP/SUAS/MT assegura a qualidade e a relevância das atividades 

propostas, contribuindo para a melhoria dos serviços prestados. 

Para otimizar o funcionamento do NEEP/SUAS, foi publicada a Resolução n.º 

003/2022/NEEP/SETASC/MT, de 09 de dezembro de 2022, que aprova o Plano de 

Trabalho Anual do NEEP/SUAS para o período de 2022/2023. Essa resolução é essencial 

para estabelecer as diretrizes do núcleo e garantir o acompanhamento efetivo das ações 

desenvolvidas. O Plano de Trabalho inclui as seguintes iniciativas: apoiar a Gestão 
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Estadual em ações para aprimorar a Educação Permanente; publicar o Regimento Interno 

do NEEP/SUAS/MT para assegurar seu pleno funcionamento; instituir Comissões ou 

Grupos de Trabalho para realizar estudos e análises que subsidiem o NEEP/SUAS/MT; 

apoiar a Gestão Estadual na elaboração do Plano Estadual de Educação Permanente do 

SUAS; e colaborar na implementação do Centro de Formação e Atualização dos 

Profissionais do Sistema Único de Assist°ncia Social, conhecido como ñEscola do SUAS 

MT.ò Atualmente, as comiss»es em funcionamento s«o: Comiss«o de Diagn·stico, 

Comissão de Processos Formativos e Comissão de Articulação e Acompanhamento dos 

Núcleos de Educação Permanente. 

Ainda em 2022, a Resolução CIB n.° 08/2022, pactuou as diretrizes do Programa 

Estadual de Educação Permanente do Sistema Único de Assistência Social de Mato 

Grosso ï EducaSUAS MT, que institucionaliza mecanismos de apoio, assessoramento 

técnico e capacitação aos gestores, trabalhadores e conselheiros de assistência social, 

contribuindo para o aprimoramento da gestão e da oferta de benefícios, programas, 

projetos e serviços socioassistenciais para a garantia de direitos sociais aos cidadãos 

mato-grossenses. 

Em 2023, foi aprovado o Plano Estadual de Capacitação do SUAS de MT, através 

da Resolução CIB n.° 5, de 28 de junho de 2023. Este Plano, com vigência para os anos 

de 2023-2024, foi baseado em um diagnóstico de demandas de capacitação realizado 

através de um formulário encaminhado aos Gestores/as Municipais, Unidades 

Socioassistenciais, Trabalhadores/as e Conselheiros/as de Assistência Social, conforme 

previsto na PNEP/SUAS. 

Por fim, a Resolução n.° 08/2022/CIB/SETASC/MT pactua as diretrizes do 

Programa Estadual de Educação Permanente do Sistema Único de Assistência Social  de  

Mato  Grosso  -  EducaSUAS MT, organizado em 03 eixos: Eixo 01 - Plano de Apoio 

Técnico aos municípios de Mato Grosso - Ano 2023; Eixo 02 - Aprimoramento da 

Educação Permanente do SUAS em Mato Grosso; Eixo 03 - Plano Estadual de 

Capacitação e Educação Permanente do SUAS de Mato Grosso.  

De acordo com a resolução, o 3° eixo se  baseará  no  diagnóstico  de  necessidades 

de capacitação, frisando as seguintes premissas: a)   Elaboração  do  Plano  Estadual  de  

Capacitação  do  SUAS  ano  2023,  conforme  Nota  Técnica  14/2021  -  Guia  para  

Elaboração  do  Plano  de  Capacitação  do  SUAS,  emitida  pela  Coordenação  Geral  

da  Gestão  do  Trabalho  da  Secretaria  Nacional  de  Assistência  Social,  com  base  no  
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levantamento de demandas de capacitação aos gestores, trabalhadores e conselheiros de 

assistência social realizado em 2021; b) Elaboração  do  Plano  Estadual  de  Educação  

Permanente  do  SUAS - PEEP/SUAS/MT - 2024 a 2027, com base no levantamento de 

demandas  de  capacitação  aos  gestores,  trabalhadores  e  conselheiros  de  assistência  

social  realizado  no  ano  de  2021,  nas  informações  extraídas das ferramentas de 

monitoramento do SUAS, e na articulação com  as  ações  de  apoio  técnico,  objetivando  

o  planejamento  de  acordo  com as reais necessidades dos gestores, trabalhadores e 

conselheiros municipais  de  assistência  social,  e  estejam  em  consonância  com  as  

diretrizes e prioridades definidas e pactuadas no âmbito estadual. 

A Resolução n° 15/2024/CEAS/SETASC/MT de 06 de maio de 2024, dispôs 

sobre a aprovação da Resolução n° 02/2024/NEEP/SETASC/MT, que definiu os 

parâmetros do Programa Estadual de Educação Permanente do Sistema Único de 

Assistência Social de Mato Grosso, denominado Programa Educa SUAS MT e 

estabeleceu as prioridades para os anos de 2023 e 2024. 
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5 - CENTRO DE FORMAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO 

SUAS DO MATO GROSSO (ESCOLA DO SUAS) 

 

O Centro de Formação e Atualização dos Profissionais do SUAS de Mato Grosso, 

chamado "Escola do SUAS-MT", foi criado pela Lei nº 11.664 em consonância com a 

Política Nacional de Educação Permanente ï PNEP/SUAS (itens 9.1 e 9.2 do Anexo à 

Resolução CNAS nº 004, de 2013). Financiado pelo Fundo Estadual de Assistência 

Social, ele conta com estrutura virtual (MOODLE) e administrativa para implementar a 

Política Nacional de Educação Permanente do SUAS no Estado de Mato Grosso e cumprir 

os percursos formativos, ações de capacitação e apoio técnico previstos na PNEP/SUAS, 

conforme regulamentado pela NOB/SUAS. Entre os objetivos específicos, destaca-se a 

oferta de um espaço, tanto físico quanto virtual, destinado a ações de formação, 

garantindo a infraestrutura necessária para capacitar os profissionais envolvidos. A escola 

tem como função disponibilizar cursos e capacitações apropriados para os trabalhadores 

e conselheiros do SUAS, promovendo o aprimoramento contínuo das habilidades 

necessárias ao exercício de suas funções. Além disso, também é responsável por criar 

métodos de ensino e aprendizagem contínuos, voltados para trabalhadores e gestores, com 

o intuito de fortalecer as competências indispensáveis para uma gestão eficiente e para a 

qualificação contínua na oferta dos serviços socioassistenciais. 

A Escola do SUAS atende trabalhadores, conselheiros e gestores da Assistência 

Social nos municípios de Mato Grosso, conforme as diretrizes da Política Nacional de 

Educação Permanente do SUAS. Isso inclui trabalhadores do SUAS com níveis de ensino 

fundamental, médio e superior, tanto da rede governamental quanto não governamental, 

além dos atores de controle social. A formação visa ao aprimoramento dos serviços e 

benefícios socioassistenciais, garantindo o reconhecimento dos usuários como cidadãos 

de direitos. 

A regulamentação da Escola do SUAS é um dos temas prioritários da Agenda 

Regulatória da Política de Assistência Social de Mato Grosso, referente ao biênio 

2022/2023, instituída pela Portaria n.° 141/SETASC/MT/2022. No entanto, a Escola do 

SUAS-MT já foi implantada de forma online e tem ofertado, em sua plataforma digital, 

ações de educação permanente para os trabalhadores da rede socioassistencial do estado. 
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6 - DIAGNÓSTICO DE NECESSIDADES DE FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO  

 

Como já mencionado, o Plano de Educação Permanente do SUAS estabelece as 

ações de educação permanente a serem executadas pelo ente federado responsável pela 

sua implementação, seguindo os princípios e diretrizes da Política Nacional de Educação 

Permanente do SUAS (PNEP/SUAS). Este plano será orientado pela identificação das 

necessidades de formação e capacitação, visando ao aprimoramento dos conhecimentos 

e competências necessárias ao exercício das três funções essenciais no SUAS: gestão; 

provimentos dos serviços, programas, projetos e benefícios; e controle social. 

É fundamental desenvolver um diagnóstico de demandas de capacitação que 

atenda às necessidades dos trabalhadores da Assistência Social em Mato Grosso. Isso 

deve considerar a prática profissional, as condições de trabalho e as particularidades 

individuais, garantindo que as capacitações resultem em benefícios tangíveis tanto para 

os profissionais quanto para os usuários da Assistência Social. 

 

6.1 ï Estratégias para o levantamento das necessidades de formação e capacitação 

 

O presente plano levará em consideração os resultados do "Levantamento de 

Necessidades de Formação e Capacitação" apresentados no Plano Estadual de 

Capacitação do SUAS de Mato Grosso (2023-2024), além das análises das informações 

provenientes das denúncias recebidas pela Ouvidoria, através do site da SETASC, e dos 

relatórios das ações de apoio técnico. Esta abordagem é justificada pelo entendimento de 

que as demandas apresentadas ao Estado, seja por meio de denúncias ou solicitações de 

apoio técnico, refletem as necessidades reais e urgentes dos gestores, trabalhadores e 

usuários do SUAS. Portanto, essas demandas são essenciais para identificar e compor as 

ações de capacitação necessárias para atender às necessidades do estado de Mato Grosso. 

As denúncias realizadas através da Ouvidoria podem ser feitas pessoalmente, 

por e-mail, pelo Sistema Fale Cidadão (site da SETASC), por carta ou por telefone. Nesse 

contexto, foram analisadas as denúncias endereçadas à SAAS, que abrangem as 

categorias de denúncia, informação, reclamação e solicitação.  

As ações e estratégias para a oferta de apoio técnico a gestores e técnicos do 

SUAS foram recentemente aprovadas em âmbito nacional pela Resolução CNAS n° 3, de 
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19 de fevereiro de 2019. De acordo com o artigo 4º desta Resolução, as estratégias de 

apoio técnico incluem: 

I ï apoio técnico presencial, podendo ser no formato de: 

a) encontros de apoio técnico de caráter nacional, regional, ou local, que são 

aqueles realizados com gestores e técnicos da Política de Assistência Social 

para tratar de temas relativos à Política; 

b) apoio técnico individualizado, quando demandado pelos entes federados, 

ou ainda, quando identificada a necessidade através das ações de 

acompanhamento; 

c) monitoramento com periodicidade mínima anual; 

d) seminários e oficinas; e 

e) visitas técnicas. 

II ï apoio técnico não presencial, podendo ser no formato de: 

a) centrais de relacionamento; 

b) e-mails, telefonemas e mensagens; 

c) normas, orientações técnicas e materiais informativos; 

d) videoconferências e transmissões ao vivo; 

e) instrumentos e ferramentas informacionais do SUAS; e 

f) sítios eletrônicos e aplicativos. 

 

Em Mato Grosso, para a elaboração do levantamento de necessidades de 

capacitação, foram consideradas as seguintes estratégias: no âmbito da estratégia de 

Apoio T®cnico Presencial (ATP), foi inclu²do o ñApoio T®cnico Individualizado na 

Secretaria Adjunta de Assist°ncia Social (SAAS)ò; e no ©mbito do Apoio Técnico Não 

Presencial (ATNP), foram inclu²das ñVideoconfer°ncias e transmiss»es ao vivoò, 

conforme o esquema abaixo: 

 

 Quadro 1 - Tipos de Estratégias de Apoio Técnico em MT 

Apoio Técnico 

Presencial (ATP) 

 Apoio Técnico Individualizado na SAAS  

Apoio Técnico Individualizado no município 

Visitas técnicas 
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Apoio Técnico Não 

Presencial 

(ATNP) 

E-mails, telefonemas e mensagens 

Normas, orientações técnicas e materiais informativos 

 Videoconferências e transmissões ao vivo  

 

 Essas estratégias de apoio técnico combinam diversas formas de suporte, visando 

garantir que as ações atendam às necessidades específicas dos municípios de Mato 

Grosso. O "Apoio Técnico Individualizado na SAAS" proporciona atendimento 

especializado e personalizado, adaptado às particularidades de cada município. As 

"Videoconferências e transmissões ao vivo" facilitam o alcance de um público mais 

amplo e permitem a interação em tempo real, mantendo a proximidade mesmo à distância. 

Portanto, o recorte se justifica pelo atendimento de um volume significativo de ambas as 

estratégias de ATP e ATNP, que envolvem demandas complexas e requerem atenção 

detalhada e específica. 

Os conteúdos das denúncias e as informações contidas nos relatórios de apoio 

técnico foram tabulados por temas e categorias. Isso significa que os dados foram 

organizados e agrupados conforme tópicos específicos ou classificações, facilitando a 

análise e a identificação de padrões ou tendências dentro de cada grupo. O período 

considerado para a análise das denúncias e do apoio técnico foi de 2022 até agosto de 

2023. 

A seguir, serão apresentados os resultados da tabulação dos dados, detalhando o 

teor das denúncias e dos apoios técnicos, organizados por tema. 

 

6.1.1 - Tema: Benefícios Socioassistenciais 

 

Gráfico 19 - Apoio Técnico: benefícios eventuais (2022 a agosto de 2023) 
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Fonte: Vigilância Socioassistencial/SETASC - 2022 a agosto de 2023. Elaboração: Coordenadoria de Gestão do 

Trabalho do SUAS-MT, 2023. 
 

 Os benefícios eventuais são um tipo de proteção social definido pela sua natureza 

temporária, destinado a fornecer recursos financeiros aos usuários do SUAS para prevenir 

ou enfrentar situações temporárias de vulnerabilidade, que podem ser decorrentes ou 

agravadas por eventos como nascimentos, mortes, vulnerabilidades temporárias e 

calamidades (BRASIL, 2018a). 

 Quanto à vulnerabilidade temporária, conforme o Decreto Nº 6.307/07: 

configura-se numa situação em que o indivíduo ou sua família estão 

momentaneamente impossibilitados de lidar com o enfrentamento de situações 

específicas, cuja ocorrência impede ou fragiliza a manutenção daquele 

indivíduo, da unidade familiar ou limita a autonomia de seus membros. É 

caracterizada na normativa como riscos, perdas e danos vivenciados 

circunstancialmente tais como: alimentos, abrigo/residência, violências, 

rupturas de vínculos familiares e situações de ameaças à vida (BRASIL, 2018a, 

p. 37).  

 

 Assim, de acordo com os dados apresentados no gráfico acima, ATP e ATNP 

juntos representaram 80% das demandas relacionadas a "Benefícios Eventuais: 

competências da gestão municipal na regulamentação de benefícios eventuais e 

regulamentação dos benefícios eventuais na Lei do SUAS". Isso ocorre porque a 

regulamentação dos benefícios eventuais pelos estados (cofinanciamento), municípios e 

DF os inscreve como oferta obrigatória pelo poder público, com referência em critérios 
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objetivos e transparentes, e prazos definidos pelos respectivos Conselhos de Assistência 

Social (BRASIL, 2018a, p. 66). 

 De modo geral, é importante mencionar que, em 2022, 34% do recurso financeiro 

oriundo de cofinanciamento estadual foi destinado exclusivamente para benefícios 

eventuais, evidenciando a importância do tema, sobretudo para efeitos de diagnóstico de 

demandas de capacitação. 

 O gráfico a seguir apresenta os dados referentes ao Benefício de Prestação 

Continuada (BPC): 

 

Gráfico 20 - Apoio Técnico: BPC (2022 a agosto de 2023) 

 

Fonte: Vigilância Socioassistencial/SETASC - 2022 a agosto de 2023. Elaboração: Coordenadoria de Gestão do 

Trabalho do SUAS-MT, 2023. 

 

 O Benefício de Prestação Continuada (BPC) é um benefício da Política de 

Assistência Social, sendo individual, não vitalício e intransferível, que garante a 

transferência mensal de um salário mínimo ao idoso com 65 anos ou mais ou à pessoa 

com deficiência, de qualquer idade, que comprovem não possuir meios para prover a 

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família (BRASIL, 2021, p. 5). 

 Cabe ao órgão gestor local da Política de Assistência Social e ao CRAS orientar a 

pessoa com deficiência e a pessoa idosa, ou seus familiares, sobre o acesso ao benefício, 

além de assegurar aos requerentes e/ou beneficiários do BPC e suas famílias o acesso aos 

serviços, programas, projetos e benefícios da rede socioassistencial e de outras políticas, 
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conforme suas necessidades, considerando a situação de vulnerabilidade e risco social em 

que se encontram (BRASIL, 2021, p. 25). 

 O CRAS tem a competência de acompanhar os beneficiários do BPC e suas 

famílias, com vistas à garantia dos direitos socioassistenciais, incluindo o usufruto do 

benefício, o direito ao protagonismo, à manifestação de seus interesses, à informação, à 

convivência familiar e comunitária, e à renda (BRASIL, 2021, p. 25). 

 Dentre os temas de ATP e ATNP, o mais ofertado refere-se ao ñAcesso ¨ lista dos 

benefici§rios do BPC no RMAò. Esse acesso ® feito pelas equipes de refer°ncia, delegadas 

pela Gestão Municipal, que operam o Registro Mensal de Atendimento (RMA). 

 Em segundo lugar, com 12%, est«o todos os outros temas: ñCrit®rios de acessoò, 

ñPrincipais normativasò, ñInclus«o dos benefici§rios no Cadastro Đnicoò e ñImport©ncia 

do acesso aos canais de informa­«oò. Acredita-se que o conhecimento das normativas e 

de toda a operacionalidade do BPC é imperativo para a prática profissional diária. 

 A seguir, serão apresentados os dados relativos ao BPC na Escola: 

 

Gráfico 21 - Apoio Técnico: BPC na Escola (2022 a agosto de 2023) 

 

Fonte: Vigilância Socioassistencial/SETASC - 2022 a agosto de 2023. Elaboração: Coordenadoria de Gestão do 

Trabalho do SUAS-MT, 2023. 

  

 Como é possível perceber nas ofertas de ATP e ATNP sobre o BPC na Escola, o 

tema mais demandado refere-se ¨s ñprincipais regulamenta­»es e normasò. 
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 Esse programa tem o objetivo de garantir o acesso e a permanência na escola de 

crianças e adolescentes até 18 anos, com deficiência, que recebem o BPC. Isso é feito 

através de ações intersetoriais entre União, estados, municípios e Distrito Federal. 

 Chama a aten­«o que, juntos, os temas ñprincipais regulamenta­»es e normasò 

(ATP e ATNP) corresponderam a 30% de todas as demandas das gestões municipais em 

rela­«o ao BPC na Escola. Contudo, o ñacesso ao sistema BPC na Escolaò e a 

ñimplanta­«o do Grupo Gestor Municipalò apresentaram, separadamente, 20% cada um. 

 Esclarecimentos sobre regulamentações e normativas são essenciais para o 

andamento das a­»es no ©mbito do BPC na Escola. Da mesma forma, o tema ñacesso ao 

sistema BPC na Escolaò, que se refere ¨ operacionaliza­«o do benef²cio, foi 

significativamente demandado, uma vez que a adesão e todo o processo de 

acompanhamento dos beneficiários e suas famílias são realizados através desse sistema. 

Além disso, destaca-se a importância do registro no sistema para a posterior análise de 

dados da realidade. 

 Por fim, a ñimplanta­«o do Grupo Gestorò envolve representantes das pol²ticas 

públicas de assistência social, educação, saúde e direitos humanos, com o objetivo de 

colaborar na articulação dessas e de outras políticas públicas, ampliando a oferta de 

serviços às pessoas com deficiência beneficiárias do BPC no território (BRASIL, 2016a, 

p. 9-10). Portanto, trata-se de uma operacionalidade primordial do BPC na Escola, que 

deve ser amplamente difundida entre os operadores da política pública de Assistência 

Social. 

 

6.1.2 - Tema: Cadastro Único e Programa Bolsa Família 

Gráfico 22 - Denúncia: Cadastro Único e PBF (2022 a agosto de 2023) 
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Fonte: Ouvidoria/SETASC - 2022 a agosto de 2023. Elaboração: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do 

SUAS-MT, 2023. 

 

Das denúncias recebidas sobre o Cadastro Único e o Programa Bolsa Família, 

56% referem-se a ñbenef²cio bloqueadoò. A natureza dessas denúncias é de "reclamação", 

ou seja, o usuário reclama que seu benefício está bloqueado. Em segundo lugar, com 33% 

das demandas, est«o os ñproblemas com a atualiza­«o cadastralò, que incluem 

solicitações de atualização e dúvidas sobre a continuidade do recebimento do benefício 

após a atualização cadastral. 

 A seguir, serão apresentados os dados consolidados dos relatórios de apoio técnico 

sobre a Gestão do Cadastro Único e do Programa Bolsa Família: 

 

Gráfico 23 - Apoio Técnico: Gestão do Cadastro Único e PBF (2022 a agosto de 2023) 
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Fonte: Vigilância Socioassistencial/SETASC - 2022 a agosto de 2023. Elaboração: Coordenadoria de Gestão do 

Trabalho do SUAS-MT, 2023. 

 

Nos dados dos apoios técnicos ofertados sobre o Cadastro Único e o Programa 

Bolsa Família, verifica-se que a ñGest«o do Programa Bolsa Fam²liaò possui o maior 

percentual de demandas por esclarecimentos, correspondendo a 16%, seguida pela 

ñGest«o do Cadastro Đnicoò com 14% e pelo ñSistema de Gest«o do Programa Bolsa 

Fam²liaò (SIGPBF), também com 14%. Acredita-se que o maior percentual em ñGest«o 

do Cadastro Đnicoò e ñGest«o do Programa Bolsa Fam²liaò se deve ao fato de serem 

temas abrangentes, que incluem os aspectos centrais da funcionalidade de ambos os 

programas. 

O SIGPBF é um sistema de gestão destinado, sobretudo, aos gestores e técnicos 

municipais, bem como aos coordenadores e técnicos estaduais que atuam na gestão do 

Programa Bolsa Família (BRASIL, 2017, p. 5). Este sistema agiliza o processo de 

comunicação entre os gestores e coordenadores com o ministério (BRASIL, 2017, p. 5). 

Como alguns sistemas do Programa Bolsa Família são operados pela Caixa Econômica 

Federal, o SIGPBF, sistema de responsabilidade do Ministério do Desenvolvimento e 
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Assistência Social, Família e Combate à Fome, acaba sendo o sistema mais orientado pela 

Gestão Estadual durante os apoios técnicos. 

 

6.1.3 - Tema: Programas Socioassistenciais 

 

Gráfico 24 - Apoio Técnico: Programa Criança Feliz (2022 a agosto de 2023) 

 
Fonte: Vigilância Socioassistencial/SETASC - 2022 a agosto de 2023. Elaboração: Coordenadoria de Gestão do 

Trabalho do SUAS-MT, 2023. 

 

 Dentre os temas abordados durante os apoios técnicos, no período de 2022 a 

agosto de 2023, sobre o Programa Criança Feliz, destacam-se ñObjetivos e diretrizes de 

atua­«oò, com um percentual de 46%, e ñAtua­«o do Programa Crian­a Feliz durante a 

pandemiaò, com 41%. 

O Programa Criança Feliz tem como objetivo promover o desenvolvimento 

integral das crianças na primeira infância, levando em consideração não apenas a família, 

mas também o contexto de vida da criança (BRASIL, 2019, p. 7). Seus objetivos são: 

1. Qualificar e incentivar o atendimento e o acompanhamento nos serviços 

socioassistenciais para famílias com gestantes e crianças na primeira infância 

inseridas no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - 

CadÚnico e Benefício de Prestação Continuada - BPC; 

2. Apoiar as famílias com gestantes e crianças na primeira infância no exercício 

da função protetiva e ampliar acesso a serviços e direitos;  

3. Estimular o desenvolvimento integral das crianças na primeira infância, em 

situação de vulnerabilidade e risco social, fortalecendo vínculos familiares e 

comunitários; 
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4. Fortalecer a presença da Assistência Social nos territórios e a perspectiva da 

proteção proativa e da prevenção de situações de fragilização de vínculos, de 

isolamentos e de situações de risco pessoal e social; 

5. Qualificar os cuidados nos serviços de acolhimento e priorizar o 

acolhimento em Famílias Acolhedoras para crianças na primeira infância, 

afastadas do convívio familiar, mediante aplicação de medida protetiva 

prevista nos incisos VII e VIII do art. 101 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 

1990; 

6. Desenvolver ações de capacitação e educação permanente que abordem 

especificidades, cuidados e atenções a gestantes, crianças na primeira infância 

e suas famílias, respeitando todas as formas de organização familiar; 

7. Potencializar a perspectiva da complementaridade e da integração entre 

serviços, programas e benefícios socioassistenciais; e 

8. Fortalecer a articulação intersetorial com vistas ao desenvolvimento integral 

das crianças na primeira infância e ao apoio a gestantes e suas famílias 

(BRASIL, 2019, p. 7). 

 

 Com as barreiras impostas pela pandemia da COVID-19, muitos dos objetivos do 

Programa Criança Feliz ficaram impossibilitados de serem alcançados. Um exemplo 

disso são as visitas domiciliares, que possuíam um percentual definido a ser cumprido. 

Acredita-se que, por esse motivo, houve um percentual significativo de demandas 

relacionadas ¨ ñAtua­«o do Programa Crian­a Feliz durante a pandemiaò. 

O tema ñObjetivos e diretrizes de atua­«oò foi o mais requisitado, provavelmente 

por ser abrangente e tratar, sobretudo, do funcionamento do Programa Criança Feliz. 

Os dados subsequentes referem-se às informações sobre as Ações Estratégicas do 

Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (AEPETI): 

 

Gráfico 25 - Apoio Técnico: AEPETI (2022 a agosto de 2023) 

 
Fonte: Vigilância Socioassistencial/SETASC - 2022 a agosto de 2023. Elaboração: Coordenadoria de Gestão do 

Trabalho do SUAS-MT, 2023. 
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 O tema ñPlanejamento e Monitoramento das A­»es Estrat®gicas do PETIò foi o 

mais frequentemente abordado nos apoios técnicos durante o período já mencionado. 

Com as mudanças nas características do trabalho infantil e na dinâmica das 

políticas públicas, o Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (PETI) passou, em 

2013, por um processo de redesenho. Esse redesenho consiste na realização de ações 

estratégicas estruturadas em cinco eixos: Informação e Mobilização, Identificação, 

Proteção, Defesa e Responsabilização, e Monitoramento. O objetivo é acelerar a 

erradicação do trabalho infantil nos municípios (e DF) com maior incidência de trabalho 

infantil (BRASIL, 2018b, p. 30). 

Posto isso, as orientações técnicas ofertadas abrangem principalmente o tema 

ñPlanejamento e Monitoramento das A­»es Estrat®gicas do PETIò porque esses 

elementos são fundamentais para a boa execução e continuidade do programa. O 

planejamento assegura que as ações sejam bem estruturadas, alinhadas com os objetivos 

do PETI e implementadas de maneira efetiva. Já o monitoramento, por sua vez, é 

fundamental para avaliar o progresso, identificar desafios e fazer ajustes necessários, 

garantindo que os resultados desejados sejam alcançados. Sem um planejamento 

adequado e um monitoramento contínuo, seria difícil garantir a efetividade e a 

continuidade das ações estratégicas do PETI. Portanto, o foco nas orientações técnicas 

sobre esses temas é essencial para o sucesso do programa. 

O próximo gráfico apresenta os dados concernentes ao Programa de Promoção do 

Acesso ao Mundo do Trabalho (Acessuas Trabalho). 

   

Gráfico 26 - Apoio Técnico: Acessuas Trabalho (2022 a agosto de 2023) 
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Fonte: Vigilância Socioassistencial/SETASC - 2022 a agosto de 2023. Elaboração: Coordenadoria de Gestão do 

Trabalho do SUAS-MT, 2023. 

 

Assim como nas AEPETI, foram oferecidas orientações durante os apoios 

t®cnicos sobre o tema ñPlanejamento e Monitoramento da Oferta do Programa Acessuas 

Trabalhoò, onde o ATP e o ATNP juntos cobriram 100% dos temas orientados. 

O Programa Acessuas Trabalho tem como objetivo promover o acesso dos 

usuários do SUAS ao mundo do trabalho através de informações e orientações sobre 

direitos e oportunidades, ações que estimulam o reconhecimento de potencialidades e o 

desenvolvimento de habilidades, bem como a articulação com políticas setoriais 

(BRASIL, 2022, p. 27). Esse programa é organizado em quatro eixos de atuação: a) 

identificação e sensibilização; b) desenvolvimento de habilidades e orientação para o 

mundo do trabalho; c) acesso a oportunidades; e d) monitoramento do percurso do 

usuário. 

 

6.1.4 - Tema: Regulação, Gestão Financeira e Orçamentária e Rede Socioassistencial 

Privada 

 

Gráfico 27 - Denúncia: Gestão Financeira e Orçamentária do SUAS (2022 a agosto de 2023) 

 
Fonte: Ouvidoria/SETASC - 2022 a agosto de 2023. Elaboração: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do 

SUAS-MT, 2023. 

 

 No campo das denúncias recebidas relativas à Gestão Financeira e Orçamentária, 

40% delas se referem ao tema ñdesvio de recursosò e outras 40% ao tema ñproblemas 

com pedidos de comprasò. O primeiro tema envolve den¼ncias de desvio de finalidade 



 

 
 

125 

dos recursos do governo federal e estadual, enquanto o segundo trata, por exemplo, de 

pedidos de compras negados às unidades socioassistenciais, ou listas de compras 

assinadas como entregues sem que os itens tenham sido efetivamente entregues. 

O primeiro tema chama a atenção, pois, de acordo com a Lei Complementar nº 

101, de 4 de maio de 2000 (LRF), parágrafo único do art. 8, os recursos legalmente 

vinculados a uma finalidade específica devem ser utilizados exclusivamente para atender 

ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorreu o 

ingresso. 

O gráfico abaixo apresenta a consolidação dos dados relativos aos apoios técnicos 

na área de regulação e gestão financeira e orçamentária do SUAS. 

 

Gráfico 28 - Apoio Técnico: Regulação e Gestão Financeira e Orçamentária do SUAS (2022 a 

agosto de 2023) 

 
Fonte: Vigilância Socioassistencial/SETASC - 2022 a agosto de 2023. Elaboração: Coordenadoria de Gestão do 

Trabalho do SUAS-MT, 2023. 
 

Entre os apoios técnicos ofertados, o tema que se destacou sobre a Gestão 

Financeira e Or­ament§ria foi ñGest«o Financeira e Or­ament§ria do Fundo de 

Assist°ncia Socialò, considerado um tema fundamental. Em segundo lugar, tem-se o tema 

ñPresta­«o de Contas dos Recursos Federais e Estaduais e SUAS Webò. A presta­«o de 
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contas, realizada atrav®s do ñDemonstrativo Sint®tico Anual de Execu­«o F²sico-

Financeiraò, ® necess§ria para comprovar a boa e regular aplica­«o dos recursos p¼blicos 

gerenciados por qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada (BRASIL, 2013a, 

p. 94). 

No SUAS, a prestação de contas é regulamentada de diversas formas, 

considerando as especificidades de cada tipo de execução, modalidade de transferência 

de recursos e a quem é destinada a prestação de contas dos recursos executados (BRASIL, 

2013a, p. 95). Sendo assim, acredita-se que, por ser a prestação de contas uma prática 

obrigatória e rigorosa, ela requer uma orientação técnica minuciosa sobre o tema. 

O próximo gráfico mostra os temas dos relatórios de apoio técnico sobre a Rede 

Socioassistencial Privada: 

 

Gráfico 29 - Apoio Técnico: Rede Socioassistencial Privada (2022 a agosto de 2023) 

 
Fonte: Vigilância Socioassistencial/SETASC - 2022 a agosto de 2023. Elaboração: Coordenadoria de Gestão do 

Trabalho do SUAS-MT, 2023. 
 

Dos apoios técnicos oferecidos sobre a Rede Socioassistencial Privada, 56% 

abordaram o tema ñSistema CNEAS: preenchimento, atualiza­«o e relat·riosò. O 

Cadastro Nacional de Entidades da Assistência Social (CNEAS) está previsto no art. 19 

da Lei nº 8.742/93 (LOAS) e serve como uma ferramenta de gestão. 
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[...] sob responsabilidade do gestor público, estruturado como um banco de 

dados conectado em rede, que tem como objetivo armazenar informações 

importantes sobre as entidades de assistência social e sobre aquelas que 

ofertam serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais, a fim de 

potencializar a capacidade de monitoramento da gestão pública e de qualificar 

o reconhecimento dessas ofertas no âmbito do SUAS (BRASIL, 2013b, p. 7). 

  

Assim, sendo o CNEAS operado exclusivamente por meio de um sistema, isso 

explica por que o tema ñSistema CNEAS: preenchimento, atualiza­«o e relat·riosò foi o 

mais abordado no período de 2022 a agosto de 2023. 

 

6.1.5 - Tema: Gestão do Trabalho e Educação Permanente do SUAS 

 

Gráfico 30 - Denúncia: Gestão do Trabalho do SUAS (2022 a agosto de 2023) 

 
Fonte: Ouvidoria/SETASC - 2022 a agosto de 2023. Elaboração: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do 

SUAS-MT, 2023. 

 

Na área de Gestão do Trabalho do SUAS, é importante destacar que este tema 

recebeu o maior número de denúncias. A maioria delas, 33%, refere-se ¨ ñfalta de 

qualifica­«o profissionalò, abordando, por exemplo, a aus°ncia de capacita­«o sobre 

acolhida e atendimento, onde o profissional responsável pelo CadÚnico/PBF não sabe 

lidar adequadamente com os usuários. Em segundo lugar, com 23%, estão as denúncias 

sobre ñproblemas com recursos humanosò, como unidades operando sem profissionais 
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com o perfil necess§rio. Outro tema que chama a aten­«o ® o ñperfil inadequadoò, que 

trata, por exemplo, de coordenadores de CRAS sem nível superior. 

A seguir, verifica-se os temas dos apoios técnicos referentes à área de Gestão do 

Trabalho e Educação Permanente do SUAS. 

 

Gráfico 31 - Apoio Técnico: Educação Permanente do SUAS (2022 a agosto de 2023) 

 
Fonte: Vigilância Socioassistencial/SETASC - 2022 a agosto de 2023. Elaboração: Coordenadoria de Gestão do 

Trabalho do SUAS-MT, 2023. 
 

Nos apoios técnicos realizados, pertinentes à Educação Permanente do SUAS, 

43% tratam da ñImplanta­«o do N¼cleo de Educa­«o Permanente do SUASò e 29% 

abordam o ñPlano de Educa­«o Permanente do SUASò e a ñPol²tica Nacional de 

Educa­«o Permanente do SUASò. De acordo com a Pol²tica Nacional de Educação 

Permanente do SUAS (PNEP/SUAS), a importância da estruturação dos Núcleos de 

Educação Permanente do SUAS se evidencia por atividades como: 

a) a problematização do saber e da experiência, que resulta dos processos de 

implementação do SUAS; b) a produção de conhecimentos sobre os diferentes 

aspectos do trabalho e do controle social no SUAS; c) a elaboração de 

diagnósticos de necessidades de qualificação dos trabalhadores; d) a 

organização de observatórios de práticas profissionais; e) a sistematização de 

experiências de gestão e provimento de serviços e benefícios; f) o 

planejamento de ações de formação e capacitação; g) o acompanhamento das 

ações de formação e capacitação realizadas; h) a socialização e disseminação 

das informações e conhecimentos produzidos, por meio da realização de 

fóruns, jornadas, seminários, entre outros; i) a validação de certificados de 

ações de formação e capacitação adquiridos externamente aos percursos 

formativos estabelecidos nesta Política (BRASIL, 2013c, p. 48-49). 
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 Portanto, o planejamento e a organização das ações de Educação Permanente no 

SUAS devem ocorrer no âmbito dos Núcleos de Educação Permanente do SUAS, nas três 

esferas de governo. 

 O gráfico subsequente apresenta os temas abordados na área da Gestão do 

Trabalho do SUAS: 

 

Gráfico 32 - Apoio Técnico: Gestão do Trabalho do SUAS (2022 a agosto de 2023) 

 

Fonte: Vigilância Socioassistencial/SETASC - 2022 a agosto de 2023. Elaboração: Coordenadoria de Gestão do 

Trabalho do SUAS-MT, 2023. 

 

Na área de Gestão do Trabalho no SUAS, 65% dos apoios técnicos ofertados 

tratavam sobre o ñSistema de Informa­»es (SAA e CADSUAS)ò. O Sistema de 

Autorização e Autenticação (SAA) é responsável pela gestão do acesso à Rede SUAS e 

a outros aplicativos que venham a ser alocados sob seu gerenciamento. Já o Sistema de 

Cadastro do SUAS (CADSUAS), comporta todas as informações cadastrais de 

prefeituras, órgãos gestores, fundos e conselhos de assistência social, rede 

socioassistencial e as informações dos trabalhadores do SUAS em todo o território 

nacional (BRASIL, 2016b, p. 3). 
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Acredita-se que, além da importância dos sistemas mencionados, esse resultado 

se deve ao desconhecimento da área de Gestão do Trabalho e suas atribuições no contexto 

do SUAS, tanto por parte dos trabalhadores quanto dos gestores, fazendo com que outros 

assuntos fossem menos solicitados. É necessário, portanto, criar estratégias para 

disseminar a importância das ações de Gestão do Trabalho entre os diferentes atores do 

SUAS de Mato Grosso. 

 

6.1.6 - Tema: Vigilância Socioassistencial 

 

Gráfico 33 - Apoio Técnico: Vigilância Socioassistencial (2022 a agosto de 2023) 

 
Fonte: Vigilância Socioassistencial/SETASC - 2022 a agosto de 2023. Elaboração: Coordenadoria de Gestão do 

Trabalho do SUAS-MT, 2023. 
  

Na área da Vigilância Socioassistencial do SUAS, 58% dos apoios técnicos 

ofertados trataram do ñProcesso de Implanta­«o e Estrutura­«o da Vigil©ncia 

Socioassistencialò. De acordo com as determina­»es da NOB/SUAS 2012, a Vigil©ncia 

Socioassistencial deve estar estruturada e ativa em nível municipal, estadual e federal, 

contribuindo com as áreas de proteção social básica e especial, além de apoiar a própria 

gestão (BRASIL, 2013d, p. 11). 
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Em Mato Grosso, a Coordenadoria de Vigilância Socioassistencial, assim como a 

Coordenadoria de Gestão do Trabalho e Educação Permanente do SUAS e a 

Coordenadoria de Regulação e Gestão Financeira do SUAS, vinculadas à nova 

Superintendência de Gestão do SUAS, foram integradas e mantidas na estrutura 

organizacional da SETASC-MT através do Decreto nº 32, de 15 de fevereiro de 2019. 

No que se refere à orientação técnica, a recente inclusão da área de Vigilância 

Socioassistencial na estrutura do órgão gestor parece refletir o estágio inicial dos temas 

abordados nos apoios técnicos oferecidos. 

 

6.1.7 - Tema: Proteção Social Básica  

 

Gráfico 34 - Denúncia: Proteção Social Básica (2022 a agosto de 2023) 

 
Fonte: Ouvidoria/SETASC - 2022 a agosto de 2023. Elaboração: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do 

SUAS-MT, 2023. 
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 Sobre as denúncias recebidas na área da Proteção Social Básica, o tema mais 

destacado foi ñProfissionais da PSB solicitando visita do Estadoò, ou seja, trabalhadores 

solicitando a presença do Estado nos municípios. Anualmente, a Coordenadoria de 

Proteção Social Básica seleciona, por meio de diversos critérios, os municípios 

prioritários que receberão a visita da equipe técnica da SETASC-MT. Essa seleção é 

necessária devido ao número limitado de técnicos disponíveis na coordenadoria. 

A seguir, são apresentados os diferentes temas abordados nos apoios técnicos 

sobre a PSB: 

 

Gráfico 35 - Apoio Técnico: Proteção Social Básica (2022 a agosto de 2023) 

 
Fonte: Vigilância Socioassistencial/SETASC - 2022 a agosto de 2023. Elaboração: Coordenadoria de Gestão do 

Trabalho do SUAS-MT, 2023.  

 

Gráfico 36 - Apoio Técnico: Proteção Social Básica (2022 a agosto de 2023) 
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Fonte: Vigilância Socioassistencial/SETASC - 2022 a agosto de 2023. Elaboração: Coordenadoria de Gestão do 

Trabalho do SUAS-MT, 2023. 

 

Sobre as ofertas de apoio t®cnico, 41% apontam para o ñRegistro de Informa­»es 

no ©mbito do CRASò como o tema de apoio t®cnico mais ofertado. Esse tema inclui o 

preenchimento das informações nos sistemas do MDS, como o Registro Mensal de 

Atendimento (RMA), Sistema de Informações do Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos (SISC), Prontuário Eletrônico do SUAS, entre outros. Como 

demonstrado no gráfico acima, 25% dos apoios técnicos foram direcionados ao tema 

ñPAIF: atendimento e acompanhamento das fam²liasò. Vale destacar que 22% dos apoios 

t®cnicos abordaram os temas ñGest«o Territorial na PSBò e ñPlanejamento e organiza­«o 

do trabalho em equipe no CRASò. 

Segundo o Caderno de Orientações do CRAS, o registro de informações é um 

elemento fundamental para a gestão, monitoramento e avaliação das ações e serviços do 

CRAS. Esse registro deve ser realizado por meio de instrumentais que facilitem o 

armazenamento dos dados dos usuários, os atendimentos realizados no CRAS ou nos 

serviços a ele referenciados, os acompanhamentos, os encaminhamentos para serviços da 
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proteção social básica e especial, e as informações necessárias para a alimentação dos 

sistemas da RedeSUAS e outros (BRASIL, 2009a, p. 42). Além disso, o registro de 

informações se divide em dois processos: monitoramento das ações e acompanhamento 

das famílias, demonstrando a importância do registro de informações para o SUAS em 

geral. 

Sobre o ñPAIF: atendimento e acompanhamento das fam²liasò, esses s«o dois 

processos distintos, porém complementares, que ocorrem no âmbito do desenvolvimento 

do trabalho social com famílias do Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família 

(PAIF). O atendimento refere-se a uma ação imediata de prestação ou oferta de atenção, 

visando a uma resposta qualificada a uma demanda da família ou do território (BRASIL, 

2012, p. 54). O acompanhamento familiar refere-se a: 

[...] um conjunto de intervenções, desenvolvidas de forma continuada, a partir 

do estabelecimento de compromissos entre famílias e profissionais, que 

pressupõem a construção de um Plano de Acompanhamento Familiar - com 

objetivos a serem alcançados, a realização de mediações periódicas, a inserção 

em ações do PAIF, buscando a superação gradativa das vulnerabilidades 

vivenciadas (BRASIL, 2012, p. 54). 

 

Os processos de acompanhamento familiar e os atendimentos materializam o 

trabalho social com famílias, consistindo em um processo qualificado, executado por 

profissionais de nível superior, com base em pressupostos éticos, diretrizes teórico-

metodológicas, além do conhecimento do território e das famílias que ali residem 

(BRASIL, 2012, p. 55). 

Portanto, esses dois processos são peças fundamentais no contexto do PAIF. 

Enquanto o atendimento representa uma resposta imediata a demandas específicas da 

família ou do território, o acompanhamento familiar destaca-se como uma intervenção 

continuada, baseada em compromissos estabelecidos entre profissionais e famílias. 

Os temas ñGest«o Territorial na PSBò e ñPlanejamento e organiza­«o do trabalho 

em equipe no CRASò s«o igualmente importantes. O primeiro tem o objetivo de promover 

uma atuação preventiva, disponibilizar serviços próximos ao local de moradia das 

famílias, racionalizar as ofertas e traduzir o referenciamento dos serviços ao CRAS em 

ação concreta, tornando essa unidade a principal referência pública de proteção básica 

para a população local e para os serviços setoriais (BRASIL, 2009a, p. 20). Já no que diz 

respeito ao tema ñPlanejamento e organiza­«o do trabalho em equipe no CRASò, o 

Caderno de Orientações do CRAS (2009a, p. 40) afirma que as reuniões de planejamento 
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devem abordar as características do trabalho social com famílias em cada território, os 

serviços a serem implementados em cada CRAS (PAIF e outros) e/ou no seu território de 

abrangência, as exigências do município e as orientações sobre a gestão da proteção social 

básica nos territórios de cada CRAS. Cada CRAS deve alimentar o processo de 

planejamento das atividades com sua equipe: 

As reuniões periódicas de planejamento com toda a equipe de referência do 

CRAS, entre profissionais de nível superior e coordenador, deve ser parte do 

processo de trabalho do CRAS, sendo imprescindível para a garantia da 

interdisciplinaridade do trabalho da equipe. Além disso, cabe ao coordenador 

detectar necessidades de capacitação da equipe, redirecionar, junto com o 

grupo, objetivos e traçar novas metas a fim de efetivar o CRAS como unidade 

pública que possibilita o acesso aos direitos socioassistenciais nos territórios. 

Estes momentos, que devem ser preferencialmente semanais, são ainda 

importantes para possibilitar a troca de experiências entre os profissionais 

(BRASIL, 2009a, p. 41). 

 

Os profissionais de nível médio também devem participar das reuniões de equipe, 

especialmente aqueles que desenvolvem funções relacionadas à oferta de SCFV no CRAS 

(BRASIL, 2009a, p. 41). 

Diante do exposto, sobre os temas "Gestão Territorial na PSB" e "Planejamento e 

organização do trabalho em equipe no CRAS", é possível destacar a importância 

estratégica desses elementos para o fortalecimento da rede de assistência social. A Gestão 

Territorial surge como uma abordagem preventiva e eficaz, concentrando-se na 

proximidade dos serviços com as comunidades locais, promovendo uma integração 

efetiva entre os diversos setores e consolidando o CRAS como ponto central de referência 

para a população. 

Quanto ao "Planejamento e organização do trabalho em equipe no CRAS", 

percebe-se a relevância das reuniões periódicas, destacando a interdisciplinaridade como 

base para a eficácia das ações. A participação ativa de todos os membros da equipe, sejam 

profissionais de nível superior ou médio, é essencial para garantir uma oferta abrangente 

de serviços e a adequada gestão da proteção social básica nos territórios atendidos. 

 

6.1.8 - Tema: Proteção Social Especial de Média Complexidade 

 

Gráfico 37 - Denúncia: Proteção Social Especial de Média Complexidade (2022 a agosto de 

2023) 
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Fonte: Ouvidoria/SETASC - 2022 a agosto de 2023. Elaboração: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do 

SUAS-MT, 2023. 

 

No ©mbito das den¼ncias, 50% trataram de ñProblemas relacionados ¨ Popula­«o 

em Situa­«o de Ruaò, abordando, por exemplo, o descaso do poder público com essa 

população. Além disso, foram registradas denúncias com cunho de solicitação, como a 

demanda por vagas em albergues para pessoas em situação de rua. Observa-se que essa 

população vem apresentando um aumento significativo nos últimos anos, refletido não 

apenas no número de pessoas cadastradas nessa situação no CadÚnico (conforme mostra 

o gráfico abaixo obtido no site da Secretaria de Avaliação, Gestão da Informação e 

Cadastro Único ï SAGICAD), mas também no aumento expressivo de demandas 

relacionadas a essa temática. 

 

Gráfico 38 - Total de famílias em situação de rua inscritas no Cadastro Único (2013-2023) 
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Fonte: SAGICAD. Elaboração: Coordenadoria de Vigilância Socioassistencial-MT. 

 

A rede de proteção socioassistencial para este segmento populacional, constituída 

atualmente no Estado, está muito aquém das necessidades retratadas. Atualmente, no 

estado de Mato Grosso, existem apenas três unidades de Centro POP, localizadas nos 

municípios de Cuiabá, Várzea Grande e Rondonópolis, além de 25 unidades de 

acolhimento institucional para adultos e famílias, totalizando aproximadamente 1.100 

vagas distribuídas em apenas 17 municípios. Ademais, 72 municípios do Estado não 

contam com qualquer tipo de unidade ou equipe específica para atendimento de situações 

de violação de direitos, o que deixa o Estado ainda mais vulnerável para realizar o 

atendimento a esta população. 

É importante ressaltar que, devido às diversas e complexas situações de violação 

de direitos enfrentadas por essa população, é imprescindível a efetiva participação das 

demais políticas setoriais no atendimento à população em situação de rua. A Política de 

Assistência Social, sozinha, não é capaz de responder a todas as necessidades deste 

segmento. 

A seguir, o gráfico apresenta os temas presentes nos relatórios de apoios técnicos 

sobre a área de Proteção Social Especial de Média Complexidade: 

 

Gráfico 39 - Apoio Técnico: Proteção Social Especial de Média Complexidade (2022 a agosto 

de 2023) 
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Fonte: Vigilância Socioassistencial/SETASC - 2022 a agosto de 2023. Elaboração: Coordenadoria de Gestão do 

Trabalho do SUAS-MT, 2023. 
 

 

Gráfico 40 - Apoio Técnico: Serviços da Proteção Social Especial de Média Complexidade 

(2022 a agosto de 2023) 

 
Fonte: Vigilância Socioassistencial/SETASC - 2022 a agosto de 2023. Elaboração: Coordenadoria de Gestão do 

Trabalho do SUAS-MT, 2023. 
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Sobre os apoios técnicos oferecidos, a maioria, 30%, refere-se ao tema "Equipe 

de PSE na Gestão", enquanto 29% estão relacionados aos temas "Serviço de Proteção e 

Atendimento Especializado à Família e Indivíduos (PAEFI)" e "Serviço de Proteção 

Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida Socioeducativa de Liberdade 

Assistida (LA) e de Prestação de Serviço à Comunidade (PSC)". 

Acredita-se que o tema "Equipe de PSE na Gestão" tenha sido bastante requisitado 

devido à escassez de CREAS ativos em Mato Grosso, conforme o Relatório de 

Informações do MDS, que lista apenas 49 equipamentos ativos distribuídos em 48 

municípios. Dessa forma, a presença de Equipes de PSE na Gestão é incentivada nos 

casos em que há demanda por Proteção Social Especial e ausência de CREAS no 

município, conforme o Protocolo de Gestão Integrada de Serviços, Benefícios e 

Transferências de Renda no âmbito do SUAS. Atualmente, 21 municípios possuem 

Equipes de PSE na Gestão estabelecidas para lidar com situações de violação de direitos 

em seus territórios. 

Quanto aos outros temas de apoio técnico mais ofertados, temos dois serviços: o 

"PAEFI" e o "Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida 

Socioeducativa de LA e de PSC". Segundo o Caderno de Orientações Técnicas do 

CREAS (BRASIL, 2011b, p. 48), o PAEFI é um serviço obrigatório que oferece apoio, 

orientação e acompanhamento a famílias com um ou mais membros em situação de 

ameaça e violação de direitos. Já o Serviço de Proteção Social a Adolescentes em 

Cumprimento de Medida Socioeducativa de LA e PSC tem como objetivo realizar o 

acompanhamento social a adolescentes e jovens em cumprimento de medidas 

socioeducativas de liberdade assistida ou prestação de serviços à comunidade, visando à 

construção/reconstrução de projetos de vida que promovam a ruptura com práticas 

infracionais e proporcionem acesso a oportunidades para o desenvolvimento de 

habilidades e competências, além de fortalecer a convivência familiar e comunitária. 

Essas medidas socioeducativas são determinadas judicialmente, e o Serviço de Proteção 

Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida Socioeducativa de LA e de PSC deve 

ser oferecido pelas unidades de CREAS onde houver demanda identificada (BRASIL, 

2014, p. 34). 

Esses serviços destacam-se na oferta de apoio técnico devido ao seu caráter 

compulsório de execução, sendo obrigatórios nas unidades CREAS (PAEFI), conforme a 
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Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais (2009), ou por determinação do 

Poder Judiciário, como é o caso das medidas socioeducativas. 

 

6.1.9 - Tema: Proteção Social Especial de Alta Complexidade 

 

Gráfico 41 - Apoio Técnico: Proteção Social Especial de Alta Complexidade (2022 a agosto de 

2023) 

 
Fonte: Vigilância Socioassistencial/SETASC - 2022 a agosto de 2023. Elaboração: Coordenadoria de Gestão do 

Trabalho do SUAS-MT, 2023. 

 

 Sobre a Proteção Social Especial de Alta Complexidade, os apoios técnicos mais 

ofertados entre 2022 e agosto de 2023 trataram principalmente do ñServi­o de 

Acolhimento Institucional para Crian­as e Adolescentesò: 

[...] os Serviços de Alta Complexidade do Sistema Único de Assistência Social 

(SUAS), sejam eles de natureza público-estatal ou não-estatal, e devem pautar-

se nos pressupostos do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), do Plano 

Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e 

Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária, da Política Nacional de 

Assistência Social; da Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do 

SUAS, da Norma Operacional Básica do SUAS e no Projeto de Diretrizes das 

Nações Unidas sobre Emprego e Condições Adequadas de Cuidados 

Alternativos com Crianças (BRASIL, 2009b p. 17-18). 
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De acordo com dados do Censo SUAS 2022, das 146 unidades de acolhimento 

que responderam ao censo, 80 atendem crianças e adolescentes em diferentes 

modalidades, como casas-lares e/ou abrigos institucionais, sejam elas de natureza 

governamental ou não governamental. 

Esse dado explica por que a maioria dos apoios técnicos oferecidos foi direcionada 

ao Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes. A prevalência 

desse público nas unidades de acolhimento no Estado justifica a necessidade de maior 

atenção e suporte técnico a essas instituições. A concentração de apoios técnicos nesse 

serviço reflete diretamente a predominância desse tipo de unidade no estado de Mato 

Grosso e a complexidade envolvida em seu gerenciamento. 

 

 

6.2 -   Conselho de Assistência Social 

 

Com o objetivo de qualificar a atuação dos conselheiros municipais de Assistência 

Social e fortalecer o controle social no estado, o Conselho Estadual de Assistência Social 

de Mato Grosso (CEAS-MT) realizou uma pesquisa junto aos conselheiros dos 

municípios mato-grossenses para identificar as principais prioridades de capacitação no 

âmbito dos conselhos. Essa escuta teve como propósito captar, diretamente dos sujeitos 

que exercem o controle social nos territórios, as temáticas e competências que demandam 

maior atenção formativa, contribuindo para a construção de estratégias de capacitação 

mais alinhadas às realidades locais e às atribuições dos conselhos de assistência social. 

Para isso, no dia 12 de dezembro de 2024, foi enviado um formulário aos 141 

Conselhos Municipais de Assistência Social (CMAS) de Mato Grosso, por e-mail e 

WhatsApp, com o objetivo de identificar as dúvidas mais recorrentes, especialmente em 

relação à composição dos conselhos e à adequação às legislações municipais do SUAS. 

O formulário apresentava alternativas para que os municípios indicassem temas 

considerados de alta prioridade. Como resultado, foi registrado um expressivo índice de 

participação: 83% dos municípios responderam, totalizando 118 dos 141 CMAS. A partir 

dessas respostas, foi possível realizar um levantamento detalhado das principais 

demandas e prioridades apontadas pelos conselhos. 

A seguir, apresenta-se a relação de temas que compuseram o formulário. 
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Alternativas do Formulário para os CMAS indicarem como Alta Prioridade 

(Observação: Cada CMAS pôde selecionar mais de uma alternativa ou até todas como 

alta prioridade) 

 

V Papel dos conselheiros e atribuições da Secretaria Executiva; 

V Papel dos Conselhos na fiscalização do Fundo de Assistência Social; 

V Estrutura, composição e competências do Conselho de Assistência Social; 

V Organização das Conferências de Assistência Social; 

V Papel dos Conselhos na regulamentação dos benefícios eventuais; 

V Inscrição e fiscalização das entidades e organizações de assistência social; 

V Regimento interno e atos normativos (resoluções, portarias, dentre outros); 

V Serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos Conselhos de 

Assistência Social; 

V Instrumentos essenciais ao exercício do controle social do SUAS e do Programa 

Bolsa Família; 

V Instâncias de deliberação: Conselhos de Assistência Social e Conferências nos 

âmbitos municipal e federal; 

V Instâncias de articulação: Fórum Nacional de Secretários(as) de Estado da 

Assistência Social (FONSEAS), Colegiado Nacional de Gestores Municipais de 

Assistência Social (CONGEMAS), Colegiado Estadual de Gestores Municipais de 

Assistência Social (COEGEMAS) e Fórum Nacional dos Conselhos Estaduais de 

Assistência Social (FONACEAS). 

 

A seguir, são apresentadas as informações organizadas por tema e em ordem 

decrescente, de acordo com o número total de municípios, por porte, que indicaram cada 

tema como de alta prioridade no formulário. 

 

6.2.1 ï Tema Prioritário: Papel dos Conselheiros e Atribuições da Secretária 

Executiva  
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Um total de 82 municípios, o que corresponde a 70% dos 118 municípios que 

responderam ao formulário, indicaram este tema como de alta prioridade. Na sequência, 

apresenta-se a relação desses municípios, organizada por porte: 

 

Tabela 45 - Distribuição por porte dos municípios (1) 

Porte do Município Quantidade % entre os 82 municípios 

PP1 ï Porte Pequeno 1 59 72% 

PP2 ï Porte Pequeno 2 15 18% 

M ï Porte Médio 5 6% 

G ï Porte Grande 3 4% 

Total 82 100% 

Fonte: CEAS-MT 2025. 
 

6.2.2 - Tema Prioritário: Papel dos Conselhos na Fiscalização do Fundo de 

Assistência Social 

 
Um total de 79 municípios, o que corresponde a 67% dos 118 municípios que 

responderam ao formulário, indicaram este tema como de alta prioridade. 

 Na sequência, apresenta-se a distribuição desses municípios por porte 

populacional: 

 

Tabela 46 - Distribuição por porte dos municípios (2) 

Porte do Município Quantidade % entre os 79 municípios 

PP1 ï Porte Pequeno 1 57 72% 

PP2 ï Porte Pequeno 2 13 16% 

M ï Porte Médio 5 6% 

G ï Porte Grande 4 5% 

Total 79 100% 

Fonte: CEAS-MT 2025. 

 

6.2.3 - Tema Prioritário: Estrutura, Composição e Competências do Conselho de 

Assistência Social 
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Um total de 77 municípios, o que representa 66% dos 118 municípios que 

responderam ao formulário, indicaram este tema como de alta prioridade. 

A seguir, apresenta-se a distribuição desses municípios por porte populacional: 

 

Tabela 47 - Distribuição por porte dos municípios (3) 

Porte do Município Quantidade % entre os 77 municípios 

PP1 ï Porte Pequeno 1 57 74% 

PP2 ï Porte Pequeno 2 15 19,5% 

M ï Porte Médio 4 5,2% 

G ï Porte Grande 1 1,3% 

Total 77 100% 

Fonte: CEAS-MT 2025. 
 

6.2.4 - Tema Prioritário: Organização das Conferências de Assistência Social 

 

Dos 118 municípios que participaram da pesquisa, 76 (65%) indicaram o tema 

Organização das Conferências de Assistência Social como de alta prioridade. A 

distribuição por porte dos municípios é apresentada na tabela a seguir: 

 

Tabela 48 - Distribuição por porte dos municípios (4) 

Porte do Município Quantidade % entre os 76 municípios 

P1 ï Porte Pequeno 1 57 75% 

PP2 ï Porte Pequeno 2 14 18% 

M ï Porte Médio 4 5% 

G ï Porte Grande 1 1% 

Total 76 100% 

Fonte: CEAS-MT 2025. 
 

6.2.5 - Tema Prioritário: Inscrição e fiscalização das entidades e organizações de 

assistência social 

 

Dos 118 municípios participantes da pesquisa, 74 CMAS (63% do total) 

atribuíram alta prioridade ao tema, conforme a distribuição por porte. 
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Tabela 49 - Distribuição por porte dos municípios (5) 

Porte do Município Quantidade % entre os 74 municípios 

PP1 ï Porte Pequeno 1 49 66% 

PP2 ï Porte Pequeno 2 17 23% 

M ï Porte Médio 4 5% 

G ï Porte Grande 4 5% 

Total 74 100% 

Fonte: CEAS-MT 2025. 
 

6.2.6 - Tema Prioritário: Papel dos Conselhos na regulamentação dos benefícios 

eventuais 

 

Dos 118 municípios que responderam à pesquisa, 73 (62%) do total indicou como 

tema priorit§rio ñO papel dos Conselhos na regulamenta­«o dos benef²cios eventuaisò.   

A seguir, a distribuição dos municípios que atribuíram alta prioridade ao tema, 

conforme o porte: 

 

Tabela 50 - Distribuição por porte dos municípios (6) 

Porte do Município Quantidade % entre os 73 municípios 

PP1 ï Porte Pequeno 1 53 69,7% 

PP2 ï Porte Pequeno 2 15 19,7% 

M ï Porte Médio 4 5,5% 

G ï Porte Grande 1 1,4% 

Total 73 100% 

Fonte: CEAS-MT 2025. 
 

6.2.7 - Tema Prioritário: Regimento interno e atos normativos (resoluções, 

portarias, dentre outras) 

 

Com rela­«o ao tema ñRegimento interno e atos normativos (resolu­»es, portarias, 

dentre outras)ò, 71 CMAS (61%) dos 118 municípios participantes, apontaram este tema 

como prioritário. Segue as informações por porte populacional. 
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Tabela 51 - Distribuição por porte dos municípios (7) 

Porte do Município Quantidade % entre os 71 municípios 

PP1 ï Porte Pequeno 1 51 71,8% 

PP2 ï Porte Pequeno 2 16 22,5% 

M ï Porte Médio 3 4,2% 

G ï Porte Grande 1 1,4% 

Total 71 100% 

Fonte: CEAS-MT 2025. 
 

6.2.8 - Tema Prioritário: Serviços, Programas, Projetos e Benefícios 

Socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social 

 

O tema ñServi­os, Programas, Projetos e Benef²cios Socioassistenciais nos 

Conselhos de Assist°ncia Socialò foi indicado como priorit§rio por 68 CMAS, o que 

representa 58% dos 118 municípios que participaram da pesquisa. Abaixo, a distribuição 

dos CMAS que atribuíram alta prioridade ao tema: 

 

Tabela 52 - Distribuição por porte dos municípios (8) 

Porte do Município Quantidade % entre os 68 municípios 

PP1 (Porte Pequeno 1) 48 71% 

PP2 (Porte Pequeno 2) 14 21% 

M (Porte Médio) 4 6% 

G (Porte Grande) 2 3% 

Total 68 100% 

Fonte: CEAS-MT 2025. 
 

6.2.9 - Tema Prioritário: Instrumentos essenciais ao exercício do Controle Social do 

SUAS e do Programa Bolsa Família 

  

O tema ñInstrumentos essenciais ao exercício do Controle Social do SUAS e do 

Programa Bolsa Fam²liaò foi apontado como priorit§rio por 64 CMAS, correspondendo 

a 55% dos 118 municípios que participaram da pesquisa. A seguir, apresenta-se a 

distribuição dos municípios que atribuíram alta relevância ao tema, conforme o porte 

populacional. 
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Tabela 53 - Distribuição por porte dos municípios (9) 

Porte do Município Quantidade % entre os 64 municípios 

PP1 (Porte Pequeno 1) 45 70% 

PP2 (Porte Pequeno 2) 14 22% 

M (Porte Médio) 3 5% 

G (Porte Grande) 2 3% 

Total 64 100% 

Fonte: CEAS-MT 2025. 

 

6.2.10 - Tema Prioritário: Instâncias de deliberação (conselhos de Assistência Social 

e conferências nos âmbitos municipais e federal) 

 

O tema ñInst©ncias de delibera­«o (conselhos de Assistência Social e conferências 

nos n²veis municipal e federal)ò foi considerado priorit§rio por 55 CMAS, representando 

47% dos 118 municípios participantes da pesquisa. Abaixo, é apresentada a distribuição 

dos municípios que atribuem maior relevância ao tema, conforme o porte populacional. 

 

Tabela 54 - Distribuição por porte dos municípios (10) 

Porte do Município Quantidade % entre os 55 municípios 

PP1 (Porte Pequeno 1) 40 74% 

PP2 (Porte Pequeno 2) 11 20% 

M (Porte Médio) 3 5% 

G (Porte Grande) 1 1% 

Total 55 100% 

Fonte: CEAS-MT 2025. 

 

6.2.11 - Tema Prioritário: Instâncias de pactuação (comissão intergestora tripartite 

- CIT (âmbito federal) e comissão intergestora bipartite - CIB (âmbito estadual) 

 

Entre os 118 municípios que participaram da pesquisa, 40 CMAS (34%) 

destacaram como priorit§rio o tema ñInst©ncias de pactua­«o (comiss«o intergestora 

tripartite - CIT (âmbito federal) e comissão intergestora bipartite - CIB (âmbito 

estadual)ò. A seguir, a distribuição desses municípios por porte populacional, conforme 

a relevância atribuída ao tema. 
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Tabela 55 - Distribuição por porte dos municípios (11) 

Porte do Município Quantidade % entre os 40 municípios 

PP1 (Porte Pequeno 1) 28 70% 

PP2 (Porte Pequeno 2) 7 18% 

M (Porte Médio) 4 10% 

G (Porte Grande) 1 2% 

Total 40 100% 

Fonte: CEAS-MT 2025. 

 

6.2.12 - Tema Prioritário: Instâncias de articulação (FONSEAS, CONGEMAS, 

COEGEMAS, FONACEAS) 

 

Dos 118 municípios que responderam à pesquisa, 33 CMAS (28%) apontaram o 

tema ñInst©ncias de articula­«o (FONSEAS, CONGEMAS, COEGEMAS, 

FONACEAS)ò como uma das principais prioridades. Abaixo, est§ a divis«o desses 

municípios por porte populacional, de acordo com a importância atribuída ao tema. 

 

Tabela 56 - Distribuição por porte dos municípios (12) 

Porte do Município Quantidade % entre os 33 municípios 

PP1 (Porte Pequeno 1) 22 67% 

PP2 (Porte Pequeno 2) 7 21% 

M (Porte Médio) 3 9% 

G (Porte Grande) 1 3% 

Total 33 100% 

Fonte: CEAS-MT 2025. 

 

Sendo assim, considerando os dados obtidos por meio do formulário enviado aos 

Conselhos Municipais de Assistência Social (CMAS) do estado de Mato Grosso, será 

realizado um corte de prioridade com base nos temas indicados. A análise considerará os 

temas mais recorrentes entre as respostas, com o objetivo de identificar até três assuntos 

prioritários. Esse recorte visa organizar e direcionar de forma estratégica as ações de 

apoio técnico e os processos de capacitação, garantindo maior alinhamento com as 

necessidades apontadas pelos próprios municípios e promovendo maior efetividade nas 

ações desenvolvidas.
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7 - TEMAS PRIORITÁRIOS DO DIAGNÓSTICO DE NECESSIDADES DE FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO  

 

Após a apresentação dos dados que fundamentaram a construção dos Temas Prioritários do Diagnóstico de Necessidades de Formação e Capacitação, 

apresenta-se, a seguir, um quadro-síntese que organiza e destaca esses temas, evidenciando as áreas de maior demanda e relevância identificadas durante o 

processo de diagnóstico.  

 

Tabela 57 - Temas prioritários do diagnóstico de necessidades de formação e capacitação 

Área do SUAS 

Diagnóstico de Necessidades ï Plano de 

Capacitação do SUAS (2023-2024) 

(Aplicação de formulários) 

Diagnóstico de Necessidades ï Plano de Educação Permanente do SUAS (2024-

2027) 

(Análise de Denúncias e Relatórios de Apoios Técnicos) 

Bloco de 

Municípios 
Formulários % Denúncia % Apoio Técnico % 

Gestão do SUAS 

Bloco A 
Gestão do Trabalho no 

âmbito do SUAS 63,0% 
    

Bloco B 
Educação Permanente do 

SUAS 61,9% 
    

Bloco C 
Gestão do Trabalho no 

âmbito do SUAS 63,9% 
    

Regulação e 

Gestão 

Financeira do 

SUAS 

Bloco A 

Instrumentos de 

planejamento do SUAS 

(PPA, PTA, LDO e 

LOA) 

72,6% 
- Problemas com pedidos de 

compras; 

- Desvio de recursos 

- 40%; 

- 40% 

Gestão Financeira e 

Orçamentária do Fundo de 

Assistência Social 

49% 

Bloco B 

Instrumentos de 

planejamento do SUAS 

(PPA, PTA, LDO e 
65,1% 
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LOA) 

Bloco C 

 Gestão Financeira e 

Orçamentária do Fundo de 

Assistência 

Social 

73,0% 

Vigilância 

Socioassistencial 

  

Bloco A 

- Processo de Implantação e 

Estruturação da Vigilância 

Socioassistencial;  

- Diagnóstico 

Socioterritorial; 

- Plano de Assistência 

Social; 

- Indicadores para 

Monitoramento e Avaliação 

75,4% 

  

Processo de Implantação e 

Estruturação da Vigilância 

Socioassistencial 

58% 

Bloco B Diagnóstico Socioterritorial 70,3% 

Bloco C 

 - Processo de Implantação 

e Estruturação da 

Vigilância 

Socioassistencial; 

- Indicadores para 

Monitoramento e Avaliação 

88,0% 

Gestão do 

Trabalho e 

Educação 

Permanente do 

SUAS 

Bloco A 
Princípios éticos para 

trabalhadores do SUAS 
65,1% 

Falta de qualificação 

profissional 
33% 

- Implantação do Núcleo de 

Educação Permanente do 

SUAS; 

- Sistema de Informação 

(SAA e CADSUAS); 

- 43%; 

- 65% 

  

Bloco B 
Plano de Educação 

Permanente do SUAS 
62,5% 

Bloco C 
Plano de Educação 

Permanente do SUAS 
58,0% 

Gestão do 

Cadastro Único 
Bloco A 

Gestão do Cadastro Único e 

do Programa Bolsa Família 
69,2% PBF: Benefícios bloqueado 56% 

Gestão do Programa Bolsa 

Família 
16% 
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e do Programa 

Bolsa Família 
Bloco B 

Consulta, Seleção e 

Extração de Formação do 

Cadastro Único - 

CECAD 

74,4% 

Bloco C 
Sicon na Gestão de 

Condicionalidade do PBF 
64,2% 

Proteção Social 

Básica 

Bloco A 
Atribuições do CRAS e do 

Órgão Gestor Municipal 
72,1% 

Profissionais da PSB 

solicitando visita do Estado 
21% 

- Registro de Informações no 

âmbito do CRAS;  

- PAIF: 

atendimento e 

acompanhamento das 

famílias 

- 41%; 

- 25% 

Bloco B 

Serviço de Proteção e 

Atendimento Integral à 

Família - PAIF 

69,7% 

Bloco C 

Serviço de Proteção e 

Atendimento Integral à 

Família ï PAIF 

69,4% 

Proteção Social 

Especial de 

Média 

Complexidade 

Bloco A 

Elaboração de relatórios 

técnicos, informativos e 

guarda documental  

70,2% 

Problemas relacionados à 

População em situação de rua 
50% 

- Equipe de PSE na Gestão; 

- Serviço de Proteção e 

Atendimento Especializado à 

Família e Indivíduos 

(PAEFI); 

 - Serviço de Proteção Social 

a adolescentes em 

cumprimento de medida 

socioeducativa de LA e de 

PSC 

- 30%; 

- 29% 

- 29% 
Bloco B 

- Atribuições do Órgão 

Gestor Municipal e das 

Unidades Socioassistenciais 

da PSE-MC (CREAS, 

Centro Pop, Centro Dia); 

- Serviço de proteção social 

a adolescentes em 

cumprimento de medida 

socioeducativa de 

Liberdade Assistida (LA) e 

de Prestação de Serviços à 

Comunidade (PSC) 

65,5% 

Bloco C 
Metodologia de Trabalho 

Social com Famílias 
73,1% 

Proteção Social 

Especial de Alta 
Bloco A 

Serviço de Acolhimento 

Institucional 
74,7% 

  Serviço de Acolhimento 

Institucional para Crianças e 
36% 
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Complexidade 

Bloco B 

Atribuições do Órgão 

Gestor Municipal e das 

Unidades Socioassistenciais 

da PSE-AC (Casa-lar, 

Abrigo Institucional, Casa 

de Passagem, Residências 

Inclusivas, República, 

dentre outras) 

60,7% 

Adolescentes 

Bloco C 

- Atribuições do Órgão 

Gestor Municipal e das 

Unidades Socioassistenciais 

da PSE-AC (Casa-lar, 

Abrigo Institucional, Casa 

de Passagem, Residências 

Inclusivas, República, 

dentre outras); 

- Serviço de Acolhimento 

Institucional  

72,8% 

Rede 

Socioassistencial 

Privada 

Bloco A 

Papel das Organizações da 

Sociedade Civil na rede 

socioassistencial do SUAS  

61,4% 
  

Sistema CNEAS: 

preenchimento, atualização e 

relatórios 

56% Bloco B 

Papel das Organizações da 

Sociedade Civil na rede 

socioassistencial do SUAS  

61,8% 

Bloco C 

Papel das Organizações da 

Sociedade Civil na rede 

socioassistencial do SUAS 

63,6% 

Aspectos 

Transversais 

Bloco A Crianças e adolescentes  65,1%     

Bloco B Crianças e adolescentes  65,9% 
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Bloco C Crianças e adolescentes  67,1% 

Articulação da 

PAS com o 

Sistema de 

Justiça e com o 

Sistema de 

Garantia de 

Direitos 

Bloco A Conselho Tutelar 69,2%     

Bloco B 

Órgãos do Sistema de 

Justiça (Poder Judiciário, 

Ministério Público e 

Defensoria Pública)  

69,7% 

Bloco C  Conselho Tutelar 70,7% 

 

 

Benefícios 

Socioassistenciai

s 

Bloco A 
Benefício de Prestação 

Continuada (BPC)  
69,2% 

  

 

 

BPC na Escola: principais 

regulamentações e normas 

 

 

30% 

Bloco B 
Benefício de Prestação 

Continuada (BPC) 
67,5% 

Bloco C 
 Benefício de Prestação 

Continuada (BPC) 
67,6% 

Benefício de 

Prestação 

Continuada 

(BPC) 

Bloco A 

- Papel da gestão municipal 

no processo de 

requerimento e 

acompanhamento do BPC; 

- Acompanhamento dos 

beneficiários do BPC 

68,2% 

  

Benefício de Prestação 

Continuada: acesso à lista de 

beneficiários do BPC no 

RMA 

53% 

Bloco B 

Papel da gestão municipal 

no processo de 

requerimento e 

acompanhamento do BPC 

67,0% 

Bloco C 
Principais regulamentações 

e normas atuais do BPC 
67,3% 
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Benefício 

Eventual 

Bloco A 

Vulnerabilidade 

Temporária (Alimentação, 

passagens, documentação, 

auxílio moradia/aluguel, 

etc) 

67,8% 

  

Benefícios Eventuais: 

competência da Gestão 

Municipal na 

Regulamentação de 

Benefícios Eventuais e 

regulamentação dos 

benefícios eventuais na Lei 

do SUAS 

80% Bloco B 

Competências da Gestão 

Municipal na 

Regulamentação de 

Benefícios Eventuais 

67,0% 

Bloco C 

Vulnerabilidade 

Temporária (Alimentação, 

passagens, documentação, 

auxílio moradia/aluguel, 

etc) 

67,7% 

Programa 

Criança Feliz 

(PCF) 

Bloco A 

Primeira infância na 

Proteção Social Especial e 

sua integração ao Programa 

Criança Feliz 

68,1% 

  

Programa Criança Feliz: 

objetivos e diretrizes de 

atuação 

46% 
Bloco B 

Marco Legal na Primeira 

Infância no SUAS  
64,5% 

Bloco C 

Planejamento e 

Monitoramento no âmbito 

do Programa Criança Feliz 

65,8% 

Ações 

Estratégicas do 

Programa de 

Erradicação do 

Trabalho 

Infantil 

(AEPETI)  

Bloco A 
Diagnóstico do Trabalho 

Infantil 
59,6% 

  

Planejamento e 

Monitoramento das Ações 

Estratégicas do PETI 

100% Bloco B 
Diagnóstico do Trabalho 

Infantil 
61,0% 

Bloco C Diagnóstico do Trabalho 61,2% 



 

 
 

155 

Infantil 

Programa 

Acessuas 

Trabalho 

Bloco A 

Composição e Atribuições 

da equipe de referência do 

Programa Acessuas 

Trabalho 

75,5% 

  

Planejamento e 

Monitoramento da oferta do 

Programa Acessuas Trabalho 

100% 

Bloco B 

- Planejamento e 

Monitoramento da Oferta 

do Programa Acessuas 

Trabalho; 

- Composição e Atribuições 

da equipe de referência do 

Programa Acessuas 

Trabalho; 

- Articulação do Acessuas 

Trabalho com os Serviços e 

programas 

socioassistenciais; 

- Atuação do Programa 

Acessuas Trabalho durante 

a pandemia 

56,7% 

Bloco C 

- Planejamento e 

Monitoramento da Oferta 

do Programa Acessuas 

Trabalho;  

- Eixos de atuação do 

Programa Acessuas 

Trabalho;  

- Composição e Atribuições 

da equipe de referência do 

Programa Acessuas 

Trabalho; 

- Articulação do Acessuas 

88,0% 
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Trabalho com os Serviços e 

programas 

socioassistenciais; 

- Execução dos recursos 

financeiros no âmbito do 

Acessuas Trabalho;  

- Sistema de 

Acompanhamento do 

Acessuas Trabalho - SIS 

Acessuas; 

- Atuação do Programa 

Acessuas Trabalho durante 

a pandemia 

Outras Políticas 

Públicas 

Bloco A Previdência Social 68,7%     

Bloco B Saúde 66,4% 
 
  

Bloco C Saúde 68,7% 

Instâncias do 

Suas 

Bloco A 

Instâncias de Deliberação 

(Conselhos de Assistência 

Social e Conferências nos 

âmbitos municipal, estadual 

e federal) 

58,0% 

    

Bloco B 

Instâncias de Deliberação 

(Conselhos de Assistência 

Social e Conferências nos 

âmbitos municipal, estadual 

e federal) 

56,7% 
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Bloco C 

Instâncias de Deliberação 

(Conselhos de Assistência 

Social e Conferências nos 

âmbitos municipal, estadual 

e federal) 

59,1% 

Controle Social 

Bloco A 

Regimento Interno e atos 

normativos (Resoluções, 

Portarias, dentre outras) 

71,0% 
    

Bloco B 

Estrutura, Composição e 

Competências do conselho 

de Assistência Social 

65,3% 
    

Bloco C 

Papel dos Conselhos na 

fiscalização do Fundo de 

Assistência Social 

76,0% 
    

Fonte: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do SUAS-MT, 2024. 
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Tabela 58 - Temas prioritários dos CMAS (2024) 

Principais Temas apontados através da pesquisa do CEAS-MT  

Temas Porte Populacional 
Quantitativo de Municípios/CMAS 

que indicaram a prioridade do tema 

Total de Municípios/CMAS 

participantes 

Papel dos Conselheiros e 

Atribuições da Secretária Executiva 

 

Pequeno Porte I 59 

82 
Pequeno Porte II 15 

Médio Porte 5 

Grande Porte 3 

Papel dos Conselhos na Fiscalização 

do Fundo de Assistência Social 

Pequeno Porte I 57 

79 
Pequeno Porte II 13 

Médio Porte 5 

Grande Porte 4 

Estrutura, Composição e 

Competências do Conselho de 

Assistência Social 

Pequeno Porte I 57 

77 
Pequeno Porte II 15 

Médio Porte 4 

Grande Porte 1 
Fonte: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do SUAS-MT, 2024.
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8 - PLANEJAMENTO DAS AÇÕES DE APOIO TÉCNICO E EDUCAÇÃO PERMANENTE - ANO 2024-2027 

 

Após a apresentação dos Temas Prioritários do Diagnóstico de Necessidades de Formação e Capacitação, é apresentado o Planejamento das 

Ações de Apoio Técnico e Educação Permanente para o período de 2024 a 2027. Este planejamento busca atender de forma estratégica as necessidades 

identificadas, visando à execução de ações que promovam a qualificação contínua dos profissionais, alinhadas às demandas apontadas no diagnóstico. 

 

Tabela 59 - Planejamento das ações de apoio técnico e educação permanente - 2024-2027 



 

 
 

160 

Área do SUAS Percurso Formativo Tema 
Tipo de 

Qualificação 
Público-alvo Modalidade 

Data da 

Oferta 

Carga 

Horária  

Gestão do SUAS Gestão do SUAS 

Encontro Técnico 

Gestões Municipais 

do SUAS MT 2025: 

conhecer para 

aprimorar  

Encontro 

Técnico  

Secretária(o) 

Municipal de 

Assistência 

Social, 

Secretária(o) 

Adjunta(o) 

Municipal de 

Assistência Social 

ou Assessora(o) 

da(o) 

Secretária(o) 

Municipal de 

Assistência 

Social; membros 

do Conselho 

Estadual de 

Assistência Social 

e do Fórum 

Estadual de 

Trabalhadoras(es) 

do SUAS de Mato 

Grosso  

Presencial  
1º  

tri./2025 
     24 horas  

 

Gestão do SUAS e 

Provimento de 

Serviços e 

Gestão do SUAS; 

Provimento de 

Serviços e Benefícios 

Socioassistenciais 

Curso Introdutório 

aos Profissionais do 

SUAS Ingressantes 

Introdutório 

Gestores e 

Profissionais 

ingressantes, de 

Nível 

Online 
1º 

sem./2025 
40 horas 
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Benefícios 

Socioassistenciais 

 

Fundamental, 

Médio e Superior  

Benefícios 

Socioassistenciais 

Provimento de 

Serviços e Benefícios 

Socioassistenciais 

Apoio Técnico com o 

INSS e o MDS sobre 

as regras e 

normativas do BPC 

Apoio Técnico 

Gestores e 

profissionais 

municipais 

Online 
1º 

sem./2025 
A definir 

Benefícios 

Socioassistenciais 

Provimento de 

Serviços e Benefícios 

Socioassistenciais 

Encontro sobre a 

Gestão e 

Operacionalização 

dos Benefícios 

Socioassistenciais 

Encontro 

Técnico  

Gestores e 

profissionais 

municipais 

Presencial 2027 8 hs 

Benefícios 

Socioassistenciais 

Provimento de 

Serviços e Benefícios 

Socioassistenciais 

Seminário Estadual 

sobre o Programa 

BPC na Escola 

Seminário 

Gestores e 

profissionais 

municipais 

Presencial 2025 A definir 

Benefícios 

Socioassistenciais 

Provimento de 

Serviços e Benefícios 

Socioassistenciais 

Apoio Técnico sobre 

a Gestão e 

Operacionalização 

dos Benefícios 

Socioassistenciais 

Apoio 

Técnico/Webco

nferência  

Gestores e 

profissionais 

municipais 

Online 
2025/2026/

2027 
3 hs 

Cadastro 

Único/Programa 

Bolsa Família 

Provimento de 

Serviços e Benefícios 

Socioassistenciais 

Capacitação 

Preenchimento dos 

Formulários do Cadastro 

Único 

Introdutório 

Coordenador(a) do 

Programa Bolsa 

Família e técnicos 

municipais do 

Cadastro Único que 

atuam diretamente 

nas entrevistas das 

famílias perfil 

Cadastro Único, que 

Presencial 2024 a 2027 24 horas 
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ainda não 

participaram do curso 

de Formulários do 

Cadastro Único 

Cadastro 

Único/Programa 

Bolsa Família 

Provimento de 

Serviços e 

Benefícios 

Socioassistenciais 

Capacitação 

Fundamentos e 

Metodologia de Busca 

Ativa no contexto do 

Cadastro Único 

Introdutório 

Coordenador do 

Cadastro Único, 

Técnico de 

Referência do 

CRAS, Técnico de 

Referência do 

CREAS, Técnico 

de Referência do 

CREAS,  

Técnico de 

Vigilância 

Socioassistencial 

Semi 

Presencial 
2025 20 horas 

Cadastro 

Único/Programa 

Bolsa Família 

Provimento de 

Serviços e 

Benefícios 

Socioassistenciais 

Treinamento Sistema 

do Cadastro Único - 

V7 

Treinamento 

Coordenador(a) e 

técnicos municipais 

do Cadastro Único 

que atuam no 

Cadastro Único, 

que ainda não 

participaram desse 

treinamento 

Presencial 
2024 a 

2027 
16 horas 
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Cadastro 

Único/Programa 

Bolsa Família 

Provimento de 

Serviços e 

Benefícios 

Socioassistenciais 

Treinamento Sistema 

de Benefícios ao 

Cidadão ï SIBEC 

Treinamento 

Coordenador(a) do 

Programa Bolsa 

Família e técnicos 

municipais do 

Cadastro Único que 

atuam no Programa 

Bolsa Família, que 

ainda não 

participaram desse 

treinamento 

Presencial 
2024 a 

2027 
16 horas 

Cadastro 

Único/Programa 

Bolsa Família 

Provimento de 

Serviços e 

Benefícios 

Socioassistenciais 

Capacitação 

Sistema de 

Condicionalidades 

do Programa Bolsa 

Família - SICON 

  

Introdutória 

Coordenador do 

Programa Bolsa 

Família e Técnico 

do CRAS e 

CREAS que 

realizam o 

acompanhamento 

familiar do PBF 

Presencial 
2024 a 

2027 
24 horas 

Cadastro 

Único/Programa 

Bolsa Família 

Provimento de 

Serviços e 

Benefícios 

Socioassistenciais 

Capacitação Gestão do 

Cadastro Único e 

Programa Bolsa 

Família 

Introdutório 

Coordenador(a) do 

Programa Bolsa 

Família 

Presencial 
2026 e 

2027 
40 horas 

Cadastro 

Único/Programa 

Bolsa Família 

Provimento de 

Serviços e 

Benefícios 

Socioassistenciais 

Oficina Municípios 

Prioritários - MUPS 
Oficina 

Coordenador(a) do 

Programa Bolsa 

Família 

Presencial 
2024 a 

2027 
16 horas 

Cadastro 

Único/Programa 

Bolsa Família 

Provimento de 

Serviços e 

Encontro Intersetorial 

do Programa Bolsa 

Família 

Encontro 

Coordenador(a) do 

Programa Bolsa 

Família; 

Presencial Até 2027 20 horas 
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Benefícios 

Socioassistenciais 

Coordenador do 

PBF na Educação; 

Coordenador do 

PBF na Saúde 

Programa Criança 

Feliz 

Provimento de 

Serviços e 

Benefícios 

Socioassistenciais 

Guia para Visita 

Domiciliar do 

Programa Criança 

Feliz 

Introdutória 

Profissionais com 

Ensino Médio e 

Superior 

Presencial A definir 40h 

Programa Criança 

Feliz 

Provimento de 

Serviços e 

Benefícios 

Socioassistenciais 

Cuidados para o 

Desenvolvimento do 

Programa Criança 

Feliz 

Introdutório 

Profissionais com 

Ensino Médio e 

Superior 

Presencial A definir 40h 

Programa Criança 

Feliz 

Provimento de 

Serviços e 

Benefícios 

Socioassistenciais 

Sistema e-pcf 

Programa Criança 

Feliz 

Introdutório 

Profissionais com 

Ensino Médio e 

Superior 

EAD A definir 8h 

Programa Criança 

Feliz 

Provimento de 

Serviços e 

Benefícios 

Socioassistenciais 

Oficina para 

Visitadores do PCF 
Treinamento 

Profissionais 

com Ensino 

Médio e Superior 

Presencial A definir 20h 

Programa Criança 

Feliz 

Provimento de 

Serviços e 

Benefícios 

Socioassistenciais 

Oficina para 

Supervisores do PCF 
Treinamento 

Profissionais 

com Ensino 

Médio e Superior 

Presencial A definir 20h 

Programa Criança 

Feliz 

Provimento de 

Serviços e 

Benefícios 

Socioassistenciais 

Encontro Estadual de 

Boas Práticas pela 

Primeira Infância 

Encontro 

Técnico 

Profissionais com 

Ensino Médio e 

Superior 

Presencial A definir 20h 
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Ações Estratégicas 

do Programa de 

Erradicação do 

Trabalho Infantil 

Provimento de 

Serviços e 

Benefícios 

Socioassistenciais 

O Programa de 

Erradicação do 

Trabalho Infantil - 

PETI 

Introdutório 

Profissionais com 

Ensino Médio e 

Superior 

EAD A definir 16h 

Ações Estratégicas 

do Programa de 

Erradicação do 

Trabalho Infantil 

Provimento de 

Serviços e 

Benefícios 

Socioassistenciais 

Seminário sobre 

Erradicação do 

Trabalho Infantil 

Seminário 

Profissionais 

com Ensino 

Médio e Superior 

Presencial A definir 8h 

Programa Acessuas 

Trabalho 

Provimento de 

Serviços e 

Benefícios 

Socioassistenciais 

Web Encontro 

Acessuas Trabalho 

Webconferênc

ia 

Profissionais com 

Ensino Médio e 

Superior 

Online A definir 8h 

Proteção Social 

Básica 

Provimento de 

Serviços e 

Benefícios 

Socioassistenciais 

Metodologia de 

Trabalho com Idosos 

(PSB e PSE) 

Introdutório 

Equipes de 

Referência do 

SCFV e ILPI dos 

141 municípios 

EAD 

1º 

sem./202

5 

24h 

Proteção Social 

Básica 

Provimento de 

Serviços e 

Benefícios 

Socioassistenciais 

Articulação necessária 

entre o PAIF/PAEFI e 

o SCFV 

Webconferênc

ia/LIVE 

Equipes de 

Referência do 

PAIF, PAEFI e 

SCFV dos 141 

municípios. 

Online 

1º 

sem./202

5 

3h 

Proteção Social 

Básica 

Provimento de 

Serviços e 

Benefícios 

Socioassistenciais 

Metodologia de 

Trabalho em Grupos 

(PSB e PSE) 

Supervisão 

Técnica 

Equipes de 

Referência da PSB 

e PSE dos 141 

municípios 

Semipresenci

al 

2° 

sem./202

5 

168h 

Proteção Social 

Básica 

Provimento de 

Serviços e 

Orientações sobre 

Acompanhamento 

Webconferênc

ia/LIVE 

Equipes de 

Referência do PAIF 
Online 

2º 

sem./2025 
3h 
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Benefícios 

Socioassistenciais 

Familiar nas situações 

de não cumprimento de 

condicionalidades do 

PBF 

e PAEFI dos 141 

municípios 

Proteção Social 

Básica 

Provimento de 

Serviços e 

Benefícios 

Socioassistenciais 

Encontro Técnico 

sobre a execução do 

PAIF Região 

Metropolitana do Vale 

do Rio Cuiabá 

Encontro 

Técnico 

Coordenação de 

CRAS, Equipes de 

Referência do PAIF 

dos Municípios que 

compõem o Vale do 

Rio Cuiabá 

Presencial 
1º 

sem./2026 
16h 

Proteção Social 

Básica 

Provimento de 

Serviços e 

Benefícios 

Socioassistenciais 

Oficina sobre 

preenchimento do 

RMA/CRAS 

Oficina 

Coordenação de 

CRAS, Equipes de 

Referência do 

PAIF, e SCFV dos 

141 municípios 

EAD 
2º 

sem./2026 
3h 

Proteção Social 

Básica 

Provimento de 

Serviços e 

Benefícios 

Socioassistenciais 

Encontro Técnico 

sobre Organização e 

atuação das Equipes 

volantes. 

Encontro 

Técnico 

Coordenação de 

CRAS e Equipes de 

Referência dos 

municípios 

cofinanciados. 

Presencial 
1º 

sem./2027 
16h 

Proteção Social 

Básica 

Provimento de 

Serviços e 

Benefícios 

Socioassistenciais 

Mostra de experiências 

do SCFV 

Encontro 

Técnico 

Coordenação de 

CRAS, Equipes de 

Referência do 

SCFV dos 141 

municípios 

Presencial 
2º 

sem./2027 
16h 

Proteção Social 

Especial de Alta 

Complexidade 

Provimento de 

Serviços 

Socioassistenciais 

Encontro técnico para 

Técnicos do Serviço de 

Acolhimento para 

Encontro 

Presencial 

Equipe Técnica AC 

Idosos 
Presencial 2026 20 hs 
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Idosos 

Proteção Social 

Especial de Alta 

Complexidade 

Provimento de 

Serviços 

Socioassistenciais 

Curso sobre Violação de 

Direitos relacionados à 

questão de gênero 

Introdutório 

Equipe Técnica 

(CREAS e Unidades 

de AC) 

Híbrido 2026 40 hs 

Proteção Social 

Especial de Alta 

Complexidade 

Provimento de 

Serviços 

Socioassistenciais 

Encontro Técnico do 

Serviço de Proteção em 

Situações de 

Calamidades Públicas e 

Emergências 

Encontro 

Presencial 

Gestores, técnicos, 

referências da 

Defesa Civil 

Municipal 

Presencial 2026 16 hs 

Proteção Social 

Especial de Alta 

Complexidade 

Provimento de 

Serviços 

Socioassistenciais 

A ética profissional e a 

execução do Serviço 

Socioassistencial 

Introdutório 

Trabalhadores do 

SUAS/Alta 

Complexidade 

EAD 2026 20 hs 

Proteção Social 

Especial de Alta 

Complexidade 

Provimento de 

Serviços 

Socioassistenciais 

Identificando a Rede e 

Construindo Fluxos 
Introdutório 

Trabalhadores do 

SUAS 
EAD 2026 40hs 

Proteção Social 

Especial de Alta 

Complexidade 

Provimento de 

Serviços 

Socioassistenciais 

Serviço de Acolhimento 

Familiar 

Encontro 

Técnico 

Trabalhadores do 

SUAS/ Alta 

Complexidade 

Presencial 2025 20hs 

Proteção Social 

Especial de Alta 

Complexidade 

Provimento de 

Serviços 

Socioassistenciais 

Trabalho Social nos 

Serviços de 

Acolhimento 

Introdutório 

Trabalhadores do 

SUAS/ Alta 

Complexidade 

Híbrido 2027 40hs 
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Fonte: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do SUAS-MT, 2024.

Proteção Social 

Especial de Alta 

Complexidade 

Provimento de 

Serviços 

Socioassistenciais 

Inclusão das Pessoas 

com Deficiência nos 

serviços 

socioassistenciais 

Introdutório 
Trabalhadores do 

SUAS 
EAD 2026 40hs 

Controle Social do 

SUAS 

Controle Social do 

SUAS 

Controle Social do 

SUAS 
Introdutório 

Conselheiros e 

Secretários 

Executivos dos CAS 

EAD Até 2027 A definir 
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9 - PROGRAMA NACIONAL DE CAPACITAÇÃO DO SUAS (CAPACITASUAS)  

 

 O Programa Nacional CapacitaSUAS, instituído pela Resolução n.º 8, de 16 de 

março de 2012 do CNAS, alterado pela Resolução n.° 15, de 3 de outubro de 2017, tem 

por objetivo contribuir com o aprimoramento das funções, capacidades e competências 

das funções de gestão; do provimento de serviços, programas, projetos e benefícios 

socioassistenciais e da transferência de renda; e do exercício do controle social, por meio 

do apoio aos estados e ao Distrito Federal na execução dos seus Planos de Capacitação 

do SUAS. 

 É destinado aos gestores, dirigentes e trabalhadores da rede socioassistencial, bem 

como aos conselheiros de assistência social, no exercício de suas competências e 

responsabilidades. 

 Para a consecução do Programa, os entes federados possuem competências 

compartilhadas e específicas: 

 

Quadro 2 - Competências compartilhadas e específicas dos entes federados - Programa 

CapacitaSUAS 

União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios 

Municípios Estados, Distrito 
Federal 

União 

1. estruturar e fortalecer as 

áreas da Gestão do Trabalho 

e da Educação Permanente 

do SUAS, em conformidade 

com as diretrizes da NOB-

RH/SUAS e da 

PNEP/SUAS; 

 

2. cofinanciar as ações de 

capacitação e de formação 

do Programa 

CapacitaSUAS, em 

consonância com os 

princípios e diretrizes da 

PNEP/SUAS; 

 

3. divulgar oferta, mobilizar 

e garantir a participação dos 

gestores, trabalhadores e 

conselheiros de assistência 

social nos cursos 

específicos; 

 

1. elaborar os diagnósticos 

de necessidade de formação 

e capacitação; 

 

2. formular os Planos 

Municipais de Capacitação 

do SUAS; 

 

3. participar do processo de 

pactuação e de deliberação 

das vagas/metas no âmbito 

da Comissão Intergestores 

Bipartite ï CIB e do 

Conselho Estadual de 

Assistência Social; 

 

4. instituir e coordenar o 

Núcleo Municipal de 

Educação Permanente do 

SUAS; 

 

5. cumprir as metas previstas 

no Pacto de Aprimoramento 

1. executar os cursos do 

Programa CapacitaSUAS, 

reconhecidos pelo gestor 

federal da política de 

assistência social, valendo-

se dos seguintes arranjos 

jurídicos, observadas as 

normativas aplicáveis: 

 

a) oferta direta, quando o 

órgão gestor possuir servidor 

público com expertise para 

formação e capacitação, 

limitada a até 30 % (trinta 

por cento) da meta/vaga 

cofinanciada pela União, 

devendo submeter esse 

arranjo ao núcleo de 

educação permanente e 

aprovar no respectivo 

conselho de assistência 

social; 

 

1. instituir e coordenar o 

Núcleo Nacional de 

Educação Permanente do 

SUAS; 

 

2. coordenar a Rede 

Nacional de Capacitação e 

Educação Permanente do 

SUAS; 

 

3. coordenar, em âmbito 

nacional o Programa 

Capacita-SUAS; 

 

4. elaborar os diagnósticos 

de necessidade de formação 

e capacitação, em 

consonância aos Planos de 

Capacitação dos estados e do 

Distrito Federal; 

 

5. estruturar os projetos 

pedagógicos dos cursos, em 
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4. definir normas, padrões e 

rotinas para a liberação dos 

trabalhadores para 

participarem das ações de 

capacitação e de formação; 

 

5. disseminar os conteúdos 

produzidos e sistematizados 

nos processos formativos; 

 

6. identificar e socializar 

práticas socioassistenciais 

exitosas, na perspectiva da 

participação dos usuários do 

SUAS; 

 

7. monitorar e avaliar os 

processos formativos; e 

 

8. fomentar a instituição de 

Observatórios Sociais. 

da Gestão Municipal. b) oferta indireta, repassando 

a execução do objeto a 

instituições de ensino ou 

entidades de assistência 

social integrantes da Rede 

Nacional de Capacitação e 

Educação Permanente do 

SUAS ou com comprovada 

capacidade técnica e 

experiência em formação e 

capacitação. 

 

2. executar as ações de 

capacitação e de formação, 

em consonância ao pactuado 

na Comissão Intergestores 

Tripartite ï CIT e deliberado 

pelo Conselho Nacional de 

Assistência Social ï CNAS; 

 

3. pactuar no âmbito da CIB 

as vagas/metas 

cofinanciadas pela União; 

 

4. elaborar os diagnósticos 

de necessidade de formação 

e capacitação, em 

consonância aos Planos 

Municipais de Capacitação 

do SUAS e os serviços 

regionalizados; 

 

5. instituir e coordenar o 

Núcleo de Educação 

Permanente do SUAS como 

condição para o repasse do 

cofinanciamento federal do 

Programa CapacitaSUAS; 

 

6. apoiar os municípios na 

estruturação dos Núcleos de 

Educação Permanente do 

SUAS; 

 

7. acompanhar, monitorar e 

avaliar as ações de 

capacitação e de formação 

junto às instituições de 

ensino e entidades de 

assistência social; 

 

8. fomentar e cofinanciar as 

ações de Supervisão Técnica 

podendo utilizar os recursos 

do cofinanciamento federal 

do Programa 

CapacitaSUAS, desde que 

consonância ao pactuado na 

CIT e aprovado pelo CNAS; 

 

6. formular os cadernos 

instrucionais para os cursos a 

serem ofertados; 

 

7. acompanhar, monitorar e 

avaliar, em conjunto com os 

estados e Distrito Federal, as 

ações de capacitação e de 

formação junto às 

instituições de ensino e 

entidades de assistência 

social; 

 

8. fomentar e cofinanciar as 

ações de Supervisão Técnica 

e Observatório Social; 

 

9. apoiar os estados e Distrito 

Federal no processo de 

alinhamento referente aos 

cursos que elaboraram; 

 

10. reconhecer cursos 

elaborados e estruturados 

pelos estados e Distrito 

Federal em atendimento aos 

respectivos Planos de 

Capacitação e em 

consonância com a 

PNEP/SUAS; 

 

11. cumprir as metas 

previstas no Plano Decenal 

da Assistência Social. 
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cumprido 70% (setenta por 

cento) da meta/vaga 

cofinanciada; 

 

9. promover o processo de 

alinhamento conceitual, 

contando com o apoio da 

União quanto aos cursos 

elaborados pelo gestor 

federal; 

 

10. alimentar o Sistema de 

Monitoramento Acadêmico 

ï SIMA; 

 

11. cumprir as metas 

previstas no Pacto de 

Aprimoramento da Gestão 

Estadual. 

Fonte: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do SUAS-MT, 2024. 

 

Em Mato Grosso, a primeira fase do Programa CapacitaSUAS, referente à 

competência de 2012, foi executada apenas em 2014, de forma totalmente presencial. 

Ainda em 2012, a Secretaria de Estado de Trabalho e Assistência Social (SETAS) 

formalizou a ades«o ao ñTermo de Aceite ï Responsabilidades de Gestão e 

Compromissos para a Qualidade da Oferta do Programa CapacitaSUASò, assegurando 

1.005 vagas de capacitação. No entanto, o processo licitatório para a execução do 

programa só foi autorizado pelo Ministério do Desenvolvimento Social (MDS) após a 

formação da Rede Nacional de Capacitação e Educação Permanente do SUAS 

(RENEP/SUAS). Com base na dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 24, inciso 

V, da Lei nº 8.666/93, a SETAS firmou contrato com a Universidade Federal de Mato 

Grosso (UFMT), devidamente credenciada na RENEP/SUAS, para a realização dos 

cursos da primeira etapa do programa. 

O Programa CapacitaSUAS, referente à competência de 2013, foi executado 

apenas nos exercícios de 2017 e 2018, também na modalidade totalmente presencial. 

Inicialmente, a meta pactuada no ñTermo de Aceite para o Programa CapacitaSUASò 

(2013) previa 1.132 vagas de capacitação. No entanto, devido à não adesão de alguns 

estados, suas respectivas vagas foram redistribuídas entre os estados que formalizaram o 

aceite, resultando em um total de 1.597 vagas cofinanciadas para Mato Grosso. Para a 

contratação da Instituição de Ensino Superior (IES) responsável pela execução dos novos 
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cursos do programa, foi realizado um pregão eletrônico, no qual a Sociedade Educacional 

Leonardo da Vinci S/S Ltda ï UNIASSELVI saiu vencedora. 

Abaixo apresenta-se o demonstrativo das vagas e metas de capacitação pactuadas, 

referentes às competências dos anos de 2012 e 2013. Este demonstrativo tem como 

objetivo apresentar de forma clara e objetiva o número de vagas disponibilizadas e as 

metas estabelecidas para cada competência. 

 

Tabela 60 - Demonstrativo de vagas/meta de capacitação do Programa CapacitaSUAS em MT 

Demonstrativo de vagas/meta de capacitação do Programa CapacitaSUAS em Mato Grosso 

Programa 

  CapacitaSuas em Mato Grosso 
Competência 2012 % Competência 2013 % 

Qtd. 

  de Cursos Ofertados 
3 100% 5 100% 

Meta 

  Pactuada 
1005 100% 1597 100% 

Nº de Municípios 

  Participantes* 
141 100% 140 99% 

N° de 

  Inscritos 
1068 106% 1422 89% 

Nº de 

  Participantes Evadidos** 
12 1% 20 1% 

Nº de 

  Participantes Desistentes*** 
142 14% 187 12% 

Nº de 

  Participantes Aprovados/com 

Certificação**** 

914 91% 1215 76% 

Fonte: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do SUAS-MT, 2023. 

*Significa o quantitativo de municípios que participaram do Programa 

CapacitaSUAS em ao menos um curso ofertado. 

**Notação dada ao aluno matriculado que realizou qualquer atividade prevista no curso (atividades presenciais, 

exercícios etc.), entretanto não concluiu o mesmo, isto é, não atingiu o percentual de 75% de frequência exigida. 

***Notação dada ao aluno que, apesar de matriculado, nunca fez nenhuma atividade prevista (atividades presenciais, 

exercícios etc.), isto é, não compareceu ao curso matriculado. 

****Notação dada ao aluno matriculado que teve frequência suficiente (mínimo de 75%) e atingiu o critério mínimo 

de aproveitamento do curso especificado em seu projeto pedagógico. 

 

A seguir, são apresentados os dados relativos à fase de execução dos cursos de 

capacitação ofertados, com informações detalhadas sobre as metas estabelecidas por 

curso, a participação dos municípios, o número de inscritos e evadidos. Além disso, o 

demonstrativo abrange os números de desistências e de participantes que concluíram com 
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aprovação e certificação. Esses dados são essenciais para avaliar o alcance das metas 

propostas pelo Programa CapacitaSUAS em Mato Grosso. 

 

Tabela 61- Panorama das vagas/meta de capacitação do Programa CapacitaSUAS em MT 

Panorama das vagas/metas de capacitação executadas por curso ofertado 

Fase de 

Execução 

 

Curso Ofertado 
Meta por 

Curso 

N. de 

Municípios 

Participantes 

 

N. de Inscritos 

N. de 

Participantes 

Evadidos 

N. de 

Participantes 

Desistentes 

N. de 

Participantes 

Aprovados/c

om 

Certificação 

2012 

Curso 1 - Introdução ao 

Provimento dos Serviços e 

Benefícios Socioassistenciais 

do Suas e Implementação de 

Ações do Plano BSM 

490 136 493 1 45 447 

2012 

Curso 2 - Atualização em 

Indicadores para Diagnóstico e 

Acompanhamento do Suas e do 

BSM 

374 134 373 2 62 309 

2012 
Curso 3 - Gestão Financeira e 

Orçamentária do Suas 
141 115 202 9 35 158 

2013 

Curso 1 - Introdução ao 

Exercício do Controle Social do 

Suas 

450 94 277 7 56 214 

2013 

Curso 2 - Atualização em 

Vigilância Socioassistencial do 

Suas 

160 105 164 3 12 149 

2013 

Curso 3 - Atualização para 

Elaboração de Planos de 

Assistência Social 

438 131 356 3 49 304 

2013 

Curso 4 - Atualização sobre 

Especificidades e Interfaces da 

Proteção Social Básica do Suas 

362 119 396 3 48 345 

2013 

Curso 5 - Atualização sobre a 

Organização e Oferta dos 

Serviços da Proteção Social 

Especial 

187 74 229 4 22 203 

Fonte: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do SUAS-MT, 2023. 
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Por fim, no que se refere à execução do Programa CapacitaSUAS, competência 

de 2014, o setor demandante, tem empreendido esforços no sentido de realizar todos os 

procedimentos internos anteriores a formalização de instrumento contratual e/ou de 

parceria para definição e execução do cronograma de oferta dos cursos de capacitação. 

Foram produzidos ou atualizados todos os documentos necessários à realização dos 

demais trâmites objetivando a execução do Programa. Inicialmente, foram alocadas 1.132 

(mil cento e trinta e duas) vagas de capacitação por meio do Termo de Aceite. Entretanto, 

a esse total foram acrescidas 382 vagas remanescentes do Programa CapacitaSUAS de 

2013, resultando em um total de 1.514 (mil quinhentas e quatorze) vagas/metas de 

capacitação para a competência de 2014. A previsão para o início da execução dos cursos 

é para 2025. 

A seguir, apresentamos o cronograma de execução estimado para os cursos que 

serão oferecidos pelo Programa CapacitaSUAS (competência 2014). Este cronograma 

delineia as etapas e datas previstas para a implementação das ações de capacitação. Os 

cursos foram selecionados com base nas necessidades identificadas durante o processo de 

diagnóstico, visando fortalecer as competências dos profissionais da assistência social e 

aprimorar a qualidade dos serviços prestados nos municípios participantes. 

 

Tabela 62 - Cronograma de execução estimado - Programa CapacitaSUAS-MT 

CURSO QTDE 

VAGAS 

QTDE 

TURMAS 

PERÍODO DE 

EXECUÇÃO 

ESTIMADO  

Atualização em Gestão Financeira e Orçamentária do 

SUAS (40 horas) 
150 04 10/03/2025 a 14/03/2025 

Atualização em Planos de Assistência Social 

(40 horas) 
145 03 31/03/2025 a 04/04/2025 

Introdução ao Exercício do Controle Social do SUAS (40 

horas) 
148 03 05/05/2025 a 09/05/2025 

Atualização em Vigilância Socioassistencial do SUAS 

(40 horas) 
146 04 19/05/2025 a 23/05/2025 

Introdução ao Exercício do Controle Social do SUAS (40 

horas) 
148 03 26/05/2025 a 30/05/2025 

Atualização sobre Especificidade e Interfaces da Proteção 

Social Básica do SUAS 

(40 horas) 

92 02 
09/06/2025 a 13/06/2025 

Atualização sobre Especificidade e Interfaces da Proteção 

Social Básica do SUAS 

(40 horas) 

91 02 23/06/2025 a 27/06/2025 

Atualização sobre a Organização e Oferta    dos Serviços 

de Proteção Social Especial 

 (40 horas) 

164 04 30/06/2025 a 04/07/2025 

Atualização sobre a Organização e Oferta    dos Serviços 

de Proteção Social Especial 
125 03 14/07/2025 a 18/07/2025 
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 (40 horas) 

Introdução ao Provimento dos Serviços e Benefícios 

Socioassistenciais do SUAS 

 (40 horas)  

172 04 21/07/2025 a 25/07/2025 

Introdução ao Provimento dos Serviços e Benefícios 

Socioassistenciais do SUAS 

 (40 horas) 

133 03 04/08/2025 a 08/08/2025 

Fonte: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do SUAS-MT, 2023. 
 

Em suma, o Programa Nacional CapacitaSUAS representa um esforço 

significativo para aprimorar as capacidades dos profissionais que atuam na assistência 

social, promovendo a qualificação e o fortalecimento da rede socioassistencial em Mato 

Grosso. Por meio das etapas de capacitação já realizadas e das metas futuras, o programa 

busca assegurar a qualidade na oferta de serviços, programas e benefícios 

socioassistenciais, bem como na gestão do SUAS, além de fomentar o controle social. 
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10 - DURAÇÃO E PERÍODO DO PLANO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PERMANENTE DO SUAS 

 

Conforme visto, o Programa Estadual de Educação Permanente do SUAS 

(EducaSUAS-MT), configura-se como um marco normativo importante, ao 

institucionalizar mecanismos de apoio, assessoramento técnico e capacitação aos 

gestores, trabalhadores e conselheiros de assistência social, contribuindo para o 

aprimoramento da gestão e da oferta de benefícios, programas, projetos e serviços 

socioassistenciais para a garantia de direitos sociais aos cidadãos mato-grossenses. 

O eixo 03, que trata do Plano Estadual de Capacitação e Educação Permanente do 

SUAS de Mato Grosso, conforme § 3 da Resolução 08/2022/CIB/SETASC/MT, a 

Elaboração do Plano Estadual de Educação Permanente do SUAS - PEEP/SUAS/MT - 

2024 a 2027, se dará com base no levantamento de demandas de capacitação aos gestores, 

trabalhadores e conselheiros de assistência social realizado no ano de 2021, nas 

informações extraídas das ferramentas de monitoramento do SUAS, e na articulação com 

as ações de apoio técnico, objetivando o planejamento de acordo com as reais 

necessidades dos gestores, trabalhadores e conselheiros municipais de assistência social, 

e que estejam em consonância com as diretrizes e prioridades definidas e pactuadas no 

âmbito estadual.   

Portanto, os resultado do Levantamento de Identificação de Demandas de 

Capacitação aos gestores, trabalhadores e conselheiros de assistência social - 2021, 

poderão ser utilizadas, conforme visto anteriormente, durante a elaboração do Plano 

Estadual de Educação Permanente do SUAS (PEEP/Suas-MT) ï 2024 a 2027, e os dados 

do Diagnóstico do SUAS no Território atualizados, em consonância com a elaboração do 

Plano Plurianual (PPA) e Plano Estadual de Assistência Social de Mato Grosso 

(PEAS/MT) para o próximo quadriênio 2024-2027, devendo estes instrumentos de 

planejamento a inclusão de ação orçamentária específica para a educação permanente, 

contendo todas as ações previstas e fonte dos recursos financeiros. 

Destaca-se, a necessidade de implementar outras ações estratégicas que 

intensifiquem a participação dos atores envolvidos na construção e implementação da 

educação permanente do SUAS, tais como gestores, trabalhadores, usuários e 

conselheiros da Assistência Social, instituições de ensino, públicas e privadas para 

garantir processos que favoreçam a obtenção de melhores resultados, sendo o Núcleo de 
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Educação Permanente (NEEP/SUAS/MT) a instância consultiva e de assessoramento 

acerca do diagnóstico de necessidades de formação, na tomada de decisão sobre as ações 

educacionais na construção de metodologias, monitoramento e avaliação da execução do 

Plano. 
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11 - CERTIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO  

 

Com base na PNEP/SUAS recomenda-se aos órgãos gestores do SUAS que todas 

as ações de capacitação e formação pelas quais o público dessa política tenha passado 

resultem na devida certificação para os participantes. 

Indica-se, ainda, que os Percursos Formativos trilhados pelo trabalhador devem 

ser considerados em sua progressão funcional. Os Percursos Formativos trilhados pelos 

trabalhadores devem ser acompanhados e registrados desde o seu ingresso no SUAS. Tal 

acompanhamento permitir§Ӣ também avaliar o impacto desses Percursos Formativos sobre 

a qualificação e a progressão funcional dos trabalhadores, bem como sobre a mudança 

qualitativa dos seus processos de trabalho e práticas profissionais. 

De acordo com a Política Nacional de Educação Permanente do SUAS (2013), os 

certificados emitidos pelas instituições de ensino devem ser considerados válidos, no 

âmbito do Sistema, para todos os fins necessários. Certificados que não atendam a esses 

critérios deverão passar por um processo específico de validação conduzido pelo 

NEEP/MT.  

Essa análise deverá resultar em um parecer conclusivo quanto à compatibilidade 

em relação aos seguintes aspectos: a) didático-pedagógicos; b) conteúdo abordado; e c) 

competências desenvolvidas. A certificação dos profissionais representa o 

reconhecimento formal dos conhecimentos ï adquiridos por meio de formação inicial, 

continuada e avaliações ï que são necessários para o exercício de atividades profissionais, 

independentemente da forma como foram obtidos, conforme padrões, normas e 

programas previamente definidos. 
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12 - MODALIDADES DAS AÇÕES DE EDUCAÇÃO PERMANENTE  

 

A educação presencial, semipresencial e educação a distância constituem 

modalidades para a execução dos patamares que compõem o processo formativo no 

SUAS. 

Å Presencial: A modalidade presencial possibilita encontros presenciais, 

materializando o processo de ensino aprendizagem, tendo um mediador no processo 

partilhado de construção do conhecimento, organizando os conteúdos e as estratégias de 

ensino. 

Å Semipresencial: A semipresencial se materializa em momentos presenciais e a 

distância, esta última requer mediadores (tutores) e capacitandos separados fisicamente 

no espaço e/ou no tempo, por meio de tecnologias de comunicação.  

Å Educa­«o a Dist©ncia (EAD): A Educa­«o a Dist©ncia (EAD) ® uma modalidade 

de formação com recursos, meios, sistemas de trabalho e de organização próprios e 

característicos, possibilitando diferentes metodologias e meios interativos para sua 

efetivação, desde o material impresso, utilização de rádio e televisão ou via internet. 
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13 - MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO  

 

 De acordo com a PNEP/SUAS, o acompanhamento das ações de formação e 

capacitação realizadas no contexto da implementação desta Política tem como objetivo 

verificar o cumprimento das metas estabelecidas, buscando os ajustes necessários para 

seu aperfeiçoamento. 

A informação, o monitoramento e a avaliação são ferramentas de gestão que 

elevam o tratamento de dados no SUAS. A Rede SUAS, com o CadSUAS e o Censo 

SUAS, fornece aplicativos essenciais para aprimorar a gestão, oferecendo dados e 

insumos para o planejamento, monitoramento e avaliação em todas as áreas do sistema. 

Segundo Vaitsman, Rodrigues e Paes-Sousa (2006, p. 21): 

Monitoramento consiste no acompanhamento contínuo, cotidiano, por 

parte de gestores e gerentes, do desenvolvimento dos programas e 

políticas em relação a seus objetivos e metas. É uma função inerente à 

gestão dos programas, devendo ser capaz de prover informações sobre 

o programa para seus gestores, permitindo a adoção de medidas 

corretivas para melhorar sua operacionalização. É realizado por meio 

de indicadores, produzidos regularmente com base em diferentes fontes 

de dados, que dão aos gestores informações sobre o desempenho de 

programas, permitindo medir se objetivos e metas estão sendo 

alcançados. 

 

Assim, o monitoramento é uma função essencial na gestão de programas e 

políticas, permitindo que gestores e gerentes acompanhem continuamente o progresso em 

relação aos objetivos estabelecidos. 

Para assegurar o uso eficiente das ferramentas de gestão e o aprimoramento 

contínuo das ações no SUAS, o monitoramento e a avaliação serão realizados com base 

em instrumentos específicos desenvolvidos pela Coordenadoria de Gestão do Trabalho e 

Educação Permanente do SUAS. Esses instrumentos sistematizarão os resultados dos 

formulários, que incluirão informações sobre o número de participantes, a quantidade de 

instrutores/oficineiros, e a percepção dos participantes em relação ao seu aproveitamento, 

ao conteúdo abordado, à metodologia utilizada, à infraestrutura disponível e ao 

desempenho dos treinadores/oficineiros, além de outros aspectos que possam ser 

relevantes. Também será considerada a opinião da área ou setor que propôs a ação, com 

foco nos elementos do processo de aprendizagem e sugestões para aprimorar futuras 

iniciativas.  
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Por fim, ressalta-se que a atualização deste PEEP/SUAS deve ser efetuada por 

meio de um processo contínuo de monitoramento e avaliação do plano. 
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14- ORÇAMENTO  

As ações de Apoio Técnico e Educação Permanente do SUAS estão ancoradas no 

Eixo Estrat®gico ñExecu­«o do Programa Educa SUAS MTò contido no Plano Estadual 

de Assistência Social (Peas-MT) 2024-2027, como também no PPA 2024-2027, com as 

seguintes ações:   

 

Quadro 3 - Orçamento: execução do Programa Educa SUAS-MT 
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ANEXOS 
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Anexo 2 - Regiões Geográficas Intermediárias e Imediatas - MT  

 

Tabela 63 - Regiões Geográficas Intermediárias e Imediatas - MT 
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Anexo 3 - Resultados do "Levantamento de Necessidades de Formação e Capacitação", 

organizados por área de atuação e agrupados em blocos regionais no estado de Mato 

Grosso (2021) 

 

Agrupamento dos Polos Regionais em três blocos 

 

Quadro 4 - Agrupamento dos Polos Regionais de Mato Grosso - Bloco A 

 
Fonte: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do SUAS-MT, 2021. 

 

Quadro 5 - Agrupamento dos Polos Regionais de Mato Grosso - Bloco B 

 
Fonte: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do SUAS-MT, 2021. 
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Quadro 6 - Agrupamento dos Polos Regionais de Mato Grosso - Bloco C 

 
Fonte: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do SUAS-MT, 2021. 

 

 

Resultados por Área de Atuação 

 

Tabela 64 - Resultados por área de atuação - Gestão do SUAS 

 
Fonte: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do SUAS-MT, 2021. 
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Tabela 65 - Resultados por área de atuação - Regulação e Gestão Financeira do SUAS 

 
Fonte: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do SUAS-MT, 2021. 

 

Tabela 66 - Resultados por área de atuação - Vigilância Socioassistencial 

 
Fonte: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do SUAS-MT, 2021. 
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Tabela 67 - Resultados por área de atuação - Gestão do Trabalho e Educação Permanente do 

SUAS 

 
Fonte: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do SUAS-MT, 2021. 

 

Tabela 68 - Resultados por área de atuação - Gestão do Cadastro Único e do Programa Bolsa 

Família 

 
Fonte: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do SUAS-MT, 2021. 
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Tabela 69 - Resultados por área de atuação - Proteção Social Básica 

 
Fonte: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do SUAS-MT, 2021. 

 

Tabela 70  - Resultados por área de atuação - Proteção Social Especial de Média Complexidade 

 
Fonte: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do SUAS-MT, 2021. 

 

Tabela 71 - Resultados por área de atuação - Proteção Social Especial de Alta Complexidade 
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Fonte: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do SUAS-MT, 2021. 

 

Tabela 72 - Resultados por área de atuação - Rede Socioassistencial Privada 

 
Fonte: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do SUAS-MT, 2021. 

 

Tabela 73 - Resultados por área de atuação - Aspectos Transversais 

 
Fonte: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do SUAS-MT, 2021. 
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Tabela 74 - Resultados por área de atuação - Articulação da Política de Assistência Social com o 

Sistema de Justiça e com o Sistema de Garantia de Direitos 

 
Fonte: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do SUAS-MT, 2021. 

 

Tabela 75 - Resultados por área de atuação - Benefícios Assistenciais 

 
Fonte: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do SUAS-MT, 2021. 

 

Tabela 76 - Resultados por área de atuação - Benefício de Prestação Continuada (BPC) 

 
Fonte: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do SUAS-MT, 2021. 

 

Tabela 77 - Resultados por área de atuação - Benefício Eventual 



 

 
 

196 

 
Fonte: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do SUAS-MT, 2021. 

 

Tabela 78 - Resultados por área de atuação - Programa Criança Feliz (PCF) 

 
Fonte: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do SUAS-MT, 2021. 

 

Tabela 79 - Resultados por área de atuação - Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do 

Trabalho Infantil (AEPETI) 

 
Fonte: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do SUAS-MT, 2021. 
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Tabela 80 - Resultados por área de atuação - Programa Acessuas Trabalho 

 
Fonte: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do SUAS-MT, 2021. 

 

 

Tabela 81 - Resultados por área de atuação - Outras Políticas Públicas 

 
Fonte: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do SUAS-MT, 2021. 

 

 

Tabela 82 - Instâncias do SUAS 

 
Fonte: Coordenadoria de Gestão do Trabalho do SUAS-MT, 2021. 

 


